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Ne 052023MtNtsrÉRto DA DEFESA

ExÉRclTo BRAS|LEtRo

2tê coMpaNHtA DE ENGENHARTA DE coNsrRUçÃo
(COMPANHIA GUILHERME CARLOS TASSANCE)

PROTOCOLO G ERAL: N U P 6441 1.003L9T2023-84 ANO: 2023

VOLUME I

INTERESSADO:21q Companhia de Engenharia de Construção (21e Cia E Cnst)

sEçÃO RESPONSÁVTI PTU DEMANDA: 54 OBRAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRANSFORMADORES DE DISTRIBUIÇÃO

RESPONSÁVEL PEIA AUTUAçÃO DO PROCESSO: 39 SGT J. MELO

ADESÕES (CARONA): NÂO PERMITIDA

VALOR TOTAL MÉDlO: Rs 26.rs4,3s

ANEXOS: CONFORME íNDICE.

MOVIMENTO DO PROCESSO

DESTINO DATA DATA

01. SALC 11

02 12

03. 13

04 1,4

05. 15

06 16

07 11

08 18.

09 1-9

10. 20.

DISPENSA

rlErnônrca

I

DESTINO

I

I



w
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(coMPANHTA GUTLHERME CARTOS LASSÂNCE)

ú
UBRICA

Hn'0J

LISTA DE VERIFICAçÃO
(Dispensas de licitação para compras)

LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Dispensa para aquisição Lista 1

Lista 2 B

Lista 3A

LISTA DE VERIFICAçÃO 1 - VERIFICAçÃO COMUM A TODAS AS

CONTRATAçÕES DIRETAS

Atende
plenamente
a exigência?

Página do procêsso

em que foi
atendida a

exigência (fls)

Houve abertura de processo administrativo?1 Sim
t3

Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo ou, caso

adotada forma em papel, houve a devida justificativa?2
Sim J ustificativa

A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis
pelo desempenho das funções essenciais à contratação?3

Sim
5 -/o

Consta documento de formalização de demanda?a Sim /(,
Sim <P
Sim 5+

Há Estudo Técn ico Preliminar?7 Sim 4? -2)
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição da

necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do valor, a

manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a

viabilidade da contratação?8

Sim

71'))
Há Análise de Riscos?s Sim 39 - 3/t
Caso não existam os Estudos Íécnicos Preliminares ou a Análise de

Riscos, houve manifestação justificando a ausência do documento?10

Não se aplica

N ão se aplica

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou
critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso concreto?12

Não se aplica

Há termo de referência?13 Sim 5.s 'q *

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no Plano

de Contratações Anual?s

icertificado que objeto da contratação está compatível com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias?6

Cámara Nacionâlde Modelos de Ucitaçôes ê Contíâtos dâ Cons u ltoria-Gera I dê União
l\,,lodelo de Liste deVerúicação de Contratações DiÍêtas - lei14.133/21
Atualização: Junho/2022

NUP: 64411.003197 I 2023-84
D|SPENSA DE LICITAçÃO Ne 512023 - 213 Cia E Cnst - UASG: 160022

TIPO DE CONTRATAçÃO

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos
Estudos Técnicos Preliminares?11



Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados de

Termos de Referência da Advocacia-Geral União, ou as contidas no

catálogo eletrônico de padronização, ou houve justificativa para sua

não utilização?14

Sim IFI "o,
s;

tÃ -t

alterações?

Sim

ustificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de padronização?1s

Sim
,. :>J>

compatÍvel com a despesa estimada?16

Sim
s'»

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a observância do

art. 3P do Decreto 10.193/19?

Sim

-(s-5d,
Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da

despesa, constam dos autos estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e decla ra ão sobre adequ ação or amentária e fin anceira?17

Não se aplica

Sim

loc-4//5
Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?le Sim /44
Houve a autorizaç ão da a utorid ade competente?20 Sim

Sendo adotado registro de preços, a contratação abrange mais de um

órgão ou entidade?21

Não se aplica

on tratado preenche os requisitos de habilitação e de qualificação

mínima necessá rios?18

Página do processo

em que foi
atend ida a

exrgencra fls)

Atende
plenamente
a exigência?

tlsrA DE VERTHCAçÃO 28 - VERIFICAçÃO ESpeC

PARA CONTRATAçÃO POR DISPENSA

írtcl r rxctustvn

d3-,»SimConsta manifestação técnica justificando o enquadramento da

contratação exp ressa mente nas hipóteses do art. 75 da Lei l4t33l2l?

úa - {*
Não se a p licaTratando-se de situação em que não é possível estimar o valor

do objeto na forma estabelecida nos §§ 1e, 2q e 3p do art' 23 da

Lei 74133121, o contratado comprova por algum meio idôneo
que os preços estão em conformidade com os praticados em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, tais

como notâs fiscais emitidas para outros contratantes no

período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administra ao !"
Sim

tq
Tratando-se de dispensa fundada nos incisos lou ll do art.75 da Lei

L4.133/2l,ioi demonstrado respeito ao limite de valor considerando o

somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da

mesma natureza contratados pela mesma unidade gestora no mesmo

exercício fina nceiro?2a

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou certificação de

que a estimativa ocorrerá concomitantemente com a seleção da

íoposta mais vantajosa, tudo em conformidade com a lnstrução

Normativa ne 65 / 2OZL?22

Câmâra Nacionâlde Modelos de Úcitações e Contratos da ConsultoÍia_Geral da lJnião

Modelo de Listâ de Verificação deContrataçõ€s Oi.etas - L€i 14.133/21

Atualização: Junho/2022

í ç'o

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, foram
justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos contratuais
da Advocacia-Geral da União, com eventuais alterações destacadas e

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é

l4?

^onsta dos autos certificação acompanhada de comprovação de que o

Sim



Tratando-se de dispensa fundada nos incisos lou ll do art. 75 da Lei

14L33/27, a autoridade declarou que a contratação será precedida de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com atendimento da lN SEGES 67/21 para busca da

ro osta mais vantajosa?2s

Sim '; rt,u'o3
\"o=

- -r{j)rrca-.-

5<4 -/0>----
Tratando-se de dispensa fundada nos incisos lou ll do art. 75 da Lei

L4t33/2t, a contratação será paga por meio de cartão de pagamento

e com divulgação do extrato no Portal Nacional de Contratações

Pú blicas (PNCP)?26

N ão se a plica

írrP*'ru
Pv C./'

/CI2

Em caso negativo, houve justificativa para não adoção dessa

forma de pagamento? 27

Sim

LISTA DE VERIFICAçÃO 3A. VÊRIFICAçÃO ESPECíFICA PARA

AQUIS ICõES POR INEXIGIBIIIDADE OU POR DISPENSA DE tIClTAçÃO
Atende

plenamente
a exigência ?

Página do processo

em que foi
atendida a

exigência (fls)

ão de sistema de registro de preços?28Há justificativa para não utilizaç Sim

"rl^."\
.1\ao 4z- ":t

Há manifestação sobre o atendimento do flnct io da pad ronização?2e Sim -5'r -'5?
Não se aplica

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa para a

indicação?31

Não se aplica

Não se aplica

Há certificação de que a opção pela aquisição é mais vantajosa do que

eventuais alternativas, como a locação de bens?33

Sim
"y;-,* +L4

'onsta informação do uso ou justificativa para não utilização de

álogo eletrônico de pad ron ização?30

São Gabriel da Cachoeira, AM, 21 de julho de 2023

JOSÉ DE O
Agente de

MELO FITHO - 39 SGT
o - SALC da 21s Cia E Cnst

Ciente do Chefe LC:

CAIO FE

Chefe da da 21e Cia E Cnst

Câmarâ Nacionalde Modêlos de Licitaçôes e Contíatos da Consultoriã_Ge.el da União

Modelo de Lista de verificação de Contíatações Diretâs- Lei 14.133/21

Atualizâção: Junho/2022

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi indicada a

existência de processo administrativo em que esteja comprovado que

não atendem às necessidades da Adm inistração?32

DOS SANTOS - 2s Ten
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(Continuação do BI Nr 50, de 1510312022, do(a) 2 l" Cia E Cnst)

(Aux Almox)

Pag Ír'4

Desencosto das fileiras do Exército Brasileiro o Reservista de l" categoria n'083799. JOSE BATISTA
SALES DE LIMA, que havia sido encostado conforme Boletim Intemo n" 90, de l9 MAIO 15. Por ter

recebido parecer de ;'quadro Clínico Estabilizado", de acordo com ATA DE INSPEÇÃO DE SAUDE

N'90/2021, de l6 de setembro de2021, transcrita no BAR N" 12, de l0 MAR 2022.

C. ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

DESENCOSTAMENTO DE RESERVISTA - Publicação

ST. JOSE BATISTA ROBSON SALES DE LIMA

decorrentes

§ota n'32122, de l5demarço de2022, da(o) Sl)

d. DESIGNAÇÃO DE COMISSÂO.

RECEBIMENTO DE QUANTITATIVO DE RANCHO (QR).

Conforme determinação da Portaria N' 47 - COLOG, de 12 de maio de 2020, designo os militares

abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Recebimento de Quantitativo de Rancho (QR) do

mês de MARÇO de2022.

Asp VITOR REIS DE SOUZA.
3" Sgt LUCAS SILVA DE SOUZA.
3" Sgt ERIK SAMPAIO FERREIRA

Em consequência:

1) Os militares designados tomem conhecimento e as devidas providências, atentando para as

oÍientações contidas na Portaria; e

2) A comissão terá até 5 dias contados a partir da data de conferência do material, para apresentar ao

Fiscal Administrativo o DIEx ou Parte de Recebimento conforme inciso II do Art. 4" da Port' n"

47-COLOG, de 12 MAIO 20.

E. ATUALIZAÇÃO DO ROL DOS RESPONSÁVEIS

ATUALIZAÇÃO DO ROL DOS RESPONSÁVEIS

Em consequência:
Os militares acima mencionados tomem conhecimento e as devidas providências.

- Em consequência, a 1'Seção, Seção de Saúde e demais interessados tomem ciência e as providências



à
-.t

qàctaq

SUBSTITUTOTITULARFUNÇAO
MAJ ATAIDETC PETERSONOrdenador de Dcspesas
1' SGT JACII'SGT RANIERIConformador de Registro de Gestão
ASP REIS2" TEN CUNHAEncarregado do Setor Financeiro
1'SGT BULSINGCAP SANTOS SILVAEncaregado do Setor de Matcrial

2" TEN MELGUEIROSST WILSONChefe da Seção de Aquisições,

Licitações e Contratos
CAP FERRAZCAP FONSECAFiscal Administrativo
2" TEN LUIZ GUSTAVOCAP RABELOEncarregado do Setor de pessoal

CAP SANTOS SILVAI' SGT BULSINGEncarregado do Serviço de

Aprovisionamento

(C ri d u N 5 0 d 5 0 l20)2 d ( 2 C E C P l1o1r ltuaçao o r c o a iI ll S

a. Conforme tabcla ab

respectivos substitutos :

aIX0 ittua ZO o Ilo do RCSpor-) Savc IS c outras F unÇ oe S bc n-) C omo os Scus

Ten Cel ENG RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO.
Maj ENG CARLOS JOSE NUNES ATAIDE.
Cap ENG JAIRO DOS SANTOS FONSECA.
Cap ENG JOAQUIM FERRAZ DOS SANTOS FILHO.
Cap QAO CESAR JUNIO CARVALHO RABELO'
Cap INT FERNANDO SANTOS DA SILVA.
2" Ten OTT LUCIANO MELGUEIROS DE SOUZA.
2" Ten OTT HIJAIRO CUNHA DA SILVA.
2" Ten ENG LUIZ GUSTAVO DA SILVA SANTANA.
Asp VITOR REIS DE SOUZA.
S Ten ENG WTLSON ALEXANDRE DAMACENO DE SOUZA
I" Sgt ENG REGIS ADRIEL PAIM BULSING.
l" Sgt ENG RANIERI CAMILO DE MITDEIROS.

2" Sgt ENG ANTONIO JACI SILVA DUARTE.

b. Em consequência:

O Fiscal Administrativo, o Chefe da l'Seção e os Militares acima mencionados (titulares e substitutos),

tomem conhecimento e as devidas providências.

t TERMO DE EXAME E AVERIGUAÇÃO DE MATERIAL - Designação de comissão

Designo os militares relacionados para emitirem o Termo de Exame e Averiguação de Material,

confórme preconiza o Art. 81, do Regulamento de Administração do Exército (RAE - EB10-R-01.003,

Portaria N" 1.555 do Comandante do Exército, de 9 dejulho de 2021):

a) Termos de Exame e Averiguaçào de Material n' 0112022, conforme solicitação de descarga do

material listado através do DIEx n"0ll -Pcl Eqp/21'Cia E Cnst, de l0 de Março de 2022'

Asp VICTOR HUGO ALVES DE ARAUJO LIMA.
3" Sgt RAFAEL DO NASCIMENTO LIMA'
3" Sgt ENG ANDERSON DA SILVA PEREIRA.

Em consequência:
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(Continuação do BI Nr l, de 02101/2023, do(a) 21" Cia E Cnst)

para o scrviço em 4 JAN 23:

AL CFST MATHEUS EMANUEL BASÍLIO DA COSTA
Cb COM FRANCISLEY ALVES DA SILVA
Cb INT WALACE SAITOS DA COSTA
Cb DANIEL COUTINHO FERREIRA
Cb JENIVALDO MANOEL CARDOSO
Cb DIOGENES COSTA DE OLIVEIRA
Cb WERNER SILVA DE ARAUJO
Cb MAYCON DE ALMEIDA LAMEIRA
Cb VIVALDO DA SILVA XAVIER
Cb I,UCAS ANICETO DA SILVA
Sd EP ALEXANDRE HERON ROBERTO COSTA.
Sd EP CLEYSON ANDRADE DA SILVA.
Sd EP JÂNIO BRITO DA SILVA.
Sd EP RODNEI LOPES DOS SANTOS.
Sd EP ADRIAN FONTES SOARES.
Sd EP ANTONIO CARLOS PINHEIRO BASÍLIO.
Sd EP BRLTNO DA COSTA MONTEIRO.
Sd EP RYAN BRT]NO BRASIL GONÇALVES.
Sd EP TIAGO CARDOSO SILVA.
Sd EP GIOVANE LOPES FERREIRA,
Sd EV LUCAS RIBEIRO PAIVA.
Sd EV DIEGO RAFAEL CARDOSO COMES.
Sd EV WANDERSON DE OLIVEIRÂ LOPES.
Sd EV ALMIR FLORENTINO DA COSTA.
Sd EV ANTÔNIO VICTOR ANUNCIAÇÃO DE SOUZA

Sd EV LUCCAS DE SANTANA BARRA.
SdEV EDUARDO SOBRINHO SOUZA.
Sd EV FÁBIO DA SILVA MARÁGUA.
Sd EV EDUARDO DA SILVA FRANCELINO.
Sd EV ARIOSON LACERDA LOBO
Sd EV DENILSON FLORENTINO BITTENCURT.
Sd EV BRYAN LIZARDO DA COSTA.
Sd EV BRUNO MELGUEIRO BARRETO.
Sd EV SANDROLEO MATOS CORDEIRO ANTÔNIO.
Sd EV MARCKSON EVANGELISTA BARRETO.
Sd EV JESUSMAR FONTES CHAVES.
Sd EV BERNANDO DE JESUS TORRES CAICÊDO.
Sd EV CLAUDINEY MATIAS ANDRADE.
Sd EV ERICK FONTOURA MAIA.
Sd EV LAERCIO WALDIR FLORINDA BRAZÀO.
Sd EV JARDEL RODRIGUES CASTRO.

- Em consequência, a l'Seçào e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota n'36343, de 30 de dezembro de 2022, da(o) Sl)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS.

A. DESIGNAÇÂO DE PREGOEIRO / AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

Pals



(Continuação do BI Nr I, de OZlOll2023, do(a) 2l' Cia E Cnst)

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO /AGENTE DE CONTRATAÇÀO

Pag no 40

n

Designo para exercer as atribuições legais de PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO, durante o

ano de 2023, responsáveis pela realização de licitações na modalidade Pregão Eletrônico; cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento e julgamento de propostas, a análise de sua aceitabilidade, bem

como a habilitação, análise de recursos e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor,

dentre outras atribuições, os seguintes militares:

2'Sgt NILSON BASILIO SOARES JUNIOR
3'Sgt JOSE DE OLIVEIRA MELO FILHO

- Em consequência:
l) o Ch SALC/2I" Cia E Cnst e os demais interessados tomem conhecimento e as providências

decorrentes.
2) a l" Seção publique em BI da OM;
3) os militares e demais interessados tomem as providências julgadas cabíveis.

§ota n" 36374, de 2 de janeiro de 2023, da(o) SALC)

b. PASSAGEM DE FUNÇÂO (CARGOS E ENCARGOS) - DESigNAçãO

Designo o cap BRAGA para assumir a função, carga e os encargos de chefe do S/4 da 21" cia E cnst, a

contar de desta data, em substituição ao 2o Ten LEOVIGILDO, conforme prescreve § l" do AÍ 125 e

Art 130 do RAE (EBl0-R-01.003, Port - C Ex N' 1.555, de 9 de Julho de 2021). Concedo o prazo de até

4 (quatro) dias úteis para a conferência da carga listada no SisCoFis, de acordo com Inciso III do Att 131

do RAE:

Cap FELIPE BRAGA RIBEIRO DA SILVA
(Substituto).
2" Ten LEOVIGILDO DE PAULA NETO
(Substituído).

- Em consequência:

l) o Cap Braga, após a conferência, deverá comunicar ao Fisc Adm através de DIEx a situação da

carga; e
2) o Fisc Adm, 1'Seção, Setor Financeiro, Almox e os demais interessados tomem coúecimento e

providências.

(Nota n" 36367, de 2 dejaneiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Designo o 2. Ten VICTOR HUGO, para assumir a função, carga e os encargos de chefe da 3" Seção da

2l'Cia E Cnst, a contar de desta data, em substituição ao 2u Ten Tcn PADILHA, conforme prescreve §

l. do Arr 125 e Art 130 do RAE (EBI0-R-01.003, Pofl - c Ex N' 1.555, de 9 de Julho de 2021).

Concedo o prazo de até 4 (quatro) dias úteis para a conferência da carga listada no SisCoFis, de acordo

com Inciso lll do Art l3 1 do RAE:

2" Ten LEONARDO PADILHA MORAIS LEMOS
(Substituído).

2" Ten VICTOR HUGO ALVES DE ARAUJO LIMA
Substituto)

,' ,ra I
)

I



(Continuação do BI Nr 125, de 0410712023, do(a) 21" Cia E Cnst) Pag úe 985

Port. n" 039, de 28 de janeiro de 2015, conforme preconizado nas Normas Gerais de Ação do C

Militar da Amazônia §CA), publicada na Port. n" 101, letra "8" do item 04, de 22 de julho de

devendo se apresentar pronto para o serviço em21 IUL 23:

3" Sgt MAXWELL JONATHAN RODRIGUES SILVA

- Em conseqência, a 1" Seção, a SPP, o militar e demais interessados tomem coúecimento e as

providências decorrentes.

§ota n' 39063, de 4 de julho de 2023, da(o) 51)

b. ALTERAÇÔES DE PTTC

Férias Regulamentares - Concessão

Em 4 JUL 23, 30 (hinta) dias de férias regulamentares, com acréscimo de 10 (dias) deslocamento para a

cidade de Manaus - AM, relativas ao contrato de PTTC 24 (vinte e quatro) meses que se iniciou em 1o

de junho de 2022, de acordo com o artlgo 17, inciso III, da Port-DGP/ C Ex n" 063, de 5 de abril de

2021, devendo aprescntar-se em 13 ACO 23:

3" Sgt PTTC JORGE MILTON MELGUEIRO

- Em consequên cia, a 1" Seção e os demais interessados tomem coúecimento e as providências

decorrentes

§ota n'39045, de 3 de julho de 2023, da(o) Sl)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

A. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE

PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

l. Considerando o disposto no aÍ. 18 da Lei 14.133 de l" de abril de 2021 e em consonância com as

diretrizes da 2l' Companhia de Engenharia de Constntção em relação a processos licitatórios, designo as

0

equipes abai

Tabela com
xo pAIa

nl ta r lle cn

tzaÍe u.) o P aneJ amen

âo c :ldo no B N'
to da Contratação para o 1 Semestre de

)
02 2

b I 32 de I de feve rer o d 1 01 ., da Ciar e I C sE n t.

Entrada do
processo na SALC

Auxiliar da

Equipe
Chefe da EquipeOrd Objeto do Processo

1.11071232" Sgt MedeirosST Da LuzGás GLP46

rrl07l232' Sgt MedeirosST Da LuzQuantitativo de Rancho

(QR)

23106t23*
3' Sgt Elias

Carvalho
2' Sgt Marcos AssisServiço de Internet48

,I

IE
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17/07/23
3" Sgt Elias
Carvalho

2o SgI Marcos Assis49

Aquisição de material
informática
TIC-Tecnologia da

Informação e

Comunicação

2" Sgt Barbosa lt t07 /23lo Ten LeovigildoTransformador de

Energia
50

* Data determinada pelo Comandante em reunião.

- Em consequência:
1) a Equipe de Planejamento da ContÍatação deverá entregar na SALC o DIEx Requisitório juntamente

com os seguintes anexos: DFD, ETP, MAPA DE RISCO, MAPA DE PREÇO, PESQUISA DE PREÇO

e TERMO DE REFERENCIA;
2) a Fiscalização Administrativa, acompanhar a montagem e entrega do processo na SALC dentro do

prazo previsto;

3) os demais interessados tomar conheciemnto e providência.

§ota n" 38981, de 28 de juúo de 2023, da(o) SALC)

b. CERTIFICAÇÃO Oe ValmeDE E VERACIDADE - Designação

Para tal procedimento, designo o 3" Sgt Thomé para realizar uma verificação de validade e veracidade

dos documentos apresentados pelo seguinte solicitante:

Deu entrada no Protocolo da 1" seção, o DIEx N' 17 -52121 Cia E Cnst, de 30 de junho de 2023, de

interesse do 1. Sgt ROGERIO CASAROTTO JI-INIOR, por meio do qual solicita o cadastramento dos

seguintes estágios: Direito Constitucional, Gestão Pública Participativa, Recrutamento e Seleção,

Capacitação em Atendimento ao Cidadão, Fisioterapia Esportiva, Fisiologia do Exercício, Psicologia

l*ídi.u, Psicologia da Educação, Inglês Intermediário II, Politica Contemporânea, Sistema Eletrônico

de Informaçõese e Plano Museológico: Planejamento Estratégico para Museus, junto à sua ficha do

SiCaPEx.

1'Sgt ROGÉRIO CASAROTTO JUNIOR
(Examinado)

3" Sgt ALVARO DA CRUZ THOME
(Examinador)

- Em consequência:
1) o designàdo, realize a verificação e validação dos documentos apresentados pelo solicitante, devendo

ser analisàdo o que prescreve a Portaria n" 092-DGP, de 23 de maio de 2008, onde Aprova as Normas

para a Codificação de Cursos e Estágios do Exército Brasileiro; e

2) a l" Seção, o militar designado, o militar examinado e os demais interessados tomem conhecimento e

as providências decorrentes.

§ota n" 39053, de 4 de julho de 2023, da(o) 51)

c. FUNÇÃO - Designação

Designo os militares abaixo, para assumir a função de Sgt Tiro e Sgt de munição da 21" Cia E Cnst, de

acor;do com Art. 42. do Regulamento de Administração do Exército (RAE), EB10-R-01.003, la Edição,
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE

RUBRICA

))nF

Ní

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCES§Q

N UP: 521411.003 197 I 2023-84

DISPENSA DE UC|TAçÃO Ne 52023 - 21ê Cia E Cnst - UASG: 160022

1. Com amparo no inciso Vlll, aÍt.72e da tei ns 14.1332021, AUTORIZO o início do

procedimento de Dispensa de Licitação e determino a abertura do processo correspondente para a

aquisição de transformadores, a fim de viabilizar a execução de man utenção/instalação da rede

elétrica do destacamento da operação Ya-Mirim e Pelotão de Fronteira de Querari, conforme prevê

o inciso ll, Art.75 da Lei ne 14.1332021.

2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) tome as providências cabíveis.

São Gabriel da Cacho a, M, 24 de julho de 2023

RICARDO PET RSON CORDO ERTO - Cel

ordenad de Despesas d a E Cnst

t,

I
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASIL€IRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIÂ DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUITHERME CARLOs LASSANCE)

RU BR ICA

')LnF

áív

D|SPENSA DE LtClrAçÃO Ne 52023 - 21ê Cia E Cnst - UASG: 160022

1. AUTORIZo em observância ao disposto no Artigo 3" do Decreto n'10'193, de 27 de

dezembro de 2019, a despesa prevista neste Processo Administrativo, que visa o registro de preços

objetivando a aquisição de transformadores, a fim de viabilizar a execução de

ma n utenção/instalação da rede elétrica do destacamento da operação Ya-Mirim e Pelotão de

Fronteira de Querari, conforme prevê o inciso ll, Art.75 da Lei ns 74j3Y2O2L.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 24 de julho de 2023.

RICARDO PE RSON - CelE

Ordena r de Despesas da 2 Cia nst

AUTORIZACÃO DE DESPESA
N UP: 64411.003197 I 2023-84
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MINI§TÉRIO DA DEFESA

EXÉRclTO BRASII.EIRO

21' COMPAÍTHIA OE EI{GEIIHARIA OE CONSTRUçíTO
(coMPANHTA GUTTHERME CARTOS TASSANCEI

ê.

E)F

@.-
CUR RB

DlEx N" 4-54/2 l' Cia E Cnst
EB: ó441 1.00319712023-84

Do: Chefe da 43 Seção da 21r Cia E Cnst

Ao Sr: Cmt da 21e Cia E Cnst

Assunto: disBensa eletrônka para aquisição de 02 {dois) tÍansformadores de distribuição de

30KVA

Anexo: -Documento de formalização da demanda (DFD);

-Estudo Técnico Preliminar (ETP),;

-Mapa de Risco;
-Metodologia da Pesquisa de Preço;

- Mapa Comparativo de Preços;

- Pesquisa de Preço;
- Termo de Referência.

Nos termos do art. 13 da lG 12-02, solicito-vos abertura do Processo

Licitatório na modalidade dispensa eletrÔnica para aquisição de transformador de

distribuição, para atender a 21ê Companhia de Engenharia de Construção,

conforme as especiÍicações constantes na documentação ern anexo.

São Gabriel da C hoeira, AM, 4 de iulho de 2023.

LEO ETO - 1e Ten
Cia E Cnstoda2 ê

DtEx N'4-54/21" CiaE Cnst21ê Cia E Cnst- NUP:64411.00319712023-84..'.....Página 1de 2
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MrNrsrÉRro DA D-EFESA

ExÉRcrro BRAs[ErRo
21. coMpar{HtA DE EÍIGEÍ{HARTA DE co ÍRUçÁo

(coMPANHTA GUTTHERME CÂRLOS LASSANCEI

§
s

R

o-C
F fl \

e>.
f-lU CB

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1. Aprovo a presente requisição e concordo com a viabilidade e necessidade da

aquisição.

2. Encaminhe-se para o Ordenador e Desppsas para aprovação e ordenação do início

dos tíâmites licitatórios.

TERNANDO

Fiscal Admini
SIwA - Cap

1ê Cia E Cnstivo da2

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Determino, portanto, que a Seção de Aquisições, Licitações e Contretos (SALC), adote

todas as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor, para que a licitação

requerida pelo setor requisitante ocorra dentro da legislação em vigor.

São Gabriel da Ca AM, 4 de julho de 2023

RICARDO P N CORDO - Cel

Orde dor de Despesas ê Cia Cnst

oelr

Dl& N' 4-S4/21' Cia E Cnst 21e Cia E Cnst- NUPr 64411.003 19712023-84........Página 2 de 2
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MI ISTÉRIO DA OEFESA

[xÉRoTo aRA§tÉRo
21I COMPANHIA DE EI{GEiIHARIA DE COÍ{STRUçÁO

(coMPANHtA GUTLHERME CARTOS TASSANCE)

DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DA DEMANDA (DTD)

NUP: 6441 1.003191 12023-84

Órgão: MrNrsTÉRlo DA DEFESA - EXÉRCTTO BRASTLETRO

21I COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

S€tor Requisitante (Unidade/Setor/Depto) : 54 OBRAS

Responsável pela Demanda: Cap Braga

E-mail: s4operacional20@gmail.com Telef one: (97 \ 347 7 -t366

Aquisição de 02 (dois) transformadores de distribuição de 30KVA, para atender a 21ê Companhia de

Engenharia de Construção.

2. Quantidade de material a ser adquirido

3. Previsão de data em que deve ser !Eig!!!dg a aquisição do material

A previsão de data para início da aquisição é de agosto12023

't. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização

LEOVIGILDO DE PAUTA NETO - 1s Ten - Chefe da Equipe

EDILSON BARBOSA GOMES - 2e Sct - Membro da Equipe

DESIGNAçÃO DA EqUIPE: Conforme Bl ng 125, de 4 de julho de 2023

São Gabrie ira-AM, 4 d_ o de 2023.

LEOVIGI N - 1e Ten

urpe

EDILSO

e

ro da Equipe
2e sgt

I

I Arp"., Art. 12, Vll, e art.72,l, da Lei 1a13321 
I

I a demanda se faz necessário devido a urgência de aquisição dos transformadores para suprir al

lnecessidade do Destacamento da Operação Yá-Mirim e a Demanda do Pelotão de Fronteira de Querari. Todasl

I essas demandas geridas pela 27. Cia E Cnst. 
I

I

I

I

I

I

I

I

I
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ESTUDO TÉCilrcO PRELIMINAR - ETP

NUP: 6441 1.003 1,97 12023-8Á

Aquisição de 02 (doisltransformadores de

distribuição de 30KVA
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1. DA FINALIDADE:

1.1. O presente Estudo Técnico Prellminar (ETP) tem por finalidade:
a) Analisar a aquisição de compra de 02 (dois) transformadores de distribuição de

30KVA para suprir a necessidade do Destacamento da Operação Yá-Mirim, local

onde se encontra os militares alojados para execução da Manutenção da BR-307 e o

outro trânsformador de distribuiçâo irá suprir a necessidade do 2e PEF (Pelotão

Especial de Fronteira) de Querari, onde a 21ê Companhia EngenhaÍia de Construção

está realizando Operação.

b) Complementar a análise dos elementos essenciais que servirão para compor o
Termo de Referência do processo NUP: 64411.003197 /2023'84- UASGi 160022.

1.2. Área requisitante: Sêção 54 Obras da 214 Cia E Cn§t

1.2.1. Responsáveis (Conforme Bl Nr 125, de 04/0712023, da 21! Cia E Cnst):

a. LEOVIGILDO DE PAULA NETO - 1c Ten - Chefe da Equipe

b. EDIISON BARBOSA GOMES - 2' Sgt - Membro da Equipe

1.1. Amparo legal:
1.1.1. lnciso ll do Art. 75 da Lei n"- !4.L33/2L;
1.1.2. lnstrução Normativa SEGES-ME ns 5812022;

2. DAS INFORMAçÕES PRODUZIDAS:

2.f. Com base no Documento de Formalização da Demanda (DFD), as seguintes informações

forarn produzidas e regisüadas neste Estudo Técnico Prelirninar {ETP):

I. DESCRICÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO:

2.1.1. Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, a 21a CIA E

CNST, por força de suas atribuições, vem sendo constantemente empregado na execução direta de

obras conveniadas e/ou de cooperação, obras essas executadas nas mais longínquas localidades do

Território Amazônico.

2.1.2. A compra dos (02 (dois) Transformadores de distribuição de 30KVA), objelo deste Estudo

Técnico Preliminar (ETP), atenderá a demanda do Destacamento da zle Companhia de Engenharia de

construção, ondê esta oM possui a sua base de operação para execução da obra da BR-307, cuja

operação se enconúa em andamento l0peração Yá-MiÍm), havendo a necessidade desta aqüsição

por ter danificado o transformador da base de operação e no momento seu funcionamento está

ocorrendo por gerador elétrico de forma precária; e outro transformador de distribuição irá suprir a

necessidade do 2e PEF (Pelotão Especial de Fronteira) de Querari, onde a 21i Companhia Engenharia

de Construção está realizando Operação. Tal equipamento suprirá a urgência da energia na localidade

paÍa o prosseguimento das atividades de melfiorias e também contribuirá para rnethoria na qualidade

de vida dos militares que vivem na localidade e que necessitam da enertia elétrica para as demandas

básicas de sobrevivência.

ESTUDO TÉC rCO PRtUMll{AR (EÍP) - 21! Cia E Cnn - UASG: 160022-[UP: 6i1411.0O3197/2023{4.......... . . .Pá8inà 2 de 11
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A aquisição do material, de forma geral, têm os requisitos e adquiridos de forma a atender os

padrões mínimos regidos por normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT e INMETRO. Desta forma, para a presente contratação, deve-se estar de acordo com as normas
da ABNT NBR.5440:2014 e INMETRO Portaria Ne 38/2010, em caso de ausência destas, seguir as

recomendações técnicas de Íiteraturas consagradas.

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTI ES PARA A CONTRATACÃO:

2.1.4 A estiÍnativa dâ quantidade a seÍ contratadâ dêve partiÍ do principio de que houve consumo do

mesmo objeto em anos anteriores ou de um novo planejamento sobre fato novo, como exemplo uma

obra nova. Dessa forma, a presente contratação tem as seguintes características:

( ) O objeto da presente aquisição já foi, nos últimos dois anos anteriores a esta contratação, em

todo ou em parte, adquirido por esta administração.
( X ) O objeto da presente aquisição não foi, nos últimos dois anos anteriores a esta contratação, em

todo ou em parte, adquirido por esta administração;

( )As memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte para a estimativa das quantidades

a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala, foram anexadas a este ETP conforme ANEXO;

( )As memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para a estimativa das quantidades

a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala, não foram anexadas a este ETP conforme ANEXO;

2.1.6. A equipe que abaixo subscreve este Estudo Técnico Preliminar (ETP) fez levantamento
preliminar através das contratações dos anos anteriores, conforme os empenhos citados, com base

no consumo dos últimos dois anos e também com base na necessidade atual da Seção de Obras, a fim

de se alcançar uma estimatÍva das quantidades a serem contratadas.

2.1.7. Segue abaixo a relação dos itens que serão objeto de consumo por esta Administração,

contendo o código de cadastro de matêrial/serviço (CATMAT/CATSER) junto ao SIASG, as descrições

detalhadas, as respectivas requisições e a periodicidade entre as requisições:

ITEM DEScRTçÃO/

ESPECTFTCAçÃO
CATSER MEDIDA QTDE

Valor Médio
Unitário

Valor total do ITEM

1
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO TIPO

TRtFÁstco DE 30 KVA -15KV lmêrso êm óleo -
PadÉo ABNÍ

0036257s Unidade 2 Rs 13.O77 ,77 Rs 26.1s4,3s

TOTAT ESTIMADO Rs 26.154,35

4..--
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2.1.7.1. Quanto à descrição detalhada do obieto ê da modalidade licitatória:

( X ) Foi realizada com maior detalhamento possível evitando o direcionamento do objeto à altuma
marca específicâ;
( ) Foi realizada por setor técnico que tem a expertise para o detalhamento do ob.ieto;
( )Foi realizada com detalhamento específico à determinada maÍcã ou modelo e formalmente
justificado nas seguintes h ipóteses:

( ) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

( ) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões
já adotados pela Administração;

( ) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem
os únicos capazes de atender às necessidades do contratante;

( ) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela

identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como
referência;

7.1.7.7.1. O objeto da presente contratação pode ser objetivamente definido como:

(X ) BENS/SERVIÇOS COMUNS, com amparo nos incisos Xlll do art. 6e da Lei ns 74.133/2t;
( ) BENS/SERVIÇOS ESPECIAIS, com amparo no inciso XIV do art. 6s da Lei no- L4.t33/21;
( ) BEM DE LUXO, com amparo no art. 2e, I do Dec. 10.818/21;

2.f ,7.1.2. Quanto à modalidade de licitação mais adequada para o objeto da presente

contratação, com amparo no inciso XLI do art. 6e da Lei np L4.133/21, será usado o Sistema de

Dispensa Eletrônica em sua forma MENOR PREÇO GLOBAL.

2.1.7.2. Quanto à exigência de amosÍa para o objeto:

(X) Não será necessária;

( )Será necessária;

2.1.7.3. Quanto ao códiBo CATMAT/CATSERV:

(x) Encontram-se todos válidos e ativos;

( ) Os seguintes códigos abaixo encontram-se inválidos e inativos:

EsruDo rÉc rco pREUM|NAR (tr?) - 21t ch E chí - ua§G: úmz2-I{uP: 6'1411.003197/202344.................Párinê ô de 11

@--

N
IL



RUBRICA

c"§raA,q+ CA+§E*V

( X ) Não foram usados códigos CÀTMAT/CATSER sustentáveis.
( ) Foram usados os seguintes códigos CATMAT/CATSER sustentávcis:

I+EM

5
€ATMAT
?+79

€T\;TsERV

I 30987

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

2.1.8. Consiste na análise das alternativas possíveis, e justifieativa téeniea e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar. No caso da presente contratação, foi utilizada a

seguinte:

(X) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às

necessidades da administração;
( ) Consuha, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta
de contribuições (se for o caso);

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACÃO:

2.1.9. A estimativa do valor total da contratação foi realizada com amparo nos seguintes
parâmetros:
(X) Preços unitários referenciais;
( ) Memórias de Cálculo;
( ) Documentos que dão suporte à Memória de Cálculo;

2.1.10. Com base nos parâmetros relacionados acima, o valor total estimado para a contratação
é de R$ 26.154,35 (vinte e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

2.1.11. Em linhas gerais, a estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade
com o que dispõe a lN SEGES _ME Ne 55, DE 7 DE JULHO DE 2021, obedecendo aos seguintes
parâmetros do Art.5e:

Art- 59 A pesquiso de preços pom fins de
determinoção do preço estimado em proc$so licitd&irio pora d
oquisição de bens e controtoção de serviços em gerol setô

ESTUDO TÉCfltCO PREUMII{AR (Er?) - 21. Ch E Cíí - UASG: 160022-[UP | 6rA11.OO3l97l202t.€,....- -..-........ Pá8inà 5 de 11
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reolizado medionte o utilizoção dos seguintes porametros.
empreqodos de formd combinodo ou não:

I - composição de custos unitóríos menores ou
iguois à mediqno do item correspondente nos sistemos oÍ'tciois de
governo, como Painel de Preços ou bonco de preços em saúde,
obseNodo o índice de atuolizoçõo de preços correspondente;

ll - contratoções símíldres Íeitds pela Adminisüoção
Pública. em exec!çÃo au concluklos no período de 7 (um) ano
onteriot à ddto dd pesquisa de preços, inclusive medíonte sistema
de registro de preços, obseruado o índice de otuolização de preços

correspondente;
t - dados de pesquiso publicado em mídia

especiolizodo, de tobelo de rqerêncio formolmente oprovodq pelo
Podet Executivo Íederul e de sitios ebtônies especiolizedos ou de
domínio amplo, desde que otualizddos no momento do pesquisa e

compreendidos no inteNolo de oté 6 (seis) meses de ontecedêncio

do dato de divulgoção do editol, contendo a dota e o horo de
qcesso;

lv - pesquisd diretd com, no mínímo, 3 (três)

fomecedora, medionte solicitoçôo Íomal de cotDção, por naio de

ofícío ou e-mail, desde que sejo opresentddd iustiÍicotivo do
escolha desses Íomecedores e que não tenhqm sido obtidos os

orçomentos com mois de 6 (seis) meses de onteedêncio dd doto
de divulgação do editol; ou

V - pesquiso no bose nocionol de notas Íiscois
eletrônicos, desde que o dota dos notds Íiscois esteio
compreendida no período de oté 1 (um) dno anteríor à doto de

divulgoçõo do editol, conlorme disposto no Coderno de Logistico,
eloborado pelo secretorio de Gestão do secretorio Especiol de

Desburocrotízqçõo, Gestão e Governo Digitol do Mínístério do
Economio.

§ 79 Deverao ser príorizodos os porômetros

estobelecidos nos incísos I e ll, devendo, em coso de

ímpossibílidode, opresentor justiÍícotiva nos autos.

§ 2e Quando a pesquisa de preços Íor realizada com

Íornecedores, nos temos do incíso lv, deverá ser obseruqdo:
I - prozo de rcspostq conÍerido oo Íomecedor

compdtÍvelcom o complexidode do objeto a set licitado;
ll - obtenção de propostos Íormois, contendo, no

mínímo:
o) descrição do objeto, volor unitário e totol;
b) número do Codostro de Pes§oo Físico - CPF ou do

codostro Nocionalde Pessoo Jurídico - CNPI do proponente;

c) endereços Íísico e eletrônico e teleJone de

contoto;
d) doto de emksao; e

e) nome completo e identificoção do responsável-

lll - inÍormação qos ÍoÍneçedores das carocÍerbticos
do controtoção contidos no art. 49, com vistos à melhor
corocterizoção dos condições comerciois prdticados poro o obieto
o ser controtodo; e

lV - regístro, nos eutos do processo da controtoção
correspondente, do reloção de Íomecedores que forom
consultddos e não envíoram propostos como rcsposta à solicitoçõo
de que troto o ínciso M do cdput.

tsÍuDo rÉcÍ{tco pRtuMtxaR (Erp) - 21. cb t cnn - uasc: 16oo22-tl uP | 6rÂ1L.oolL97l2o23{r'.. -...... -...- --. Pá 8inâ 5 de u
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§ 39 Excepcionolmente, seró odmitido o preço

estímodo com base em orçdmento Íoro do prozo estipulodo no

inciso ll do coput, desde que deviddmente iustiÍícodo nos outos
pelo qgente responsóvel e observodo o índice de otuolizoção de
prqos corfespondente.

vlt -o DA M

a) Quanto ao acomoanhamento técnico durante a rea lizacão da Licitacão:

Será acompanhado pelo seguinte militar para fazer parte da Equipe de Apoio Técnico da

Licitação: 2e Ten Leovigildo e 2e S$ Barbosa

b) Quanto ao local de entreta dos equipamentos: Os materiais, quando solicitados, serão

entreguem à 213 Companhia de engenharia de Construção, que possui sede em São

Gabriel da Cachoeira -AM, Área Cap Nobuo Oba S/N, Cep 69750-000.

c) Quanto ao prazo de entrega do objeto: lndependentemente do meio utilizado para se

fazer a requisição, a Contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para fornecer os

transformadores a partir da data de envio do empenho e da solicitação.

d) Quanto ao tipo de empenho que será usado para a realizar a aquisição:
(x ) EMpENHO ORD|NÁR|O ( ) EMPENHO GtOBAt ( ) EMPENHO ESTIMATIVO

e) Quanto a formalização do contrato através do Termo de Contrato:
() NÃOHAVERÁCONTRATO (X ) HAVERÁCONTRATO

f) Quanto a garantia da contratação:
( ) Não haverá exigência da garantia da contratação pelas seguintes razões:

- A contratação objeto desta licitação é compra de naturezâ não continuada, porém,

sem dedicação de mão de obra exclusiva, sendo nesse caso, ato discricionário da

Administração exigir gara ntia.
- Considerando os ob.ietivos, conforme estudos preliminares, as ações de contintência

apresentadas em relação aos riscos levantados, a baixa complexibilidade técnica do objeto

e o pouco risco financeiro, tendo em vista, tratar-se de contratação feita de acordo com a

necessidade; a exitência de garantia torna-se desnecessária.
(x) Haverá exigência da garantia da contratação nas seguintes modalidades:

- Caução;
- Fiança bancária;
- Seguro-garantia;

B) Quanto à tarantia da contratação dos art g.! j6 e segú r'tes da L-e, n! i4 13-l E iQ.f :

(x ) Í'aÃO HAVERÁ: a contratação objeto desta licitação é compra de ordinária, cujo objeto

atenderá as demandas de instalação de energia elétrica nos Pelotões de Fronteira, sem

dedicação de mão de obra exclusiva, sendo nesse caso, ato discricionário da Administração

não exigir garantia prévia, considerando como exiEência de tarantia neste objeto a de

troca no caso de vícios, conforme amparado em todo o Art' 18 e no §3e do Art. 26. Da Lei

Ne 8.078 de 11 de setembro de 1990 que Dispõe sobre a proteção do consumidor.

coM
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il HAVERÁ

h) Em atenção ao que prescreve o ârt. 44 da Lei l4.L$/2f, foi observada a possibilidade da COMPRÂ,

Desta forma, este estudo técnico preliminar considerou os custos e os benefícios de cada opção e
ficou comprovado que a alternativa mais vantajosa é:

(x )coMPRA ( )LocAÇAo

VIII . JUSTIFICATIVAS PARA O PARC ENTO OU NÃO DA CONTRATACÃO:

2.1.13. A presente contratação:
( x ) No presente caso, como se trata de itens autônomos que podem ser adquiridos de forma
independente, não há necessidade de agrupamênto em lotes ou grupos. Dessa forma, esta

contratação será parcelada, pois é técnica e economicamente viável, de forma a resguardar os

interesses da administração, bem como ampliar a participação de pequenos empreendedores
que estejam qualificados, nos termos da legislação vigente.

( ) No presente caso, como se trata de itens não autônomos que não podem ser adquiridos de

forma independente, há necessidade de agrupamento em lotes ou 8Íupos. Dessa forma, esta

contratação não será parcelada, pois há necessidade técnica de juntar em lotes ou grupos.

IX - DEMONSTRATIVO DOS R LTADOS PRETENDIDOS:

12.1.14. Os resultados pretendidos para a presente aquisição são:

( ) Em termos de economicidade, a presente aquisição não trará nenhum resultado pretendido;

(X) Em termos de economicidade, a presente aquisição trará os seguintes resuhado pretendido:

Com o pregão teremos mais competitividade e conseguintemente um menor valor, ou seja,

racionalizaremos os recursos disponíveis adequando-se a melhor solução de custo-beneficio

disponível no mercado. Buscamos a otimização dos recursos aplicados para a compra dos

equipamentos, praticando a regra da economicidade e vantajosidade para administração.

( ) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição

não trará nenhum resultado pretendido;

( X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição

trará os setuintes resultados pretendidos:

Os principais benefícios deste programa é proporcionar a continuidade dos trabalhos realizados

pela 213 Companhia de Engenharia de Construção e pÍoporcionar as condições mínimas de

sobrevivências das pessoas nas localidades que se destinam os equipamentos.

X.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACÃO PREVIAM ENTE À CELEBRACÃO

DO CONTRATO:

2.1.15. As sêguintes providências foram tomadas:

GSTUDO ÍcltrcO PRÊUMINAR (ErD) - 21! Ciâ E Cnsl - UASG: 15«)22-n UP | 64Á1t,O0l,97 EOAS-U-.-.............. Pátjna 8 de 11
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(X) A aquisição foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verificado a necessidade

de ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitação através de um Termo de

Contrato. Sendo assim, se faz necessário a existência de um Fiscal de Contrato capacitado

designado pela Administração da zLe Cia E Cnst.

( ) A aquisição foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verificado que não há

necessidade de ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitação através de um

Termo de Contrato. Sendo assim, não se faz necessário a existência de um Fiscal de Contrato

capacitado designado pela Administração da 211 Cia E Cnst.

XI- CONTRATACÕES CORRELATAS EIOU INTERDEPEND ENTES:

2.1.16. Não se aplica a esta contratação, pois não há qualquer contratação correlata e/ou

interdependente a esta.

xil - DESCRTCÃO DE POSSíVE|S TMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MlrlEAIÓ8!Âg

2.1.17, Quanto ao assunto, temos as seguintes observaçõesl

2.1.17.7. Foi realizada uma verificação técnica dos critérios de sustentabilidade

aplicáveis aos serviços a serem contratados.

2.I.17.2. Para o objeto desta contrataÉo, ficou constatado que:

(X) Sujeita-se aos sêguintes critérios de sustentabilidade:

a) Especificação técnica do objeto: Compra de 02 (dois) transformadores de

distrib uição.

b) Obrigação da contratada: fornecer os 02 (dois) transformadores de distribuição
de 45 kva, conforme especificado no Termo de Referência.

c) Requisito previsto em lei especial: a contratação também requeÍ que a

contratada exerça práticas de sustentabilidade previstas no Termo de Referência, conforme disposto

e orientado no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - Consuhoria-Geral da União de 2020,

2.7.17.3. Ficou comprovado que as especificações de sustentabilidade para o
prêsente objeto da aquisição:

{X) ffão rcs$fuEÊm a competição em dado nrercado;

(X) Preservam o caráter competitivo do certame;

2.f.f7 3.f. Dentre as recomendações voltadas para os critérios e práticas de su§tentabilidade

ambiental, foi consultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis em sua 5q Edição'

Durante a consulta ao referido guia, foram feitas as seguintes observações:

(X) Foram encontradas recomendações conforme extratos do Suia no ANEXO l;

ESTUDO TÉC tCO PREUMTNAR (ÊÍP) - 21. Cia E Côst- UASG: 150022-l'lUP-6.ÁLl.Cfial97l2O23-8,.................Pá8ina 9 de 11
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RUBRICA

( ) Para a presente aquisição, foram observados os seguintes possíveis impactos ambientais

e respectivas medidas mitigadorasr

al*lflPg,cEf ambientair

uFMgdlcgt.mitBlE*efÊa

3 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO:

3.1. Considerando as disposições constantes neste estudo, sobretudo, acerca das justificativas

da necessidade de aquisição e dos quantitativos de material, bem como da análise dos riscos
que envolvem a fase inicial deste procedimento, esta equipe se posiciona pela:

(X )VIABILIDADE das aquisições, desde que sejam observadas às disposições acerca dos riscos

apontados neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e por entender que foram razoáveis os

fundamentos que motivaram a demanda dos materiais para a administração.

( ) INVIABILIDADE das aquisições

4. ANEXOS:

4.1. Anêxo-l

São Gabriel da Cachoeira, AM, 4 de .i ulho de 2023

De acordo:

Ciência do Fiscal Administrativo:

São Gabriel da C

O-1eTen
Chefe da Equipe de planejamento

EDILSON BARBOSA GOMES _ 29 STt

Membro da Equipe

LEOVIG L

achoeira, , 4 de julho de 2023

FE ANDO SA A SILVA r Cap
Fis al admi da 21ê Cia E Cnst

ESÍUDO TÉCMCO PREUMTÍ'|AR (ETP) - 21! Ciâ E Cnst - UASG r 160022-ÍrlUP: 64à1L.tr315712023-A4.................Página 10 de 11
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APROVAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

L. Considerando do disposto no Art. 14, § ll do Deffeto 7A.024119, APROVO o presente

Estudo Técnico Preliminar (ETP) acerca do objeto proposto. Reitero plena concordância com as

justificativas da necessidade da aquisição, bem como a estimativa dos quantitativos apresentados.

2. Det€{mifio o início da elaboração do respectivo Temro de Referência, uma vez que ficou
constatada que a eventual contratação é VlÁVEt para esta administração.

São Gabriel da oe M,4deju lho de 2023

RSON CORDO TO - Cel

or de Despes asd E Cnst

RICARDO

Orden

ESTUDOTÉCNTCO PREUMTNÂR {EÍP} - 21r Ciâ E Cnsr - UA§G: 160o22-flUP: 64411.m3197/2023-84.................Párina r1 dê li
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8.
MIÍ{lsÍÉRIO DA DEFESA

ExÉRcÍro BnÁsllErRo
21| COMPAT{HIA DE ENGENHARIA OE CONSÍRUçÂO

(coMpANHrA GUTTHERME CÁRt OS LASSANCEI

METODOTOGIA DA PESQUISA DE PREçOS
pRocEsso NUP 64411.0028021 202348

1.DA DESCRrcÃO DO OBJETO:

1.1. A presente pesquisa de preço tem como objeto a aquisição 1.1. A compra de 02

(dois) Transformadores Distribuição, Tipo Trifásico, Potência Nominal 30, Tensão

Nominal l38oo/ t3200/12600h2001/t].40o - 220h27v (Tensão P, Frequência

Nominal 60, Ligações Triângulo - Estrela com neutro acessÍvel, Normas Técnicas

NBR 52140, Tipo lsolação, Óleo Mineral, Deslocamento Angular - 30, Método de

Resfriamento Circulação Natural de Óleo.

2. DO ENOUADRAMENTO DO OBJETO E ÂMBITo DE APtIcAcÃo:

2.1. O objeto da presente Pesquisa de Preço se enquadra em serviços em geral, dessa

forma, a referida pesquisa teve como amparo legal a INSIRUçÃO NORMATIVA

SEGES /ME Ne 65, DE 7 DE JULHO DE2OZL.

2.2. O âmbito de aplicação desta Pesquisa de Preço é no âmbito da Administração

Públirà Fêderal na figrna da 21Ê Cià e Cnst.

3.1. Para fins do disposto nesta pesquisa, foi considerado o preço estimado como sendo

o valor obtido a partir do método matemático aplicado em série de preços

mletados e Íoi desconsiderado, na sua formação, os yalores inexequÍveis, os

inconsistentes e os excessivamente elevados.

3.2. Em atenção ao que prescreve o Art. 23 da Lei ns 14.133/2021 e o Art. 2", I da

IN/SEGES Ne 65/2021 o valor previamente estimado da contratação não

apÍesenta, respectivamente, nenhuma inmmpatibiiidade com os valores

praticados pelo mercado e nenhum item está em sobrepreço,

4. DA ELABORACÃO DA PESOUISA DE PRECO:

4.1. Foí matêrializada em documento que contém os setuintes parâmetros:

a) descrição do objeto a ser contratado;

METoDoLOGtA DA pEseUtsA DE pREçoS PRocESSo NUP 64411 .00280212023-08 da 21! cia Eng cnst-uAsG: 160022............Página 1 de 5
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21T COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

ícoMPANHTA GUTTHERME CARTOS TASSANCEI

w

b) ldentificação do (s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso,

da eguipe de planejamento;

c) caracterização das fontes consultadas;

d) série de preços coletados;

e) método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

f) justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente

elevados, se aplicável;

g) memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;

h) justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que

dispõe o inciso lV do art. 5e da lN/SEGES Ne 65/202L

5. DOS PARÂMETROS UTITIZADOS:

5.1. A presente Pesquisa de Preço foi elaborada em consonância com os seguintes
parâmetros previstos no Art. 5e, da INSTRUçÃO NORMATIVA SEGES /ME Ne 65,
DE 7 DE JULHO DE2O2L, in verbis:

(X ) composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou

Banco de Preços em saúde, observado o índice de atualização de preços

correspondente, conforme inciso l, art. 5e da IN/SEGES Ne 65/2021.

( ) contrataçôes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente, conforme Ínciso ll, art. 5s da IN/SEGES Ne

6s1202t.

( )dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso, conforme inciso
lll, art. 5e da IN/SEGES Ns 651202t.

METoDoLoGTA DA PÊsqursA DE PREços PRocESSo NUP 64411.0028021202348 da 21! cia Eng cnst-uAsG: 160022............Página 2 de 5e-
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( )pesquisa direta com, no mínimo,3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja aprêsentada
justifÍcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação

do edital, conforme inciso lv, art. 5e de IN/SEGES Ne 65/2021,

( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia, conforme inciso V, art. 5s da

|N/SEGES Ne 6s12O21.

5.2. Não foi utilizado outros critérios ou métodos de pesquisa de preço diferentes dos
elencados no item 5.1 deste instrumento.

OU

5.4. Em atenção ao que prescreve o parágrafo primeiro, Art. 5e da IN/SEGES Ne

6512021, foram priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos le Il.

OU

primeire, 
^rt, 

5s
abaixe+

6. DA PESQUISA DIRETA COM TORNECEDORES:

OU
6.2. Houve pesquisa de preços realizada diretamente com fornecedores. nos termos do

inciso lV, Art. 5e da IN/SEGES Ne 65/2021 e foram observados os seguintes
parâmetros na proposta:

lt?ttl:I-EÍiÍLJI:lqUl
I
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(X) prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do

objeto a ser licitado;

(X) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente;

(X) endereços Íísico e eletrônico e telefone de contato;

(X) nome completo e identificação do responsável;

( ) registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de

que trata o inciso lV do caput.

7. DA METODO IA PARA OBTENCÃO DO PRECO ESTIMADO:

7.1. Foram utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado a MÉD|A

obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de três ou mais preços desconsiderado os

valores inexequívei5, inconsistentes e os excessivamente elevados.

7.1.1. Não foi estimado nenhum valor de item com base em menos de três preços.

7.2. Abaixo, segue o resumo da metodologia de preços:

iees

Item Justificativa da obtenção de preços

01
Foram obtidos com consulta ao Painel de Preços/Banco de Preço.

(Art. 5e, lnciso l, da IN/SEGES 65/2021).

25-ao€e
Fêram ebtiC€s através de €€fltrâtaç6es similares feitas pela 

^dmiflistraçãs 
Públi€a {Art' 50,

@

31-â+:3

METODOTOGTA DA PESqUtSA DE PREçOS PROCESSO NUP 64411.00280212023-08 da 21! Cia En8 Cnst-UASG: 160022............Págine 4 de 5
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34 W

Feram êbtidês através de pesquisa ne §^6 (siste+nê de 
^€emBanhameflte 

da Gestãe)

HI
38-41

42-E
Feram ebtides através de Besquisa ne €atálege de Seluçôes de TIC (Teenelegia da lnfermaçãe

e4€muf,i€çãe)

38-41

W'ÃeesPnsçgBeb
a)+item-

Al n+em-

4244

Esses itens aBresentam aBenas DUAS CeT çÃe DE PREço, pelês §€guintes mstiYes;

ale+em-

S}+ltem-

Feram enviades e mails/efíeie para as empresas (EmBresas '$8, ê; D e F) e nenhuma delas

Fera+n enviades e mailíefíeie Bara as emBresas (EmBresas Â; Br €r D e F) e tedas elas

e-ma+#e*e+es-en+iaee+

5455

33-ee-50

São Gabriel da Cachoeira - AM, 4 de julho de 2023

rEovt NETO - 1s Ten

Che 4ê Seçã o da 21ê Cia E Cnsta

SA GOMES - 2s Sgt

Membro da Equipe

METoDoLoGtA DA pEseulsA DE pREços pRocEsso NUP 64411 .00280212023-08 da 21! cia Eng cnst-UAsG: 160022 .Pátina 5 de 5
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BBASITEIRO
21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMPANHTA GUTTHERME CARLOS TASSANCE)

MAPA DE ANÁLISE DE DE RISCOS

NUP: 6t1411.003 L97 I 2023-84
OBJETO: COMPRA DE TRANSFORMADORES DE DIÍRIEUICÃO flPO TRIFÁSICO DE 3OKVA

TASE DE ANÁTISE

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
( )Gestão de Contrato

AMPARO LEGAL: Art. 18, X, da Lei ns 14.133/21

RISCO 01: lmpossibilidade de adquirir o objeto

Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

lmpacto ( x ) Baixo ( )Médio ( ) Alto

Dano

Não aquisição do serviço

ResponsávelAção Preventiva

Chefe da Equipe de
Planejamento da Con-

trata ção

- Verificar se a futura aquisição deve ser uma:
coMPRA( x)SERvrçO( )

- Verificar se a futura aquisição deve ser realizada por:
MENOR PREço ( ) MAIOR DESCONTO GLOBAL ( x ) MENOR PREÇO e MAIOR DES-

coNro ( )
-Re zação de ampla pesquisa de preço com base na IN/SEGES Ne 65/2020 coma finalida-
dex definir o preço de referência de cada item coerente com os preços praticados no

mercado

ResponsávelAção de Contingência

Negociação com a empresa vencedora para adequação do valor da proposta dentro do li-
mite do preço de referência

Chefe da SALC

ou Pregoeiro

SilSCO 0:Z: Entrega de materíais Íora das especificações das normas ABNT, critérios dê qualidade do ÍNMETRO e

especííicações do Termo de Referência.

Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( )Alta

lmpacto ( x ) Bâíxo ( ) Médio ( ) Alto

Dano

Prejuízo para âdministrâção pública

Ação Preventiva Responsável

Página 1 de 2
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MINIÍÉRIO DA DEFESA

EXÉBCITO BRASITEIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPAI{HIA GUILHERME CARLOS TASSANCE}

Solicitar a troca do equipamento e caso não cumpra aplicar as sanções cabíveis.

Responsável

Aplicação de sanções previstas conforme legislação vigente.

RISCO 03r Atraso na entrega do equipamento

Probabilidade ( )Baixa (x )Média ( ) Alta

lmpacto ( ) Baixo (x ) Médio ( ) Alto

Dano

Ação Preventiva Responsável

Entrar em contato com a empresa e solicitar agilidade no envio do equipamento. Chefe da Equipe de Plane-
jamento da Contratação

Ação de Contingência Responsável

Aplicação de sanções previstas conforme legislação vigente Ordenador de
Despesas

RESPONúVE§ (MAPA DE RISCOS)

DESIGNAçÃo DA EQUIPE: Conforme Bl ns 125, de 4 de iulho de 2023

São Gabriel da Cachoeira-AM, 4 de julho de 2023

LEOVIGI ETO - 1e Ten

Adi da 4r o da 21s Cía E Cnst

EDITSON GOMES - 2e Sgt
Aux. Equipe Planejamento

MAPA DE RISCO - NUP: 644t1.003t9712023-84 - 21e Cia E Cnst - UASG: 160022 Página 2 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21' COMPANHIA DE ENGET{HARIA OE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUITHERME CARLOS LAsSANCE

DISPENSA ETfiRÔNICA N9 5/2023 - UASG: 160022

TERMO DE REfERÊNcn - tEr L4.t33l2t
COMPRA DE MATERIAL POR DISPENSA ETFTRÔNICA - CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Adminístrativo (NUP) n" 6Á4.tJ,O03t97 I 2023-84

í. DAS CONDIçÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO 1art. e', Xxlll, "a" c "i" da Lei n. 14.133t2O211.

1.1. Aguisição de transformador de distribuição, Tipo Trifásico, Potência Nominal 30,
Tensão Nominal 13800/ 13200/12600172000hL400 - 220/727V (Í ensão P, Frequência Nominal 6Q

r--. Ligações Triângulo - Eitrela com neuiro acessível, Normas Técnicas NBR 5440, Tipo lsolação, Óleo
Mineral, Deslocamento Angular - 30, Método de Resfriamento Circulação Natural de Oleo, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRçÃO/
ESPECTHCAçAO

CATSER MEDIDA

362575

Valoi
QTDE Médio

Unitário

Valor total
do lÍEM

R5
26.154,35

l
ITEM

Transfo rmador Distribuição,
Trifásico, Potência Nominal 30,
Tensão Nominal 13800/
t3200 I 12600 I 12000/1 1400

riÉó 1

1

22O/727V (Iensáo P, Frequência
Nominal 60, Ligações Triângulo -
Estrela com neutro acessível, Normas
Técnicas NBR 5rt40, Tipo lsolação,
Óleo Mineral, Deslocamento Angular
- 30, Método de Resfriamento
Circulação Natural de Óleo,
INSTATAçÀO EM POSTE - FORNECIMENTO

Unidade 2
R5

t3.o77,17

TOTAL ESTIMADO Rs 25.154,3s

1.4. O objeto desta contrataÉo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conÍorme Decreto

no '10.818, de 2021 .

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 mêses conÍados do(a) xlicitação formal
juntamente com o contrato/nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.1$n021 .

í.6. O custo êstimado total dâ contratação é de R$ 26,154,35 (vintê ê sêis mil reais cênto e
cinquênta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

(Processo Administrativo (NUP) n' fl411.003197/202+E4 '.,......... .. ..
Íermo de Referência - Sêrviços - Lei na 14.133/21- Contratação Direta

Atualização: Junho/2022
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21T COMPANHIA DE ENGEITIHARIA DE CONSTRUÇÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARI-OS LASSANCE)

1, FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO.

1,1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (art.60, inciso XXm,
alínea 'b', da Lei no '14.133120211.

2.1. A FundamentãÉo da Contrataçáo e de ssus quantitativos encontra-se poÍmenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência.

3. OESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERAOO O C|CLO DE V|OA OO OBJETO E
ESPECIFICAçÃO OO PRODUTO (art.60, inciso Xxlll, alínea 'c', ê art. zl0, §'lo, inciso t, da Lai no

14.133t20211

3. 1 . Á descnção da solução como um tdo, en@ntra-se pormenoizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CCINTRATAÇÃO (art. 6o, XXtll, alínea 'd', da Lei n" 14.133121

4.1. A contratação devêrá obsêNar os sêguintês rêquisitos

4, 1. 7. Su stentabi li d ad e :

4.7.1.7. Além dos ctitérios de sustentobilidode eventuolmente inseridos no descriçõo

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se boseiom no Guia Nocionol de

Contruto ções Su stentáv ei s :

4.7.1.1.7. ( X ) Foi observodo o Guio Nocionol de Licitoções Sustentáveis, porém nõo

Íorom encontrodos regulamentos sobre o objeto

4.1.2. lndicação de marcas ou modelos (At1. 41 , inciso l, da Lei no 14.133/2021).

4.1.2.1. Na presente contrataÇãa não se faz necessário a indicação de marca(s),
característica(s) ou modelo(s), devendo apenas atender as especificaÇões contídas neste
instrumenta
+

Íermo de Refeíência - Serviços - Lei ne 14.133/21- ContÍateÉo Oireta

Atuâli2ãção: Junho/2022 G--
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'r,1,3,3, Ae an,ostÍes pederãe 6ar €ntreg@
-íesponsabll4ade-pel*a#o ffef

erc"tuel€{í€§e+a-eâÍr€+
1,1,3,1, É faâarada prerÍegeçãe e- praze estabelectde' a Í'aMe {,eleitação

tandarcntade ne e\d
4,1 ,3,5, Ne êase de náe haver antrega de emejtre eu ê6eÍreÍ atre§É naentregat @m

@
í,Í,3,6, Seráeeva/redês66§agu,,nÍesasffi

aFte$s#;
bHfens]=-j;--'

Í,1.3,7. Os resaltades das avalÍaçée€ serãe divulgedes per meie de mensegem no

sêâ8fi+
4,1.a,8. Se e(6) amêstre(4 epre&ntada(s) pele pimeire âlassiíieade náe fe4en)

ffi
,1,1.3,9. Os exemBlares âeleeados à díape'içãe de AdffinistÉação €eÍãe lralade€

6@ne preltétipee; púen é6aiêe

'1,1,e.10, A^és a divalgaçãe de resultade frnal de 5aftanEi a8 ame§,tra9 entregues
.+==)4tes-apesosaal

L1.411, Os interes

SaasdeJoÍea*

4Wa@:
4 14,7- Diante das 6onelasée6 exlreíCe€-de a y'dt",flntslÍaçãe náo

al_-
b)-
el-

4,1,5,Da exigéneia de earta de selderie€lade
11 A1, Em ease de ferne€É'dor revendeder ea distitlakter; será exigtda-+a#e

selidaiedade emiti

4.4. Não será admitida a subcontrataçÃo do objeto contratual.
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4.3. Nõo hoverá exigêncio do garontia do controtoção dos artiaos 96 e seouintes do Lei ne

74.73j, de 2027. pelos razões oboixo justificodos,

( x ) NÃO HAVERÁ: a contratação objeto desta licitação é compra de ordinária, cujo

objeto atenderá as demandas de instalação de energia elétrica nos Pelotões de

Fronteira, sem dedicaÇão de mão de obra exclusiva, sendo nesse caso, ato discricionário
da Administração não exigir garantia prévia, considerando como exigência de garantia

neste objeto a de troca no caso de vícios, conforme amparado em todo o Art. 18 e no

§3e do Art. 25. Da Lei Ne 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Dispõe sobre a proteção do
consumidor) no caso de detecção de vícios ocultos, constatados após a instalação e
funcionamento.

Nos casos de vícios ocultos. Não haverá recebimento até que seja realizada a troca do
produto, sendo esta de inteira responsabilidade do fornecedor, tanto o recolhimento
do material defeituoso, como a entrega de novo produto.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 60, xXlll, alínea "e" e 40, §1o, inciso ll, da Lei no

14,113t20211.

5.1 . O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da solicitação formal

Nr e-maít informado na proposta/SICAF juntamente com a nota de empenho/contrato, em remessa única.

5.2. Caso não seja possíye/ a entrega na data assinalada, a empresa deveré comunicar as razões

respectivas com pelo menos (15 quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressa/vadas situações de caso foltuito e força maior.

5.3. Os ôens deyêrão ser enfregues no seguinte endereço: sede da 21e Companhia de Engenhaia de

Construção (21e Cia E Cnsl, Área Cap Nobuo Oba, SN, baito Cachoeiinha, município de São Gabriel da

Cachoeira, estado Amazonas, CEP 69750-000, contatando para avisos necessánbs pelo e-mail:
v 2lcia.salc@gmail.com.

| , i {dÊs oLttneses€{/€ros}i 01} alrret#e- urn teÍço 4ot€ @+s etc ) da prazalo+a!Íee$mendadopelo

fabtlea+t+
5.5. Os bêns serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 30 (trinta) dias, pelqa)

responsável pelo acompanhâmênto e fiscalizaÉo do contrato, para êfeito de posterior verificação de sue

conformidâde com as espêciÍicações constantês neste Termo do Referência e na proposta, além da

constatação de seu pêrfeito funcionamênto.

5.6. Os bens poderâo ser rêjeitados, no todo ou em parte, quândo êm desacordo com as especificaçôes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substiluídos no prazo de 30 (tflnta) dias,

a contaÍ da notiÍicação da contretada, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das penalidades.

5.7. Os beBs seráe reeebidos definitivamente Ro prazo de 30 (trinta) dias, eontades do recebimeÍrto

provisório, aÉs a vêrrfícaÉo da qualidadê (por meio de constataÉo dê efic€cia no funcionamento) ê

quantidade do material e consequente eceitação medientê termo detelhado.

(Processo Adminiírativo (NUP) n' 64411.00a197 l2o2+E4
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5.7.1 . Na hipótese de a veriícaÉo a que se reÍere o subitem anterior náo ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á cÃmo realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

5.8. O recebamento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurançá do sêrviço nem a responsabalidade ético-proÍissional pêla perfeita execuÉo do contrato.

I€SPEGIFIGAÇÃêSÂ-CARÀÀTT

6.'1. O preze de gerantia 
^êntratsal 

dos ben6, Éempleírenl@

G,2, eesê e pra

o í@rne@der deverá eêmplementar a gerentie de bem efeftade pele Bêríede re6Áante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (aÉ.6', Xxlll, alínea "f" da Lei no 14.1331211

7.1. O contrato dêverá sêr executado Íiêlmentê pêlas partês, dê acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuÉo total ou parcial (Lei no 14.133/202'1, art. 115, caput).

7.4, Em caso dê impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de

execuÉo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotâdas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei no 14j3312021, ert. 115, §5o).
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14j3312021 , aft. 117 , caput).
7.5.í. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas à

execuÉo do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14.13312021 , art. 1 '17, §1o).
7.5.2. O Íiscal do mntÍato informará a seus superiores, om tempo hábil para a adoÉo das

medidas convenientês, a situaÉo gue demandar decisão ou providência que ultrapassê sua

competência (Lei no 14j3312021, art. 117, §2").
7,6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

êxpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato êm que sê veriflcârêm vícios, defeitos ou incorreções

regultantes dê sua exêcução ou de materiais nela empregados (lei no 14.13312021, art. 119).

7,7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a
terceiros em [azâo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fis@lizaçáo

ou o acompanhamento pêlo contratante (Ler no 14.13312021, ad. 120).

7.8. Somente o contratado será responsável pelos êncargos trabâlhistas, previdênciários, Íiscais

e comeÍciais resultantes da execuÉo do contrato (Lei n' 14.13312021, a.1.. 121 , caputl.
7.8,1. A inadimplência do contratado êm relação aos encargos trabalhistas, íscais e

comêrciais náo transÍerirá à AdministraÉo a responsabilidãde pelo sêu pagamento e não poderá onerar

o ob.jeto do contrato (Lei 
^" 

14j332021, art. 121, §1o).

(Processo Administrativo (NUP) n' 644U.003197 I 202il-t4 ..........
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7.9. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade ê e contreteda devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato êxigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmentê, o uso dê mensagêm eletrônica para

esse fim (lN 5/2017, art. 44, §2o).
7.10. O órgáo ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoçáo de

providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 512017, an.44,31o1-
7 .11. Após-a ássi/?a+uía dê eslkale eu irtstrwlenlo eg&vêleâle, oá{gã*oa en!1dadeêofivecarà o

refle$etltarte4+emBresrc4nÍalada para reun!ão-in!€,tal paÍffiqíeseataçaeéo plano de íscaltzaçaic que

ca4teÍa jfifo$naçõe,s ac.eÍêa das obílgações €or*íaj#al6r dês m€6arlsr?ês-4e í$calzaçãoi dâs e$ralé6|,âs
para exeêdção<Jeêbletq do+laâeeamplemeelar de execução da conlÍakda;§+randehoaver, do-Ínétoéo de
aleílç6ê dosíesÉrfâdê+€+assa+?çges ápr€áv€vs, den$e o{$resllN5Qeg. aÍ+ 44. 3+"1

7.12. Antes do pagamênto da nota Íiscal ou da fatura, dêverá sêr consultada a situação da êmprês€l

Junto ao SICAF.
7.13. Serão exigidos a Certidão Negalíva de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais

e à Dívidá Ativa da União, o Cêrtificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Debitos

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
7.14. Alem do disposto êcima, a Íiscalizaçáo contratual obêdecêrá às seguintes rotines;

7.11.1. ( )

8. FORMA E CRfiÉRtOS DE SELEçÀO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SrSrEirÁ DE
DTSPE vSÁ ELETRÔNICA (art. 60, inciso Xxllt, alínea 'h', da Lei no 14.133/2021)

8.'1. O forne@dor será selecionado por meio da rea zaÇáo de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do aft.75, inciso ll da Lei n.o 14.13y2021, que

culminará com a seleçáo da proposta de menor pre@ por item.
8.4. As exigéncias de habilitação jurídíca, fiscal, social e trabalhista sáo as usuaís para a

generalidade dos objetos, @nforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contrataçáo Direta.
8.5. Os cn?énos de habilitação econômíco-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

v previsÍos no Anexo ldo Aviso de Contrataçáo Direta.
8.6. Os citéios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.6.í. ComprovaçÁo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou supeior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de ceiidões ou atestados, por rt-ssoes jurídices de díreito
público ou pivado, ou regularmente enitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

8.6.1 .1 . Para fins da comprovação de que trata esÍe subifeÍn, os afesfados deverâo
dizer respeito a contratos executados cúm as seguinte s caracteristicas mlnimas:

i) Fornecimento de produto de natureza compatível ao objeto desta dispensa de ficrtação;

ii) Que a empresa possui arvdade no ramo;

8.6.1.2. Será adnitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatóio de diferentes afestados executados de fotma
concomitante.

(Processo Administrativo (NUP) n" fl411.ff)1197 l2O2!A4,..,,..,.,
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6.6.i.Os atestado s de capacidade tecnica poderão ser apreserÍados em nome da matiz ou da frliat do
forneedor.

8.6.3.O fornecedor disponibilizará todas as informaçóes necessánas â co mprovação da legitimidade bs
aÍestados, arysentando, quando solicitado Wla Adninistração, cópia do contrato que deu suporte
à contrataçáo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
de ntre o utros doc u mentos.

8,6.4,P'we de atendi í-.. 

--
9. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

9.1. As despesas dêcorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

9.4.1.4 contratação seÍá atendida pêla seguante dotaÉo

9.1.1.1. Recursos advíndos da Operação Yá-Mirim 01 (um) transformador dê distribuíção:

G estõo/ U n i do de : 160022 ;
Fonte de Recursos: 7444000000;

Programa de Trobalho: 794837;

Elemento de Despeso: 449052;

Plano lnterno: MT00795;

9.7,7.2. Recurcos advindos da Operação Querari 07 (um) tronsformador de distribuição:
Gestõo/U nidade: 160022;

Fonte de Recursos: 010000000O;

Progromo de Trabalho: 771460;

Elefiento de Despesa: 449O52;

Plano lntemo: 13F PPREDEGE;

9.2 A dotoçõo relotivo oos exercícios finonceiros subsequentes será indicoda opós aprovoçõo

do Lei Orçomentário respectivo e liberoçõo dos créditos correspondentes, medionte opostilamento.

Município de São Gabriel da Cachoeira, AM, 4 de julho de 2023.

10, ldentificação e assinatura do servidor da equipe responsável

{Processo Administrativo (NUP) n' 644U.0Or197 l2O2?-A4.......,..
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LEO ETO - ls Ten
to da 21i cia E cnstChefe da eP laneja men

EDITSON GOMES - 2e SCt

Auxiliar da Equipe de planejamento

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1. Aprovo o presente Termo de Referência.

2. Encaminhe-se para

trâmites licitatórios
o Ordenador d esas para aprovação e ordenação do início dos

RNANDO Sll-VA - Cap

tsca lAdmi vo da 21e Cia E Cnst

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Aprovo o Termo de Referência, considerando que a equipe responsável demonstrou de
forma clara e objetiva que atende todas as condições legais e de motivação para contratação do
objeto.

Determino, portanto, que a SeÇão de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), adote todas
as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.

5ão Gabriel da C hoeir , AM,4 dC o de 2023

RICARDO ERSON CORDO RO RTO - Cêl

Orden or de Despesas

(Processo Administrativo (NUP) n' 64411.003197 202f-44
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b) Atende todos as especificoções' exig êncios técnicos minimos, p.ozos de entrego ou

respectivos quantidodes, conforme coso;

c) Volidode minimo do Ptoposto: so t§lÉÍfÀl fut

A

cEP.8&)e7d)
§B?7A,1

P{ozo de entrega: IMEDIAfO

MANAUS/AM , 19 de Moio de 2023

quinze mil, quatrocentos reais

EMPf,E§ÂNNI I,7D4 .'f,tlb

MDqE) sÜ7q4
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' Sgcretaria de Orçamento e Gestão

FLT r.í3'l

Bolsa Eletrônica de Compras SP

Minutas Edital Fomecedores Catalogo

Pêrgurtas Frequentes

Comunicaçãolüural
l\ranuais

Legislação

7:4845

Número da OC 102201100592022OC00432 - ltens nêgociados pelo Ente íederativo GOVERNO DO ESÍADO DE SÁO PAULO

valor unitário UC SECR. DESENV. ECONOMICO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

SituâÉo ENCERRADO COM VENCEDOR CAMPINAS

Fase Preparatória EdilaleAnexos Pregáo Gestão de Prazos Ata Recursos Atos Decisórios

Selecione a ata Ata desta sessáo pública w

lmpÍimir

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

ATADE REALIzAÇÁo Do PREGÃo ELETRÔNICO

Pregão Etetrônico nô : PREGÃO ELETRÔNICO DGA N" 667/2022

Pro€esso no : 01-P-30a1al2o22
Objeto : Aquisiçáo de Transformadores, de acordo com o discriminado no Anexo l.

Às Og:gO:ga horas do dia 15 de Setembm de 2022, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade OANIELA VENOEMIATTI e

respectivo(s) membro(s) da equipe de apoioi Cely Angelica Vcente e Juliane Cristina Ferreirâ Garcia, para rêalizar os
prcçedimentos relalivos ao Pregáo Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 102201100592O22OCOO432.

lnicialmenle o Pregoeiro abriu a sessáo pública em atendimento às disposiçôes contidas no edital, divulgando as propostas

recetÍ<las e abrindo a Íase de lances.

Rêsultâdô dâ Sessáô Públicâ

EnÇerrada sem recurso

ITEM 1

Descrição : TRANSFORMADOR DE POTENCIA, TRANSFORMADOR DE DISTRIBUICAO A OLEO, PARA

MONTAGEM EM POSTE, TRIFASICO, POTENCIANOMINAL 45 KVA, TENSOES 10.8/13.8 KV, FREQUENCIA-NOMINAL 60 HZ,

CLASSE DE TENSAO 15 KV, TENSAO SECUNDARIA 1271220 V NBI 95 KV, LIGACAO PRIMARIO: TRIANGULO (DELTA),

SECUNDARIO: ESTRELA cOM NEUTRO ACESSIVEL, MEIO ISOLANTE OLEO VEGETAL (TRANSFORMADOR VERDE),
RESFRIAMENTO ÍIPO OLEO VEGETAUAR NATURAL, CONFORME NORMAABNT NBR 5440, ESPECIFICACAO TECNICA
GED CPFL ,!96, COM SELO PROCEL, DE ACORDO COM O PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIOUETAGEM

Quantidade / Unidade de
Fomecimento :8/UNiDADE

Menor Valor : 13.446,5000

CNPJ/CPF - Vencedor : '17031430000173 - REFORTRAFO TRANSFORMADORES LTDA ME

Proposias Êntregues : 8

De§stência dê Propostas :0
PÍopostas Restantes : I
PÍopostas Classifrcadas : 6

Resuhado do ltem : Adjudicado

@,1 §f,
FáJtoíosm



WG2R COMERCIO DE MÂTERIAIS
ELETRICOS Ltda Epp

59.728,0000
15109t2022
12:07:03

Válido e conÍrmado

\l-1

Preferência de confataÉo para as microempresas e empresas de pBqueno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condiÉo de empate prevista na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006

Negociação

Licitante

RÊFORTRAFO TRANSFORMADORES LTDA IVE

Valor Data/Hora Situação

49.604,0000 1510912022 14:5'1123 Válido e conírmado

Análise da Aceitabilidade do Preço

Licitante Origem

Negociaçáo 49.ôM,00O0

Lances 59.728,0000

Lances 60.176,0000

Análise de
propostas

70.000,0000

Lances 71 .402.4000

Valor Data/Hora Preço JustiÍicativa

considero o preÇo não
aceitável medianto
consulta do preEo

reÍerencial.

Considero o preço não
âceitável mediante
consulta do preço

rêÍerencial.

Considero o preço náo
aceitável mediante
consulta do praço
referênciãl-

Considero o preço náo
âc6itávêl mêdiântê

consulta do preço
reÍelencial.

Considero o preço não
aceitável mediânte

consulta do preço

referencia l.

15tog12022
'15:46

15tO9t2022
'16:38

1510912022

16:57

Náo âceitávêl

Não aceitável

Nãô aceitável

Náo aceitável

Não aceitável

WG2R COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS Ltda
Epp

LA STOR COi/llERCIO E

SERVIÇOS LTDA

IVRG representaçóes e
comércio de materiais eireli

SINERGIA COMÉRCIO E

IMPORTAÇÃO DE I\,,IATERIAIS

EIRELI

Habilltaçáo

Não houve hãbilitação.

lTEt\.1 13

Descriçao : TRÂNSFORMADOR DE POTENCIÀ, DE DISTRIBUICAO A OLEO, PARA MONTAGEM EM

POSTE, TRIFASICO, POTENCIANOMINAL 30 KVA, TENSOES NOMINAL DE ENTRÁDA 13.8 KV, FREQUENCIA-NOMINAL 60

HZ, CLASSE DE TENSAO 15 KV, TENSAO SECUNDARIA 1271220 V NBI NBI 95 KV. LIGACAO TRIANGULO (DELTA),

SECUNDARIO: ESTRELA COM NEUTRO ACESSIVEL, MEÍO ISOLANÍE OLEO VÊGETAL (TRANSFORMADOR VERDE),

RESFRIÀMENTO TIPO OLEO VEGETAU AR NATURAL, ACOMPANHA SUPORTE E ADAPTADORES PARA FIXACAO EM POSTE

DE CONCRETO CIRCULAR OAN .4OO

Ouantidade / Unidade de
Fomecimento :9i UNIDADE

Menor Valor : 11.714,4500

CNPJ/CPF - Vencedor : 17031430000'173 - REFORTRAFO TRANSFORMADORES LTDA ME

Propostas Entregues : I
Oêsistênciâ dê Propostas : 0

Propostas Restantes :8
Propostas Classificadas : 8

Resultado do ltem :Adjudicado

REFORTRAFO
TRANSFORMADORES LTOA
ME

1510912022

16t27

151O9t2022

16:57



Justificativa

TRANSFORMADORES LTDA ME

CONSIDERANDO A HABILITAÇÃO, ADJUDICO O ITEM 13 À EMPRESA REFORTRAFO

,i-)FLN

LA STOR COÀ'ERCIO E
SERVIÇOS LTDA

MRG representações e
coméÍcio de mâteriais
eireli

High Level Comercial
LTDA,

4

WG2R COMERCIO DE
MATERIAIS

ELETRICOS Ltda Epp

Propostas

Licitante

SINERGIA CoMÉRcIo
E IMPORTAÇÃO DE

MATÉRIAIS EIRELI

BPMAQ

EOUIPAMENTOS LTDA

ITAIPU .
ÍRANSFORMADOR
3OKVA

Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Ju

ITAIPU i TT3G15 19.912,0000 141o,gfm72.OO|OO Classificada

INTEGRATEK
COMERCIO DE
ELETROELETRONICOS
LTOA

REFORTRAFO
TRANSFORMADORES
LÍDA ME

1
classifm o
item

classiÍico o
item

classiÍico o
item

classifico o
item

classiÍico o
item

classifico o
item

dassmco o
item

classifico o

item

2 20.000,0000 14llgl2o22OO:OO Classificâda

20.000,0000 15l0gl2o22OO:OO Classificada

51.500,0000 14lo9l2o22oo:oo ClassiÍicada

900.000,0000'141091202200:00 Classiícada

3

lTAlPU, tipo selado,
potência nominal 30

5

6

20.000,0000 14llgl2122OO:OO ClassiÍcada

Itaipu TraÍo 30kVA
Padráo CPFL

21.600,0000 í4i09l202200:00 ClassiÍicada

ITAIPU / TT-30/15 23.000,0000 141091202200:00 ClassiÍicada

TTAIPU/ 30

t§tAJ220l',l27V
7

8 siemetrafo

Desistência

Não houve desistência

Lances OÍertados

19.794.0000

SINERGIA coMÉRCIO E IMPORTAÇÁO

DE MATERIAIS EIRELI
1S.700.0000

sTNERG|A coMÉRcro E tMPoRTAÇÃo
DE MATERIAIS EIRELI

19.500.0000

REFORÍRAFO TRANSFORMADORES
LTDA ME

REFORTRAFO TRANSFORMADORES
LTDA ME

SituaÉo

Válido e conÍiÍmado

lnválido: náo atingiu a redução minima entre

lances ou valor supeÍior a outro já registrado

Válido e conÍirmado

Válido e conÍirmado

Válido e confirmado

Licitante Valor Data/Hora

19.382,0000

SINERGIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

DE MATERIAIS EIRELI
19.200,0000

1510912022

1l:37:00

1510912022

11:37:08

1510912022

1'l:37:18

1510912022

11:37:46

15tO9t2022
'Í 1:38:55

REFORTRAFO TRANSFORMADORÉS
LTDA ME

19.082.0000
15t19t2022

11:39:26
Válido e coníirmsdo

lÍv - 30kvA
conforme edital



Anexo í
POOL ELÉTRICÀ Orçamento Nro.:
AV, DR, ÍHEOMARIO PINTO DA COSTA, 7,10,

cEp:6905S020 Cidade: MANAUS-AM Data de emissão:

Fone: 92 365$2270 Fone 2:92 3659-2270 VálidO até:
CNPJ:01.10ô.257/0001-95 lE:04.107.994-9

site: ww\r.grupopoot.com Prgvisão de entrega:

Efl ail: contato@pooleletica.com

4(sa I
'*-a * !

,u\
-l

,
PWt 4to7t2023

24109t2023

24t0712023

Cliente:
End, EntÍegai

BaiíÍo:

CEP:

1603 .21 COiTPANHtA DE EI{GENHAR|A DE COI{STRUCAO (2't CO PAiIH|A DE EN6E HARTA DE COISTRUCAO)

AR CAPITAO NOBUO OBA, O

CACHOEIRINHA Cidade: SAO GABRIEL DA CACHOEIRA UF: AM Contato: TENET.JONATÁ

69000-000 Fonei 92 (97) 3171J366 Fone 2: 92 3471-1188 CNPJICPF: 0751ô219000130 RGilEr ISENTO

Vendedor: 5s. aLDERLEY cRUz Ramal Fonesr 3659-2277/994013744 E-mail: vendas06@poolelekica.coín

Código Und. Descrição Fabúicanlê Peso Xg Qtde. V. Unit. Íotal

16978 gyg IRÁNSÊ OtEo fR,F. N1VO 13.81« 220V/110V 30 KVÀ - NOVO AMAZONTRÀF 1 11.179,25 11.179,250

Pagamênlo: DINHEIRO - AVISTA

OI-eÍvação

Subtotal:

Aséscimo:

Dêsconto ComeÍcial:

Total R$:

11.,t79,25

0,00

0,00

11.479,25

Vendas Cliente

SrÁH So,hraíB e Sêlvlços - À7 v. 3.9.4.2 Usuáio: ALDERLEY ln!trêsso em: 1U0m023 08:57:36 Págoa: 1



L iamento e Gestão ./i 
0,"

[i.". ,v*),<w
PerguntasFrequentes fablonos"oBolsa Eletrônica de Compras SP

Mural
Manuais

Legislaçáo lüinutas Edital Fornecedoras Catálogo

Número da OC 102118100582022OC00067 - ltens negociados pelo

valor unitário
Situaçáo ENCERRADO COM VENCEDOR

Comunicação

Ente Íederativo GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUL(
UC SECR. DESENV. ECONOMICO PUSP+. PREF.CAMPUS U§T

DE PIRASSUNUNGI

@
Selecione a ata Ata desta sessão pública Y

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUSP.P - PREF.CAMPUS USP DE PIRASSUNUNGA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Pregáo Eletrônico n" : 53/2022 - PUSP-FC

Processo no : 2022.1.390.19.8

ôú"i" , aàurirçno DÉ TRANSFoRMAooR DÉ PorÊNclA'

Às 09:00:09 horas do dia 19 de Julho de 2022, reuniram-se o PregoeiÍo desle órgáo/entidâd1 fíaela 
Piccoli Paváo e

respectivo(s) membro(s) o" uqiú" i" 
"poioi 

Gteidson Luis Ament ú"n""n " JOSE CARLOS LAZARO, para realizar os

\., procedimentos relâtivos ao 
"rlgã" 

il"d""" em epigrafe, relativo à oÍerta de compra - ocr'102118100582o22ocoao67'

lnicialmenteoPregoeiroabriuasessãopúblicaematendimentoàSdisposiçõescontidasnoedital,divulgandoaSpropostas
recsbidas ê abíindo a fase de lances

Rêsultado da Sessáo Pública

Encefiada sem recurso

ITEM 1

ISTRIBUICAO A OLEO, PARA MONTAGEM EM
DesqiÉo TRANSFORMADOR DE POTENCIA, DE D

POSTE, TRIFASICO, POTÉNCIA NOMINAL 112,5 KVA, TENSOES 10.8/13.8 KV, FREOUENCIA_NOMINAL 60 HZ, CLASSE DE

TENSAO 15 KV, TENSAO SECUNDARIA 1271220V, NBI 95 KV, LIGACAO PRIM ARIO: TRIANGULO (DELTA), SECUNDARIO

ESTRELA COM NEUTRO ACESSIVEL, MEIO ISOLANTE OLÉO MINERAL, RESFRIAMÉNTO ÍIPO OLEO NATURAL / AR

NAÍURAL. CONFORME NORMA ABNT NBR 5440, ORIENTACAO TECNICA CPFL GED 5O'12, COM SELO PROCEL, DE

ÀCORDO COM O PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIOUÉTAGEM

Quanüdadê / unidade dê

Fomecimento

Menor ValoÍ

cNPJ/cPF - Vencedor

Pmpostrs EntÍêgues

De§stência dê Propostas

Propostas Restãntes

Propostas Classif cadas

: 1 / UNIDADE

:23.925,0000

: 03677066000'109 - Elo tecnico comarcio e reprasêntâçao eletrica llda

:E

:0
:6
:6

@:.1

Fase Preparatória Edital e Anexos Pregáo Gestão d€ Prazos Ata Recursos Atos Decisório8



\ Análise da AceiÍabilidade do Preço

Licitante Valor Data/Hora Preço Justiticáilvâ'Origem

Negociação 16.660,0000

Lances 16.900,0000

Lânces 18.299,0000

Lances 18.300,0000

Negociaçáo 16.660,0000

l/.,

g

S K FERNANDES AUTOMACAO
IND.EIRELLI ME

1910712022

0S:5'l

19tO712022

14:33

19107 t2022
15:O2

19t0712022
15:31

Aceilável

Não aceitável

Não aceilável

Aceitável

Considero ci -

preço

aceitável
mediante
consulta do
proço

referencial

MRG repa€sentações e comércio de

materiais eireli

ELETRIDAL COIVIERCIO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS E SERVICO EIRELI

LICITARA COMERCIO DE MAOUINAS E

EOUIPAMENTOS LTDÀ

Elo tecnico comercio s represêntaÇao

eletrica ltda

Considero o
preço não
aceiGvel
mediante
cpnsuha do
preço

referêncial.

Considero o
preço náo

acsitávêl
mediânte
consulta do
preço
reÍerencial.

191O712022

15141

Considero o
preço não
aceitavel
mediante
consulta do
pr€ço
rsfêrencial.

Considero o

preço
aceitáv€l
mediante
consuha do

preço
referencial

Habilitação
JustiÍicativa

Licitante

S K FERNANOES
AUTOMACAO
IND.EIRELLI ME

Elo tecnico

comercio e

representaçao
elatrica ltda

DataiHora Habilitação

19tO712022

13:52
lnabilitado

1910712022

16i21

I

ADós 8nálise da proposta/Ícha lécnica por paÍte dos responsá-u"': . --
ü;#, ff";;ilão que náo atende às especiÍicaÉes solicitadas no

l"àiàiorr"," ," *m 3; tensáo de saída no sêcundáÍio'

DocumentâÉo do licitante relâtlva à habrlltaçáo encontra-se de acordo

com as exigências contidas no sdital'Habilitado

ITEM 4 CIA, DÉ DISTRIBUICAO A OLEO' PARA MONTAGEM EM

TRANSFORM ADOR DE POTEN
ENTRAOA 13.8 KV, FREOUENCIA-NOMINAL 60

Descriçao

15 KV, TENSAO SECUNDARIA 1271220 v, NBI NBI S5 KV, LIGACAO ÍRIAN GULO (DÉLTA)'
POSTE, TRIFASICO, POTENCIA NOMINAL 30 I«4, TENSOES NOMINAL DE

SECU NDARIO: ESTRÉLA COM NEUTRO ACESSIVÉL, MEIO ISOLANTE OtEO VEGETAL IIRAN SFORMADOR VERDE),
t1Z, CLASSE DE TENSAO

RESFRIAMENT O TIPO OLEO VEGEÍAL/ AR NATURAL

POSTE DE CON CRETO CIRCULAR DAN -4OO

, ACOMPANHA SUPORTE E AOAPTADORES PARA FIXACAO EM

Náo aceitável



o\a
Q)antidade I Unidade de

Fomecimento

Menor Valor

r,NPJ\CPF 'Vencedot

Propostas Entregues

Desistência de Propostas

P.opostas Restantes

Propostás Classiicadãs

Resultado do ltem

Justificaüva

Propostas

Licitante Ordem

SK
FERNANDÉS
AUTOMACAO
IND.EIRELLIME

MRG

rêpresentâçóes e

comércio de

materiais eirsli

: I / UNIDADE

: í3.715,0000

: 03677066000109 - Elo tecnico comêrcio e representaçao eletíca ltda

: Adiudicado

, o uãni*t. ortNoEU PLENAMENTE AS ExlGÊNclAS Do EDITAL'

L1

^11,/
6

0

6

6

Valor DatalHora Situaçáo Justificativa

2

IÍAIPU .
TRANSFORMADOR
TRIFASICO 30 KVA

ITAIPU

6 TRAEL

Licitante

2O.00O,OO0O 18tO7t2O22Oo:oO ClassiÍicada

25.000,0000 18i 07/2022 OO:00 ClassiÍicada

80.000,0000 18/07/202200:OO Classificada

50O.O0O,OO0O'18/07/202200:OO 
ClassiÍicada

1.000.000,0000 18/07/202200:00 Cla§sificada

Valor Data/Horâ
Situaçáo

1910712022

09:11:02
Válido e coníirmado

Marca

WEG /
TransÍormador Óleo

30.okvA
13.8/0.22kv

TransÍormador
trifâsico, ITAIPU

30kva

classiÍico o

itêm

classifico o

item

clâssiÍico o

itemElo tecnico

comercio e

r€preseFtaçao
eletrica ltda

3 OMEGA . 3OKVA 29.920,0000 fil}lt2O22OOOO Classificáda

1 ELETRIDAL
i cotr,tegcto oe
{ untenlets e 4
I ÉOUIPAMENTOS
I e seRvtco
i erneut

i lrctrnae
I courRcto oe

i uaouturs e 5

i eoutPaueHrosv I r-roa

classifico o

item

classifco o

itêm

clâssiÍico o

itemSotuÉo
Elêtromecânica
Ltda

Desistência

Náo houve desistência.

Lances Ofertados

LICITARA COMERCIO DE MAOUINAS E

EOUIPAMENTOS LÍDA

19.900,0000

S K IERNANDÉS
AUTOMACAO 

IND'ÉIRELLI 19.700,0000
Válido e oonftrmado

Elo tecnico

1gto7l2o22 Válido e conírmado

Íêsenkçaoeletncã 19.600,0000 og:12;14

\

\

\

1gto1120?2

09111:3?

\
\

\

MÉ

[da

comercio e reP

1



( (
MAPA COMPAmTNO DE pRE9OS

oBJETO: TRANSFORMADOR TRlFASlco DE 30 KVA - 15 KV PADRÕES ABNT
SISTEMA DE DISPENSA ELETRôNICA

oÍoE
coolco

DESCRÇÃO SUMÁRÁ OO PRODUTO

Eto rÉcxrco

REPREsENTAçÀO

OCEÀN CONSIJLÍORIA

0t.106.257/0001-95 703tr130000173 35 002.5a2/0001-20
PREÇO MÉOlo TOÍAL

1 2 UND §2575 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 30 KVA -15KV
lmêrso sm ó160 - PaúáoABNT

RS 13 715.@ R§ 11 479.25 R$ 11 714.45 R$ 15 400.00 Rt 13.077,17 R,26.154.35

/Í5
São Gabriol de qecho€iía, AM, 4 d6 iulho d€ 2023

I,EOVIGILDO DE PAT'IÀ NITO ' I''TT]N
Ch€fâ da Eqúpô d€ Pbnojâm6nto

E GOMES - 2' SGÍ
lllembro dâ Equipê do Planêiarn€nto

r
2

Pi.
C

J t$
1,.]

í-\



- 
SIASG, CATMÂT.ITEM, CONITEMMÀT ( CONSULTÀ ITEM DE MÀTERIÀL )

DAIAt 30/06/2023 HORA: 10:14:39 USUARIO: LEOVIGILDO

NOME PADRAO: TRANSEORMÀDOR D]STRIBUIÇÃO INC.: 12888
CIÀSSE : 6120 TRANSFORMADORES PARA ESTAÇÀO DE FORÇA E DE DISTRIBUIÇÃO

ITEM: 8R0362575/0018 SUSTENTÁVEL: NÀO - TRÀNSFORMADOR DISTRIBUIÇÃO, TRIFÁSICO

, 45 KVA, 15 KV. 13800/L320O/L260O/L2000/11400 - 220/L2'7V (TENSÃO p, 60

HZ, TRIÀNGULO-ESTRELÀ COM NEUTRO ACESSÍVEL, NBR 5440, ÓLEO MINER.AL, -3
O GRÀ, CIRCULÀÇÀO NÀTURAI DÉ ÓI,ÊO

SITUAÇÃO: ÀTIVO SUSPENSO: NÃO EXCLUSIVO CENTRÃL DE COMPI{ÀS: NÃO

CARACTERÍSTICÀ VALOR / UNIDADE MEDIDÀ

LIGÀÇÕES TRIÂNGULO-ESTRELÀ COM NEUTRO ÀCESSÍ

NORMÀS TÉCNICÀS NBR 5440

TlPO ISOLÀÇÃO ÓLEo MINERÀL

DESLOCÀI'IENTO ANGULAR _30 GRÀ

rai

Ffl;'S J

MÉTODO DE RESFRIAMENTO

PF3=SÀI PE?=RECUA PE8=AVÀNÇÀ PF12=REToRNÀ

CIRCULAÇÃO NATURÀL DE ÓLEO

MIT



SIÀSG,CÀTMÀT, ITEM,CONITEMMÀT ( CONSULTÀ ITEM DE MATERIAL )

DA.TA: 30/06/2023 HORA: 10:10;29 USUÁRIO: LEOVIGILDo
NOME PÀDIúO: TRÀNSFORMÀDOR DISTRIBUIÇÃO INC.: 12888
CLÀSSE : 6120 TRÀNSFORMÀDORES PARA ESTAÇÀO DE EORÇÀ E DE DISTRIBUIÇÀO

PF3=SÀ1 PF7=RECUA PF8=AVANÇÀ PF12:RETORNA

J FL N s,l

1?\ -/
ITEM: 8R0362575/0018 SUSTENTÁVEÍ.: NÃO - TRÀNSFORMADOR DISTRIBUIÇÃO, TRIFÁSICO

. 45 KVÀ. 1s KV, 13800/1,3200/12600/r2O00/L740O - 220/L2'tV (TENSÃO p. 60

HZl TRIÂNGULO-ESTRXLÀ COM NEUTRO ÀCESSÍVEL, NBR 5440. ÓLEO MINERÀL, -3
O GRÀ, CIRCUI,ÀÇÀO NÀTURÀL DE ÓLEO

SITUÀÇÃO: ATIVO SUSPENSO: NÀO EXCLUSIVO CENTRÀL DE COMPFGS: NÃO

UNIDADE DE FORNEC IMENTO:

UNIDÀDE

MIS



Fl n'> )

BRICA

DECLARAçÃO DE UTILIZAçÃO DE MODELOS AGU/MGI
ART. 29 e ART. 35 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Ne 05/2017

e ENUNCIADO BPC n9 06

óncÃo: zta coMpANHrA DE ENGENHARTA DE coNSTRUçÃo

SETOR REQUISITANTE: FISCATIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

OBJETO: CONTRATAçÃO DA EMPRESA BRASIL DE COMUNICAçÃO - EBC

T|PO DE PROCESSO OE CONTRATAçÃO: OtSperuSA DE LICITAçÃO

DECLARAçÃO:

Declaramos que, para a devida lnstruçâo processual, em respeito aos artigos 29 e 35 da lN ne 05/2017 e

Enunciado BPC ne 06, foram utilizados os modelos de Termo de Referência/Projeto Básico, Edital, Contrato e

Ata de Registro de Preços constantes no site da AGU/MGI, conforme os links que seguem:

Termo de Referência: Modelos da Lei no 14.133121 para Contratação Direta

Link: https://www.gov .br/agulpt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-
lei-no-14-1.33-21-para-contratacao-direta

Data da Extração: L2/0712023

Edital: Aviso de contratação Direta - Lei ns L4.!33/21e lN SEGES/ME ne 67 /7027
Versão: novembro/2022

Data da Extração: O2/o7 /2023

contrato: Minuta Contratual - Lei ne 14.133/21 - Contratação Direta - compras

Atualização: junh0/2022

Data da Extração: 2Uo7 /2023

Link: https://www.gov .br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-
lei-no-14-133-2 1-para-contratacao-direta

Ajustes e JustiÍicativas:

lnformamos que as supressões se encontram tachadas nos documentos, e que as inclusões foram marcadas

com a cor vermelha, as ada pta ções/a lte rações/ajustes encontram-se destacadas na cor verde e que o mero

preenchimento das lacunas foram realizados com letras da cor azul, todos feitos diretamente no texto. As

justificativas seguem transcritas em letras da cor cinza logo abaixo de cada item modificado.

Assinaturas:

EDILSON BARBOSA GOMES - 20 SGT

Responsável Requisitante
c^to FELTPE ffiDí, .onro, - ,o ,.*

nesponsávíSetor de Licitâções e Contratos

MINISTÉRIO DA DEFESA

ExÉRctTo BRAsrtErRo
21i COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(coMPANHtA GUTTHERME CARI-OS LASSANCE)

I /-/,./
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASITEIRO

219 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSÍRUçÃO
(coMpANHrA GUt[HERME CARTOS IASSANCE)

óneÃo: zte coMPANHrA DE ENGENHARTA oe corusrRuçÃo

SETOR REQUISITANTE: FISCATIZAçÃO ADMINISTRATIVA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRANSFORMADORES DE ENERGIA

TIPO DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO: DISPENSA DE LICITAçÃO

Declaramos para os devidos fins que a presente contratação se encontra em consonância com o

Planejamento Estratégico, as diretrizes de planejamento conjunto de contratações e o Sistema de Governança

deste Órgão Contratante.

Declaramos ainda que o planejamento da contratação fol realizado com a ciência e observância do

TNSTRUMENTO DE PADRON|ZAçÃO OOS pROCTO|MENTOS DE CONTRATAçÃO, conforme parceria técnica

entre ADVOCACTA-GERAL DA UNIÃO e o MINISTÉR|O DA GESTÃO E INOVAçÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS.

EDI GOMES -
Requisitante de Licitações e Contratos

- 20 TENCAIO FELI
Respo

DECIARAçÃO DE ADEQUAçÃO AO PTANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO

DECLARAçÃO:

Assinaturas:

20 SGT
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JUSTIFICATIVAS

NUP: 644u.003197 I 2023-84

1- DISPENSA DE LICITAçÃO Ne 52023 - 213 Cia E Cnst - UASG: 160022

Apresento abaixo as justificativas para os procedimentos adotados neste processo licitatório

1) Para a definição da modalidade licitatória;
2) Para a classificação de bens ou serviços comuns;

3) Da não utilização da forma eletrônica/digital para o processo administrativo; e

4) Para enquadramento como atividade de custeio.

1) PARA A DEFINIçÃO DA MODALIDADE

Este processo licitatório será desenvolvido na modalidade de Dispensa Eletrônico em

conformidade com o afi.75, inciso lX da Lei r4..Lgslzozl, do tipo MENoR PREçO por item.

2) PARA A CTASSTFTCAçÃO DE BENS OU SERVIçO5 COMUNS

A presente contratação se enquadra no que estabelece o no §1e do Art. 1e da Lei Ne

L2.5zO/2002, tendo em vista que o objeto se tratar de itens cuja os Padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos peio edital e sua definição pode efetuar-se por meio

de especificações usuais de mercado, podendo assim ser classificado como bem ou serviço comum.

3} DA NÃO UTILIZAçÃO DA FORMA ELETRÔNICA/DIGITAL PARA O PROCESSO

ADMINISTRATIVO

7.L. Conforme prescreve o Decreto ns 8.5392015, esta administração, ainda não adota a

forma eletrônica para o processo administrativo Iicitatório.

7.2. Para o presente processo, foi adotada a forma em papel, escaneada e remetida para

análise jurídica da Consultoria Jurídica da União-CJU através do endereço eletrônico:

http://sa p iensa.aqu.gov.br

7.3. Justifica-se a não adoção da forma eletrônica, pois ainda não dispomos dos meios para

que os atos processuais licitatórios sejam produzidos, validados, comunicados, registrados,

disponibilizados e armazenados em meio eletrônico.

Justificativas da Diversas - NUP: 64411'.Oo3797n023-84 Página 1de 2
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4} PARA ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE DE CUSTEIO

8.1. A atividade a ser contratada, em decorrência do certame acima descrito, enquadra-se

como Atividade de Custeio, conforme se verifica no Decreto Ne 10.193 de 27 de dezembro de 2019,

como aquisição de bens comuns de consumo.

8.2. No caso do presente certame, superada a fase de disputa e registro das melhores

propostas, quando então poderão ser celebrados eventuals contratos para fornecimento do servlço,

será obedecido o rito constante no art. 3e do Decreto 10.193, de 77/72h9, sobretudo, em relação às

autorizações para contratação, bem como as respectivas delegações/subdelegações de que tratam os

parágrafos 1e, 2e e 3e do mesmo dispositivo, conforme o valor da referida contratação.

8.3. Deve ser ressaltado, ainda, que o objeto do certame não faz parte do rol de contratações

suspensas elencadas na Portaria 779,de22 abril de 2019.

São Gabrielda Cac erra/ M, 22 de julho de 2023.

RICARDO ON CORD RTO - Cel

r de Despesas d ia E Cnst1O rde na

Justificativas da Diversas - NUP: 6441,f.00379t2O23-84 .... PáEina 2 de 2
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CERTIFICAçÕES

NUP: 64411.003 L97 | 2023-84
DTSPENSA DE LICITAçÃO Ne 5/2023 - 21e Cia E Cnst - UASG: 160022

Apresento abaixo as declarações para os procedimentos adotados neste processo licltatório

1) Da responsabilidade fiscal;

2) Do princípio da segregação de funções;

3) Oa compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO);

4) Da utilização dos modelos de minutas padronizadas da agu; e

5) Da contemplação do objeto no plano de contratação anual(PCA).

1. DA RESPONSABILIDADE FISCAL

Em conformidade com o Art. 16 da Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000 - LEI

DE RESpONSABILIDADE FISCAL, certiÍico que a despesa prevista para este processo licitatório tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o

Plano Plurianual (PPL) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDo).

2. DO PRINCíPIO DA SEGREGAçÃO DE FUNCÕE5

3 DA COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETR rzEs oRcAMENTÁRIAS íTDO)

4. DA UTILIZA cÃo DoS MODELOS DE MINUTAS PADRONIZADAS DA AGU

Certificações Diversas - NUP: 64411.003197 /2023-84 Página 1de 2

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21E COMPANHIA OE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

Em respeito ao que prescreve o Art. 12 do Decreto 1L246122, certifico que, para o presente

processo, foi respeitado e observado o Princípio da Segregação de Funções.

Foivedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mals

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes

na respectiva contratação.

Em conformidade com o que prescreve no inciso ll do Art. 16 da Lei Complementar Ne 101,

de 4 de maio de 2000, declaro que o objeto da presente despesa está compatível com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO).

Certifico que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico

da Advocacia-Geral da União (AGU), no endereço: https://www.gov.brlasulpt-br/comoosicao

/cgu/cÂu/modelos/licitacoesecontratos/comoras-pregao-eletronico.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21C COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE}

Tratam-se de modelos de minutas atualizados em !snl22, tendo sido a instrução processual

devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists SEGES) disponíveis no mesmo sítio acima

apontado.

5. DA CONTEMP LACÃO DO OBJETO NO PLAN O DE CONTRATACÃO ANUAL íPCA)

Em conformidade ao que prescreve o inciso l, do Art.6e do Decreto Ne 10.024/2019 certiÍico,
que o objeto da presente despesa está contemplado no Plano de Contratações Anual 2023 conforme

detalhamento a seguir:

ID PCA NO PNCP: 00394452000103-0-000019/2023

DATA DE PUBTICAçÃO NO PNCP: 27 /07 /2023

ID DA FUTURA CONTRATAçÃO: r60022-0s/2023

CTASSE/GRUPO: 2590* 4910 * *

ID DO ITEM NO PCA: tD 166 tD 165

FONTE: httos://onco, ov.b rl ooloca/0039t1452000103a 1202t179

*DESPESAS COM PUBUCAçÔES LEGAIS;

São Gabriel da Cachoei , 22 de julho de 2023

RICARDO P RSON CORD BE - Cel

Ordena r de Despesas daZ Ci E Cnst

Certificações Diversas - N UP: 64417.OO31.97 /2023-84 Página 2 de 2
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Aviso de

DISPENSA
ELETRÔruICA
05/2023

CoNTRATANTE (UASG)
2í, coMpANHrA DE ENGENHARTA DE coNsrnuçÃo (1600221

OBJETO
Aquisição de transformador de distribuição (Entrega no município de São
Gabriel da Cachoeira, AM (vide condiçóes no TR anexo)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 26.154,35

DATA DA SESSAO
De 2810712023

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
De th horário de Brasília-DF (08:00 horário local do Amazonas)
Até às 18h horário de Brasília-DF (17:00 horário local do
Amazonas)

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQUTPARADAS

EM CASO DÚVIDA OU ESCLARECIMENTO
2lcia.salc@gmail.com

I

I I

I

u

SIM

Eaixe o APP CorQpras.gov.bt
e apresentc sua píopostal
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA NO 5/2023

Sumário
1. oBJETo DA coNTRATAÇÃo DIRETA..........

2. PARTICIPAÇÂO NA DISPENSA ELETRÔNICA,.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
1Ntct41...........................

4, FASE DE LANCES,

5, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6 HABTLTTAÇÁo..

7 coNTRATAÇÁo

8, INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS..,,.,..,...

9 DAS DrsPosrÇóES GERA|S.

CâmaÉ Nacionâl ds Modelos dê LicitâÉ€s e ConlÉios - CNMLC/CGU/aGU
Aviso de conúaüatáo DiÉta - L€ino 14 13121 6lN SEGESNE rf 6712021

Versão nov€mbrc/2022
Aprcvado pêlâ Sêcrdana de Gôstào.
ld€niidad€ vi$âl pêls s€cÍelans dê Gêsiâo (veísáo novêmbro2022)

3

4

.t)

..8

..8

11

12

13

15

P ágina 2122
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AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETA N" 5/2023

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA NO 5/2023

Processo Administrativo (NUP) n' 6441 1.0031 97 l2O2S-84

Torna-se público que a 21u Companhia de Engenharia de Construção (21â Cia E Cnst), por

meio da Seção de Aquisiçóes, LicitaçÕes e Contratos (SALC), realizará Dispensa EletrÔnica, com

critério de julgamento menor preÇo, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n." 14.133,

de 1o de abÍtl de 2021, da lnstruÇão Normativa Seges/ME no 67, de 202'1, e demais normas

aplicáveis.

Data da sessáo: 2710712023

Horário da Fase de Lances: 10:00 às '17:00

Link: https://www,gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço UnitáÍio.

1. OBJETO DACONTRATAçÃO DIRETA,

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisiçáo, por dispensa de licitação, de transformador de distribuiçáo, Tipo Trifásico,

Potência Nominal 30, Tensâo Nominal í 3800/ 13200112600112000111400 - 2201127V

(Tensão P, Frequência Nominal 60, LigaçÕes Triângulo - Estrela com neutro acessível,

Normas Técnicas NBR 5440, Tipo lsolação, Óleo Mineral, Deslocamento Angular- 30,

Metodo de Resfriamento Circulação Natural de Óleo, conforme condiçÕes, quantidades

e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contrataçáo ocorrerá conforme tabela abaixo.

DESCRTçÃO/

ESPECTFTCAçÃO

Transformador Distribuição, Tipo
Trifásico, Potência Nominal 30,
Tensão Nominal 13800/
L3200 / L26OO / 72000/1 L400
220/L27V (Íensáo P, Freq uência
Nominal 60, Ligações Triângulo -
Estrela com neutro acessível, Normas
Técnicas NBR 5440, Tipo lsolação,
Óleo Mineral, Deslocamento Angular
- 30, Método de Resfria mento

Câmara Nácionâlde Modêlos dê LiciláFês ê Contíatos - C NMLC/CGU/AGU

Avi§o do Cmríatâçêo Oireta - Lor n' 14 133/21 e lN SEGESnI,.E no 672421
Vêrsáo: novemúo/2022
Ap.ovado pêlê SecÍetana d3 Gêslão
ldenrrdadê visuê! p€la S*61âna dê Gêstào (vet!áo mvembrc12022)

CATS ER

36257 5

Valor Médio
Unitário

Valor total
do ITEMQTDE

Rs 13.077,17 Rs 26.1s4,35

Pagina 3122

1

MEDIDA

Unidade 2

ITEM

I

I
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA NO 5/2023

Circulação Natural de leo,
INSTALAÇÃO EM POSTE - FORNECIMENTO

TOTAL ESTIMADO Rs 26.154,35

1.2.1.Havendo mais de um itêm, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos

Íorem de seu interesse.

'1.3. O critério de julgamento adotado será o menor prcÇo, observadas as exigências

contidas neste Aviso de ContrataÇão Direta e seus Anexos quanto às especificaçÕes

do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrÔnica ocorrerá por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do

Governo Federal - Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Govêrno Federal,

no endereço eletrônico ov.br/com

2.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de

ContratacÕes Públicas PNCP, e encaminhado automaticamente aos

Íornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atendêr.

2.1.2.O CompÍas.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aolicativo

Compras.qov.br.

2.1.3

2.2.

2.2.1

2.2.2

O fornecedor é o responsável poÍ qualquer transaçáo êfetuada diretamente ou por

sêu representante no Sistema de Dispensa EletrÔnica, não cabendo ao provedor

do Sistema ou ao órgáo entidade promotor do procedimento a responsabilidade

por eventuais danos decorÍentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

Náo poderão participar desta dispênsa de licitaçâo os fornecêdores:

que não atendam às condiÇÕes deste Aviso de Contrataçâo Direta e seu(s)

anexo(s);

estrangeiros que náo tenham representaÇão legal no Brasil com poderes

expressos para receber citagão e responder administrativa ou judicialmente,

? ágrna 4122

CámÉ Nacionalde Modêlos dê Llolrçõ$ ê ContÉlos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso dê conrlataÉo oiíêta - Lein' 14133/21 ê lN SEGES/MÉ no 6712021

V€.sàor novêmbrcí2022
Aprcvâdo pê ã S6c{êlaria de Gêsi:lo
rdsnüdad€ vieal p€la ss(Íela.ia d€ Gestão (v€Gão novêmÚo/2022)

QTDE
Valor Médio

Unitário
MEDIDADESCRTçÃO/

ESPECTFTCAçÃO

ITEM
CATSER

Valor total
do ITEM

I
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA NO 5/2023

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçÔes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicã

ou .iurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do proleto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais dê 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contrataçào versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçáo,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe Íol imposta;

d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econÔmica,

flnanceira, trabalhista ou civil com diÍigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404. dê 15 de dezembro de 1976 concorrendo entre si;

0 pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com lrânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçÕes

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela lêgislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico,

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atuê em

substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanÇáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizaçào

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4.organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdâo n' 7 4612014-ÍCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades coope rativas.

OU

23-Sêr.á petnuÍiéa'a parti€qlaçãê-de €6€p€€{+v€s-dê6dê-qe€-ap+ê6errÍer8-demeestt.3Éivo
dê at+€'çáo e+*{egtfie cet4:}eÍa{1€.--6oq rêpa*çáo 6í'9 r€e€#46 êdê€p€€€€ €f+ro €s
Gsop€radoss a+s/+dafi @

Pagina 5122

Cámáíâ Nâcioôal de túodelos de LicitâçÔbs e ConlÉtos - CNMLo/oGU/AGU
Aviso ds conrlalaÉo oirêi,a - tei nc 14 1 3321 e lN SEGESNE tP 67,2021
VeÉào: novêmbro/2022
Ap.ovádo pêlâ SêcÍeÉna dê Gêstáo.
ldêntidáds visml pela SêcÍêtâria ds Gssláo (ve.sáo nov6mbÍc/2022)
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AV|SO OE CONTRATAÇÂO DIRETA No 5/2023

WÇâ6 dê6eoperaú es;
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2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrÔnica ou da

execução do contrato agente público do Órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situaçÕes que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apÓs

o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1o do art. 9o da Le " 14.133. de 2021tn

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.'1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrÔnica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecêdor interessado, apÓs a divulgaÇáo do Aviso de Contrataçáo Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa EletrÔnica, a proposta com

a descriçáo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou

o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execuçáo do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaraÇão de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseguÍados na ConstituiÇão

Fêderal, nas leis trabalhistas, nas normas infÍalegais, nas convençÕes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

ProPostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissâo ou qualquêr outro pretexto

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotaÇâo adequada será aquela correspondênte à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7 . A apresentaÇâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os matêriais, equipamêntos, ferramentas e utensílios necessários, em
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes
declaraÇÕes:

3.8.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da

obrigatoriedade de dêclarar ocorrências posteriorês;

3.8.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

3.8.3.que se responsabiliza pelas transaçÕes que forem eÍetuadas no sistêma,

assumindo-as como flrmes e verdadeiras;

3.8.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabrlitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.2'13l91.

3.8.5.que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇâo de

aprendiz, nos termos do artioo 7'. XXX|ll. da Constituicâo;

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelêcidos no artioo 16 da Lei no

14.133, de 2021 .

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, êmpresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complêmentar no 123, de

2000, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42

a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art. 4o, da Lei n.o 14.133. dê 2021
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4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública sêrá automaticamentê aberta pelo sistema para o envio de lances pÚblicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, sendo encerrado no

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverâo encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários"
para os íns deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentueis êntre os lances, que

incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto em relaçáo ao que cobrir
a melhor oferta é de R$ 0.0í (zero virgula zero Ltm).

4.4. Havendo lances iguais ao menor.iá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seráo informados, em tempo rêal, do valor

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelêcido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgaÇão dos lances, pelo sistema, em

ordem crescente de classificaçâo.
4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaÇão e náo havendo tempo

aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classiÍicada

em primeiro lugar quanto à adequaÇáo do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo

definido para a contrataÇão, poderá haver a negociaÇão de condiçÕes mais vantajosas.
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5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço

compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2.A negociação podêrá ser feita com os demais Íornecedores classiÍicados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaÇão, quando

o primeiro colocado, mesmo após a negociaÇão, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será rêgistrado na

ata do procedimento da dispensa eleÍÔnica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contrataçâo.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequaçâo da proposta ao valor

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.4.1.Aténl da docunTeütaÇão supracitada. o fornecedor com a melhor prcposta deveú
etlcaminha planílha com indicação de cuslos unitários e íormação de preços,

confonne nodelo anexo, com os valores adeqüados à proposta vencedora.

5.5. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.6. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.6.1.contiver vícios insanáveis;

5.6.2.não obedecer às especiÍicaçÕes técnicas pormênorizadas neste aviso ou em seus

anexos:
5.6.3. apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação.

5.6.4.nâo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta

de preços ou menor lance que:

5.7.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da dispensa náo tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se rêferirem a materiais e instalagÕes de propriedade do próprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

Íixados em instrumentos de caráter normativo obrigatÓrio, tais como leis, medidas

provisórias e convengÕes coletivas dê trabalho vigentes.

5 B Em contratação (le abras otl se/r/lÇos de efigenharia além das d/sposlçÔes acinta. o

cíi!ério de aceitabihdade de pIeços considerará o segt/lnie.
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5.8.1.Rêssa/vado o objeto ou pafte dele sujeito ao regime de empreitada por preço

unitário. a critéria de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contrataçãa

5.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à

Adn)inistração, por lneía eletrü1ica, planilha que contenha o preço global, os
quatltitativos e os preÇos utlitários tidos como relevantês,

5.8.1 .2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito

de avaliação de exequíbilidade @rt. 59. §3'. da Lei n'14 ;

5.8.2.Para o objeto aLt paíte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o
critério de aceitabilidacle de preÇos será:

5.8.2.1. O valor global estimado para a contrataÇão.

5 8 2.2. Preços unítários. conforme Planilha cle Custos elaborada pelo
Contratante. anexa a este documento.

5.8.3.serão conslderadas inexequiveis as proposÍas cuTb s valores forem inferiores a 7syo

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admínistração.

5.8.4.será exigic.la garantia adicional do licitante vencedor cuia proposta for inferior a 85%o

(aitenta e cinco por cento) do valor orÇado pela Administração. equivalente à

diferença enfre este último e o valor da proposta, sem preiuízo das demais
garantías exigÍveis de acordo a Lei.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornêcedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituêm motivo paÍa a

desclassificaçâo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornêcedor, no prazo

indicado pelo sistema, desdê que não haja majoragão do preço.

5.10.1. O ajuste de que trata êste dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.10.2. Considera-se erro no preenchimênto da planilha passÍvel de correÇão a

indicagão de recolhimento de impostos e contribuiÇões na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

5.I 1 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do

objeto, podêrá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviÇo ou

da área especializada no objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, será iniciada ã fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contrataçâo Direta.

cámaÉ Nacionáldê Modelos de Licjlâçôes ê contÉlos - CNMC/CGU/AGU

^viso 
dê conrGtaçáo oir€ra - Lêi n0 14 13321 e lN SEGESfinÉ no 6712021
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6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçâo constam do ANEXO l-
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classiÍicado na Íase de lances.

6.2. Como condição prévaa ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sançáo que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) slcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
a renc ra ov. br/sancoes/consulta?cad 10/^, c.2 ); ettns.ll ortâldatransh ô í'l

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União
(https://portaldatransparencia.oov. br/sancoes/consulta?cadastÍo= 1%2C2).

6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sócio majoritário, por forÇa do rt oo 12 da Lei n' 8.429 de2de unho de 1992a

que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar com o Podêr Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.

6.2.1 .1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1 .1.2. O fornecedor será convocado para manifêstâção previamente à

sua desclassificação
6.2.2. Constatada a existência de sanÇáo, o fornecedor será considerado inabilitado, por

falta de condiçáo de participação.

6.3. Caso atendidas as condiÇÕes de participâçâo, a habilitaçâo dos Íornecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documêntos por ele abrangidos.
6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2.O descumpramento do subitem acima implicará a inabilitaÇão do fornecedor, exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em

encontrar a(s) certidâo(ões) válida(s).
6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis

à confirmaÇão dos já apresentados para a habilitaçáo, ou de documentos não

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato

digital, por meio do sistema, no prazo de

da lN Seqes/ME n' 67. de2021).
, sob pena de inabilitaÇáo. (art. 19. § 3".
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6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.6. Nâo serâo aceitos documêntos de habilitação com indicaçâo de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverâo êstar em nome da matriz,

e se o fornecedor for a fllial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles doôumentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matÍiz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralizaçáo do recolhimento dessas contribuiçÕes.
6.9 O fornecedor provisoriamente vencedor em Ltm item. que estiver concorrendo em outro

item fÍcará obrigado a comprovar as requisitos de habilitação cumulativatnente, isto é,

somando as exigências do iten enl que venceu às do item em que estiver concorreÍ\do,

e asslrn sucesslvá rtrcnte, sob pêna de inabilitação, atém da apÍicaÇão das .sanÇÕês

cabÍveis.
6.9.1.Não ltavendo a comprovação cumulativa dos requlsiÍos de habilitaÇão, a

inabilitaÇãa recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retiada(s)
seja(m) sLlficiente(s) para a habilitação do fornecedor t]/c,s remarrescenles.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessâo será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habilitaÇão, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos êxigidos, ou apresentá-los em desacordo com

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçáo, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,

na ordem de classificaçáo, âté a apuração de uma proposta que atenda às

especificaçôes do objeto e as condiçÕes de habilitaçáo

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologaçáo e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, será

flrmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úÍels, contados a partir da data de

sua convocaÇáo, pa.a aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 .Alternatrvamente à convocação para comparecer perante o Órgâo ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçâo poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
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disponibilizaçào de acesso à sistema de processo eletrÔnico para esse Íim ou outro

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido ou dado ciência de seu

recebimento, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou

da disponibilizaÇão do acesso ao sistema de processo eletrÔnico.

7.2.2.O pÍazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇáo.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.referída Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negÓcios ali

estabelecida as dlsposiÇÔes da Lei no 14.133. de 2021 :

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e âs previsões contidas no Aviso de

Contratação Dieta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece quê as f)/pófeses de rescisáo são aquelas prêv,sÍas nos

aftiqos 137 e 138 da Lei n" 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos aftíaos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação ê o estabelecido no Termo de RefeÍência

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitaçâo e contrataçáo consignadas neste aviso, que

deverâo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato

S. INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comête infração administrativa o Íornecedor que praticar quaisquer dâs

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.'l.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

8.í.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.í.5.nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ense.iar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado,

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar

declaraÇão falsa durante a dispensa eletÍÔnica ou a execução do contrato;
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8.1 .g.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8. í .1 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÇão falsa
quanto às condiçóes de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os Íornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. pÍaticat ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

8.2. O fornêcedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens

anteriores flcará sujeito, sem pre1uÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintês

sanÇões:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1 .1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposiçáo de pênalidade mais grave;

b) Multa de 0,05 % (zeÍo, zero cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraÇões dos subitens

8.1.1 a 8.1 .12:

c) lmpedimento de licitar ê contralar no âmbito da Administraçáo Públicâ direta ê
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos casos dos subrtens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação

Direta, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (kês) anos e máximo de 6 (seis) anos,

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justiÍiquem

a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sançÕes pÍevistas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaÇão integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9o)

8.4. Todas as sanÇÕes previstas neste Aviso poderáo ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7o).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação aft. 157

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valoí do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença seÍá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8").

8.7. Prêviamente ao encaminhamento à cobrançâ judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recêbimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
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8.8. A aplicaÇão das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pÍevisto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 202í, para as pênâlidades de

impedimênto de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar'

8.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 1 56. §1"):

8.10. a natuÍeza e a gravidade da infraÇáo cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratantei

8.14. a implantação ou o apêrfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçÕes dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infraÇÕes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou

em outras leis de licitaÇÕes e contratos da Administração PÚblica que também seiam

tipificados como atos lesivos na Lei no 't2.846. dê '1o de aoosto de 2013, serâo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.'16. A personâlidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurÍdica serâo estendidos aos seus administradorês

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (a.t. 160)

8.17 . O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161

8.18. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n" 14.1 33

de 2021 .

8.19. As sanÇões por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DAS D|SPOSIçÔES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores rêstarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administraçáo poderá:
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9.1.1 . republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houvêr, privilegiando-se os menores pregos, sempre
que possível, e desde que atendidas às condiçÕes de habilitação exigidas.

9.1.2.1 . No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fo'a
deste procêdimento.

9.1.3.fixar pÃzo paÍa que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentação

dê habilitaçáo, conforme o caso.

L2. As providências dos subitens 9.1 .1 e 9. 1 .2 também poderáo ser utilizadas se náo

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cuio prazo não conste deste Aviso de ContrataÇão Direta, deverá ser atendido

o prâzo indicado pelo agente competente da Administração na respêctiva notificaçâo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela AdministÍação ou de sua desconexão.

9.5. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do cêrtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários êstabelecidos na divulgação deste procêdimento e durante o envio

de lances observarão o horário de BrasÍlia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro

no Sistema e na documentação relativa âo procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçáo poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadê
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos,

atribuindo-lhes validâdê e eficácia para fins de habilitaçâo e classificaçáo.

9.8. As normas disciplinadoras destê Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliaçáo dâ disputa entre os interessados, desde que náo

comprometam o interesse da AdministraÇâo, o princÍpio da isonomia, a flnalidâde e a
segurança da contrataÇão.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemênte da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposiçÕês deste Aviso de Contratação Direta e

de seus anexos ou demais peças que compÓem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 1. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico
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9.12. lntegram este Aviso de ContrataÉo Direta, para todos os Íins e êfeitos, os

seguintes anexos:

9.'12.1. ANEXO l- Documentação exigida para Habilitaçáo

9.12.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

9.12.2.1. ANEXO ll.1 - Estudo Técnico Preliminar

9.12.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato;

9.12.4. ANEXO lV - Planilha de Custos e Formaçáo de Preços;

São Gabriel da Ca oeira, M,24dej ulho de 2023.

RICARDO
Orden

RSON CORDOBA BERTO -
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ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas

discriminadas nos itens a seguir:

1 .1 Habilitação juÍídica

1.1.1

1.1.2

1.1.3

Pessoa física: céduta de ídentidade (RG) ou documento equivalente

que, porforça de lei, tenha validade para fins de identificaçáo em todo

o território nacional;
Empresário individual: inscriÇáo no Registro PÚblico de Empresas

Mercantis, â cargo da Junta Comercial da respectiva sêde;

MicroempÍeendedor lndividual - MEI: Cêrtificado da Condição de

MicÍoempreendedor lndividual - CCMEI, cuia acêitação ficará

condicionada à verificaçâo da autenticidade no sÍtio

https://www oov. br/emoresas-e-ne qocios/ptbr/emp reendedor

1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou

sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitade - EIRELI: inscriÇão do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Regisho Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da rêspectiva sede, acompanhada de

documento comprobatÓrio de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira com atuação peÍmanentê no

País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

Íederativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

lnstruÇão Normativa DREI/ME n.'77 , de í 8 de marÇo de 2020;

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatÓrio de seus administradores,

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou êmprêsária -

inscriçáo do ato constitutivo da fllial, sucursal ou agência da sociedade

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.1.5

1.1.8 Seeiedadê8oeq*aliv&-ala@
da. así,ernbleíe qae e aprevea' devidanente atqÍtivadê na lanta

eeât€{{.,ia! 4t insÇrite ne Registe eivíl des Pessee9 Jurídi^as da

116

1 .1.7

5]wg7+
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1.1.9 Ate de autorização Parc

-,,,, (espsêin;ar

'1.1.'10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas

as alteraÇÕes ou da consolidação respectiva.

1 .2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:
1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

1 .2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaçáo de certidâo expedida conjuntamente pêla Secretaria da

Receita Fedêral do Brasil (RFB) e pêla Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria ConJunta no

1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantiâ do Tempo de ServiÇo

(FGTS);

L2.5 declaraÇão de que não emprega menor de 18 anos em trabalho

noturno, peÍigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo

menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva

com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de'lo de

maio de 1943.

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes

estaduat/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicÍlio ou sede do

fornecêdor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratuali
1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor

individual que pretenda auferir os benefÍcios do tratamento

diÍerenciado previstos na Lei ComDlemêntar n 123, de 2006'

estará dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de

contribuintes êstadual e municipal

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadtlal/MLtnicipal ou Distrital

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cu.io

exercÍcio contrata ou concorre;

1.2.8.1 caso o fornecedor se.ja considerado isento dos tributos

estaduals/ntunicipals ou distritais relacionados ao objeto,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçâo de

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu

Câmaía Nacioôâl de Modêlos dê Licjlaçõês s Conlíalos - CNMLC/CGU/AGU

Avl§o dê conkaraÉo Diíêla - Lei no 14 13321 ê lN SEGES NE íf A7DO21

V6ísào: novembrc,2o22
adôrádo ooÉ sê.Íêt a dê G€sláo
lionrdsdê vsurlpêla SêclstansdE Cestão (vorsáo 'ovemb o/2022J

P ágir.a 19122
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domicílio ou sede, ou por meio dê outro documento

equivalente, na Íorma da respectiva legislaÇão de regência.

Circulante + Rêalizável a Lonqo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

LC=

CâmaÉ NâcionaLd6 Modelos dê LicitaÉ€s s Conlratos - CNMLC/CGU/AGU

Avi§o do conkaragáo Direla- Lêino 14.1?3,21 o lN SEGES NE na 67120?1

veGão: nov6mbío/2022
aôÍovàdo @lâ Sêcràtariâ de Gestáo
l;ênidãdê v,$alô6la Sedêrânâ d€ GêsÊo (rsÍsào novembúo2022)

Pàssivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Circulante
Pâssivo Circulante

P áai.,a 20122

1.3 Habilitação econômico-financeira:
1 .3.1 ceúidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

ou sede do fornececlor, caso se trate de pessoa física IAILt-i!9i§L!1._!!!93
"c". da lN SeoegME no 116/2021) ou de sociedade simples;

1.3.2 certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor;
1.3.3 balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercÍcio e demais

demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanÇos provisÓrios.

1 3.3.1 os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício

social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

'1.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contrataçào

dirêta deverâo atender a todas as exigências dê habilitaÇão e ficam

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de

abertura:
1.3.3.3 E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do

contrato/estatuto social.

1.3.4 Çaso.o forÍê@esdemaís-demenstragães
oontávêrb dêvê6ã€ €êÍ' €€€r?r@i$e
aatliwia .ôen+ábi'H+nan€8ira 

' 
ee*nne Aispao

do-197+ er+Ce 4me-de€lâr€ç,4ê-€€ê-€€f€,]es4a-lei=4o-Sue'+a+ 4 Íia

ná€+ totzxtgida pele'i)Ígéo fisealizedeí

1.3.5 Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situaçáo

flnanceira da empresa, mediante obtenção do(s) Índice(s) de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

1 ( um) resultantes da aplicação das Íórmulas:
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1 .3.7

1 .4.2

1.5.1

1 .5.2

â.oqlFekçãa §i{are.

dea$Be$Íação ae*+plamêt?Íeç:

AVTSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N" 5/2023

1.5.4

1.5.6

CâmaÍa Naclonâlds Modêlos de Licilâ@es e Contralos- CNI\'ILC/CGU/AGU

Aviso de conlÍâlaÉo oiÉta - L6i n' I 4.1 33/2i ê lN SEGÉS NE n' 67 2021

VeFão novemb.o/2022
aorôvâdo oela SêcÍetar a dê Gêsláo
l;êni'dàdêus-ál ôêla Seoêrariá de Gêsráo Lversâo novemoÍo/2022)

P ágina 21 122

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvênciâ Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou

o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da

contrataçáo ou do item pertinênte.

€âr?prc+l

:,..-ase1$BoÉsn em4tffi$1rJjção4e su3{,apaêidad€-eÇefrêfBieelinan6elÍa;

ex€ki{€rs pareeías:á-exse{Jfádae36 €sffÍíâ{€§l#reead€&

+reg)6Ííaflevk@
*-€eÍnryvagãe de integraçãe da' rospoêtivas quetes Pertas per paúe dos

seeWa@
Os sogaintas deêamentes para a ae%proveçãa de regalaidada iarídiea de

êeeperaiiva: a) ata de fundaçã
qne4 apreveu; ê) regimento dee íande, instituído' pelos qeêperadoq 6em
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AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETA N" 5/2023

êx66t/+aJ€o-

e-oâlê+êãa3,spá}]s+

1,5.7 4 altime auditeria

ryo-tat aaditeria náo fel

CâmãÍa NâcionaL do Modslos de LiolaÉês ê ConlÊios - CNMLC/CGU/aGU

Áviso de contÉiaÉo Dircla- L6ino 14133,21 € lN SEGESNE tf 6712021

vÊrsáo: novêmbro/2022
adôvádo oeta s€ú61âna dê Gêstáo
üenhd€oevrsLa, p€lâ Sedêtâ.ê de Gêsláo (versáo rcÉmÚd?022)

P àgtna 22122



#
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE)

o-

Fl n' b)

UB R ICA

DISPENSA ETETRÔNICA Ng 5/2023 _ UASG: 160022

TERMO DE REFERÊNCIA - LEt t4.13?121.

COMPRA DE MATERIAT POR DISPENSA ETETRÔNICA - CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Administrativo (NUP) n' 644tl.O03t97 12023'84

1. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÂO 1art.6o, Xxlll, "a" e "i" da Lei n.14.133120211.

1.1. Aquisição de transformador de distribuição, Tipo Trifásico, Potência Nominal 30,

Tensão Nominal I3,BóO/ I3IOO/L26OO1L2OOO/1L4OO - 22O/727V (Íensão P, Frequência Nominal60,
Liáaçães Triângulo - ritrela co. n"riro acessível, Normas Técnicas NBR 5440, Tipo lsolação, óleo
fVt'ínâral, Deslolamento Angular - 30, Método de Resfriamento Circulação Natural de Oleo, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DEscRrçÃo/
ESPECTFTCAçAO

Íransformador Distribuição, Tipo
Trifásico, Potência Nominal 30,
Tensão Nominal 13800/
L32O0 I t26OO / t2000/1 1400
220/727Y (Tensáo P, Frequência
Nominal 60, Ligações Triângulo -
Estrela com neutro acessível, Normas
Técnicas NBR 5440, Tipo lsolação,
Óleo Mineral, Deslocamento Angular

- 30, Método de Resfriamento
Circulação Natural de Óleo,
INSTALAçÃO EM POSTE - FORNECIMENTO

CATSER MEDIDA QTDE

36257s Un id ade 2

Valor
Médio

Unitário

RS

r3.o77,77

Valor total
do ITEM

26.L54,35
RS

TOTAL ESTIMADO Rs 26.1s4,3s

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

n" 10.8'18, de 2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) solicítação formal

juntamente com o contrato/nota de empenho, na forma do aftigo 105 da Lei n. 14.133/2021'

í.6.ocustoest.madototaldacontrataçãoédeRs26'154,35(vinteeseismil]eaiscêntoe
cinquenta ê quatÍo reais e trinta e cinco centavos)'

lProcesso Administrativo (NUP) n" 411 003197/2023-84 """ ""'
ieÀo de neterência - serviços - Lei ne 14 133/21 - Contratação Direta

Atualização: Junho/2022
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1. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO.

1.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art.60, inciso Xxlll,
alínêa 'b', da Lei no '14.1331202'll.

2.1 . A Fundamentaçáo da Contrataçâo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÂO DO PRODUTO (art.60, inciso xxlll, alínea'c', ê art' 40, §1", inciso l, da Lei no

14.133t20211

2.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico dos

Estudos lécn,cos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO 1art.6o, xxlll, alínea'd', da Lei no 14.133121

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos

4, 7.7. Suste nto bilidade :

4.7.7.7. Além dos critérios de sustentabilidode eventuolmente inseridos na descrição

do objeto, devem ser otendidos os seguintes requisitos, que se boseiam no Guia Nacionol de

Controtoções Susten iveis:

4.7.7.1.7. ( X ) Foi observodo o Guio Nocional de LicitaÇões Sustentáveis, porém nõo

forom encontrodos regulomentos sobre o obieto

4.7.2. tndicação de marcas ou modelos (ArÍ.41, inciso l, da Lei n" 14.133/2021):

4.1.2.1. Na presente contratação não se faz necessário a indicação de marca(s),

característica(s) ou modeto(s), devendo apenas atender as especificaçÕes contidas neste

instrumento.
ameetrc.

4131- Hav€ndo e e€6ite da propesta gaante ae veler; e interc$sedc êlessif;qade

.revÍEeriemente e

"rrsanÇa 
s€re fa6gt

ferneeeaere+it+teresseaes

(Processo Administrativo (NUP) n" 64411.003197 12021'A4'
Termo de Referência - Serviços - Lei ne 14 133/21 - contrat

Atualização: Junho/2022

ação Direta

..........Pácina2 | 9
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evan+aahtrase na en+rew

pr€vlô{a+ â+r6p€€{ê-§erk61l§ada-

sisâgrnê
4JJ-8.-Se áêl-á+??€6{€í§} -epresoafada(d-Pelo@

êer'stanle& aesle+eÍme4e+1eíerôneia-
H.4-

qaande-w@ss-

aêe ikfiâ41ofl:eeimenÍe4o6-§ê9sJr+ê6f r€dstosk*ereae;

a)-
b)-.

so h daÍieetad€.€+tli+idape le+abíieaaÍ* @

(Processo Administrativo (NUP) n' 41l.003197 12023'A4....,,.,
Íermo de Refeíência - Serviços - Lei ne 14.133/21 - Contratação Direta

Atualização: Junho/2022
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4.4. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

4.3. Não hoverá exigêncio do gorontio do controtoÇdo dos ortioos 96 e sequintes do Lei ne

14.1i3 de 2021 pelos rozões oboixo justificadas,

( x ) NÃo HAVERÁ: a contratação objeto desta licitação é compra de ordinária, cujo

objeto atenderá as demandas de instalação de energia elétrica nos Pelotôes de

Fronteira, sem dedicação de mão de obra exclusiva, sendo nesse caso, ato discricionário

da Administração não exigir garantia prévia, considerando como exigência de garantia

neste objeto a de troca no caso de vícios, conforme amparado em todo o Art. 18 e no

§3s do Art. 26. Da Lei Ne 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Dispõe sobre a proteção do

consumidor) no caso de detecção de vícios ocultos, constatados após a instalação e

funcionamento.

Nos casos de vícios ocultos. Nâo haverá recebimento até que seja realizada a troca do

produto, sendo esta de inteira responsabilidade do fornecedor, tanto o recolhimento
do material defeituoso, como a entrega de novo produto.

543o4á€ê3efíod{ *esperceiyeia-e+razo*@ seriâíeriere
.---+--r-Ídla§-6u+Hose€
kt rigeafa.

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscâlizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificaÇão de sua

conformidade com as especificaÇÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, além da

constatação de seu perÍeito funcionamento.

5.6. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espêciflcações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 30 (trinta) dias,

a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

(Processo Administrativo (NUP) n' 64411.003L97 12o21'A4
Termo de Referência - Serviços - Lei nE 14.133/21 - Contratação Direta

Atualização: lunho/2022

.páclna 4 | 9

5. MODELO DE EXECUçÃo CONTRATUAL (arts.6", xxlll, alínêa "e" e 40, §ío, inciso ll' da Lei n'
14.',l33120211.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (tinta) dias, contados do(a) recebimento da solicitaçáo formal

por e-mail informado na proposta/SlcAF juntamente com a nota de empenho/contrato, em remessa Única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respecÍlyas com pelo menos (15 quinze) dias de antecedência para que qualguer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, rêssa/vadas sifua ções de caso foftuito e força maior.

S.3. Os bens deyêrão ser entregues no seguinte endereço: sede da 21a Companhia de Engenharia de

Construçáo (21" Cia E Cnsl, Área Cap Nobuo Oba, S/ltl, baino Cachoeirinha, munícÍpio de São Gabriel da

Cachoeira, estado Amazonas, CEP 69750-000, contatando para avisos neôessários pelo e-mail:

2 1 cia. salc@gma il. com.
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5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificaÇáo da qualidade (por meio de constatação de eflcácia no funcionamento) e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.7.1 . Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anteíor nâo ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidâde civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. ESPECIFICAçÃO DA GARANTIA GONTRATUAT EXIGIDA E DAS EONDIÇÔES BE MANUTENçÃO

6.2-

7. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO (art.60, XXlll, alínea "Í", da Lei no 14.13312'll

7.1. O contrato deverá ser executado fielmênte pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.1 33, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (let n' 14.13312021 , aÍi. 115, caput).

7,4. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensáo do contrato, o cronograma de

execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021 , art. 1 15, §5").
1.5. A execuÇáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021, an. 117, caput\.

7.5,1, O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuÇão do contrato, determinando o que for necessário paÍa a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n' 14.13312021, art. 117, §1").
7.5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das

mêdidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (lei n' 14.13312021, art. '117, §2o).
7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reôonstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veÍificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes de sua execuÇâo ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021, art. 119)

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à AdministraÇáo ou a

terceiros em razão da execuçâo do contrato, e náo êxcluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalizaçáo

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n' 14.13312021, an. 120),.

2.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenclárlos, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021, atl. 121, caput).

(Processo Administrativo (NUP) n" 64411.003797 l2023-a4
Termo de Referência - Serviços - Lei ne 14.133/21- Contratação Direta

Atualização: Junho/2022

pácina 5 | 9

6.'1. O Breze de garantia êentretual des bens' eemplêmentar à garantie lega\ será dê, ne mlnime,

( ) nsses; êentade a
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7.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transÍerirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e náo poderá onerar
o objeto do contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, §1o).
7.9. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigirtal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrÔnica para

esse ím (lN 512017 , an. 44, §2').
7.1O. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÇão de

providências que devâm ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, aÍl. 44, 3'l').
7.11, Apéffi€6rr?a+u€ d€ êentÍa+e ea-instramente equivelerte, e érgãe ea entidade qenveoará o

êenrêrá Rúorfiaçées3€erêe-deâ
rEl.e{'xo€uçãê4o{,bleto;dêslanê €oÍnplefr.o++ar'*,axo6açã6 d a êo ntrata de t q a a

afêrrgãe' 1ll,l5/r41+4L4#1+
7.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá sêr consultada a situação da empresa

junto ao SICAF.
7.13. Serão exigidos a Certldão Negativa de Débito (CND) rêlâtiva a Créditos Tributários Federais

e à Divida Ativa da Uniáo, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), câso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.14. Além do disposto acima, a Íiscálização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7.14.1. (. )

8. FORMA E CR/IÉRIOS DE SELEçÁO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE

O/SPE/VSÂ ELETRONTCA (art. 6', inciso Xxlll, alÍnea 'h', da Lei no 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do aft. 75, inciso ll da Lei n.o 14.133/2021, que

culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista sâo as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo ldo Aviso de Contratação Direta.

8.5. Os crltérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.6. Os critérios de habilitação técníca a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.6.1, Comprovação de aptidáo para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnotógica e operacional equivalente ou superior com o obieto desta contrataçáo, ou com o item

peftinente, por meio da apresentação de ceftidões ou atestados, por pessoas iurÍdicas de direito

púbtico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for

o caso.
8.6.1 .1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dÍzer respeito a contratos executados com as seguintes caracter[sticas mlnimas:

i) Fornecimento de produto de natureza compatÍvel ao obieto desta dispensa de licitação;

ii) Que a empresa possuí atividade no ramo:

(Processo Administrativo (NUP) n' 64411.003197 12023-A4
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MINISTÉRIO DA DEFESA
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21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARTOS TASSANCE)

8.6.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mÍnimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma

concomitante.

9.6.2.Os atestado s de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matiz ou da Íilial do

fornecedor.
8,6.3.O fornecedor disponibilizará todas as informaçÕes necessár,as à comprovação da legitimidade dos

aÍesÍados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cÓpia do contrato que deu supofte

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o obieto contratado,

dentre outros documentos.

9. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA
g.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recuÍsos específicos

consignados no Orçamento Geral da Uniâo.

9.7.7.2, Recursos odvindos do Operação Queruri 07 (um) tronsformador de distribuição:

Gestão/U nidode : 160022;

Fonte de Recursos: 0100000000;

Progromo de Trabalho: 777460;

Elemento de DesPesa: 449052;

Plono lnterno: BFPPREDEGE;

g.2 A dotoÇão relotivo oos exercícios finonceiros subsequentes será indicodo após oprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberoção dos créditos correspondentes, medionte opostildmento.

Município de São Gabriel da Cachoeira, AM, 4 de iulho de 2023'

(Processo Administrativo (NUP) n" 64411.00319712023-a4 ... ..

Termo de Referência - Serviços - Lei ne 14.133/21 - Contratação Direta
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9.4.1.A contrataçáo será atendida pela seguinte dotaÇáo:

9.1.1.1. Recursos advindos da operação Yá-Mirim o1 (um) transformador de distribuição:

Gestão/U nidade : 160022;

Fonte de Recursos: 1444000000;

Progromo de Trabolho: 794837;

Elemento de Despeso: 449052;

Plono I nterno: MT00795 ;
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RUBRICA
l.

4Fl nô

10. ldentificação e assinatura do servidor da equipe responsável

LEOVIGI U NETO - 1e Ten

Chefe da Equipe de Planejamento da 21a Cia E Cnst

EDI NB GOMES - 2e Sgt

Auxiliar da Equipe de planejamento

DESPACHO DO FISCAT ADMINISTRATIVO:

1. Aprovo o presente Termo de Referência.

2. Encaminhe-se para o Ordenador de Despesas para aprovação e ordenação do início dos

trâmites licitatórios.

FERNANDO SANTO SIIVA - Cap

Fisca I Ad m in istr da 21e Cia E Cnst

DESPACHO DO ORDENADOR DE PESAS:

Aprovo o Termo de Referência, considerando que a equipe responsável demonstrou de

forma clara e objetiva que atende todas as condições legais e de motivação para contratação do

objeto.

Determino, portanto, que a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), adote todas

as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.

(Processo Administrativo (NUP) n" 64411.003197 12023-A4
Íermo de Referência - Serviços - Lei ne 14.133/21 - Contratação Direta

Atualização: Junho/2022
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RUBRICA
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São Gabriel da Ca tra, M, 4 de julho de 2023

RICARDO P RSON CORDOBA OB - Cel

Ord e dor de Despesas Cia Cnst

(Processo Administrativo (NUP) n" 64411.OO3197 12023-a4 ......
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAçÃO DTRETA (LEr N' Í4.í33/21)
FORNECIMENTO DE BENS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO .......,/-.,.,

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO (A)

E A

EMPRESA

A Llnião / Autarquia / FLtndação ......., (utílizar a menção à União somente se for Órgão da

Adtninistração Direta, caso cantrário incluh o nome da allarquia ou fundaÇão conforme o caso)

por intermedio do(a) (ótgão) contrata,te), com sede no(a)

.. ...... .., na cidade de .... .. .... /Estado ..., inscrito(a) no

CNPJ sob o no ......... neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e

l7orne), nomeado(a) pela Portaria no .... ., de ..... de ... ................. de 20..., publicada no Dou de

. ... de ... . ...... .. de ..........., portãdor da Matrícula Funcional no .........., doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) ............... ............ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .

sediado(a) na . . .., em doravante designado

CONTRATADO, neste ato rêprêsentada por .................................. (nome e funçáo no

contratado), conforme atos constlÍ./tivos da empresa OU procuração apresentada nos aulos,

tendoemvistaoqueconstanoProcessono....................... e em observância às disposiçÕes

da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstruÇáo Normativa SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dspensa de LicitaÇão/da lnexigibilidade

de Licitação n. .../ .., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

, nas condiçÔes

'1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de

transcrição:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

3

Minltô Coht..tual- Lêi nr 14.131/21-Cô.Í.tação onêtà -CohpEs



1.3.L O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitaçáo, a Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de L

Oispensa Eletrônica, caso existentes;

í.3.3. A Proposta do Contratado,

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. GLÁUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAçÂO.

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura

deste termo de contrato, na forma do aftigo 105 da Lei n" 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, índependentemente

de termo aditivo, quando o obieto não for conclLtído no peííodo firmado acima'

ressa/vadas as providências cabÍveis no caso de culpa do contratado, prêv,stas

neste ilstrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.

92, lV, Vll e Xvlll)

3.'1. O regime dê execuçáo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusáo, entrega, observação e recebimento deflnitivo constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não sera admitida a subcontratação do obieto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art.92, V ê Vl)

5.1. PREÇO

5.1.1. Ovalor mensal da contratação é deR$ ...(.....),peíazendoovalorÍotaldeR,$.......
()
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdênciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é nleramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos ao

contrcta(lo dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. será realizado através de ordem banÇária, para crédito em banco, agéncia e çonta

corre nte i nd icados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em qlte constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5,3, PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

8J
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão ...

contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serâo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do Índice XXXX de correçâo monetária.

5.4. CONO|çÔES OE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veriícar se a Nota Fiscal ou
FatuÍa apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão,
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execuÇáo do contrato;
e) o valor a pagari e
f) eventual destaque do valor de retenÇÕes tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/FatuÍa, ou circunstância que impega a
liquidação da despesa, o pagamento flcará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situaÇão, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Falura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaÇâo mencionada no art.68 da Lêi no 14.13312021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçÕes de

habilitaÇâo exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participaçáo êm

licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade, proibiÇáo de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas ind iretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, poÍ escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.

5.4.8. Nâo havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada lmprocedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade

flscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recêbimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rêalizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÇão

junto ao SICAF.

,t. , .9',,
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5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a relenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.4. 1 1 .'l . lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

no pagamento serão Íetidos na fonte os percentuais estabelecidos na"-
legislação vigênte

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retênção tributária quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquêle regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à

apresentaçáo de comprovagão, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5. ANTECIPAçAO DE PAGAMENTO

5.5.1.A presente contrataÇáo permite a antecipação de pagamento ......... (parcialltotal),

conforme as regras prev,sÍas no presente tÓpico.

5.5.2. O contratado emitirá recibo/nota fiscallfatura/documento idÔneo/... conespondente ao

valor da antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir

condicionante - ex: seja assinado o termo de contrato ou seia prestada a garantia etc.), para

que o contratante efetue o pagamento antecipada.

5.5.3. Para as êtapas segurintes do contrato. a antecipação do pagamento ocoreÉ da

seguinte forma:

5.5.3.1. RS.... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

5.5.3.2. (... )

5.5.4. Fica o contratado obigado a devolver, com correção monetáia, a integralidade do valor

antecipado na hipótese de inexecução do obieto.

5.5.4.1 . No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor

relativo à parcela não-executada do Çontrato.

5.5.5. A liquidaÇão ocorrerá de acordo com as regras do tÓpico anterior deste instrutnento.

5.5.6. A antecipaçáo de pagamento d,spensa o ateste ou recebimento prévios do obieto, os

quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor

antecipado.

5.5.7. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das segu,/,res

ptovidência s pel o contratado:

5.5.7.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do

objeto pelo contratado, para a antecipação do valor remanescente;

5.5.7.2. prestaÇão da garantia nas modalidades de que trata o ai. 96 da

Lei no 14.133/2021, no percent|lal de ...yo.

5.5.8. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retençÕes

tributáias incidentes.

5,6. CESSÃO DE CRÉDITO

5.6.1. É admitida a cessáo Íiduciária de direitos creditÍc;os com instituição Íinanceira, nos

termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçáo Normativa SEGES/ME n'
53, de I de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tÓpico

5.ô.1.1. As cessões de crédito não fidLlciárias dependerão de prevta

aprovaÇáo do contratante.

Mi.uta contÊtu.l-L.l n! 14.133/21 -cóntratãção oirora -comp.rs
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5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade flscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com, r

o Poder Público, conforme a legislaçâo em vigor, nos termos do Parecer JL-o'l , de 18 de maie
de 2020.

5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas
e prejuízos causados à Administraçáo, sêm prejuízo da utilizaÇâo de institutos tais como os
da conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso
aplicáveis.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art.92, V)

6.1. Os preÇos inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orÇamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

6.2. Após o interregno de um ano, e independêntemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
(it|dicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas

após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado
a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a

diferenÇa correspondente táo logo se.ia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) deflnitivo(s).

6.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oflcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xl ê XIV)

7.1. São obrigaçÕes do Contratante:

7.1 .'1 . Exigir o cumprimento dê todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos:

7.í.2. Receber o objeto no prazo e condiçôês estabelecidas no Termo de

Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreÇóes

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1 .4. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das

obrigaçÕes pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presêntê Contrato;

.g\
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7.1 .6. Aplicar ao Contratado sanÇÕes motivadas pela inêxecução total ou parcial do
Contrato,

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo

Contratado;

7.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execuçâo do ajuste.

7.'í.8.1. Concluída a instruÇão do requerimento, a Administração terá o
prazo de XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogaÇão motivada por

igual período.

7 .1.9. Notiticar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrctivo para apuraçác, de descumpÍímento de cláusLtlas contratuais.

7.2. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bêm como por

qualquer dano causado a terceiÍos êm decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita êxecuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entrcgar o objeto acornpanhado do manual do usuário, com uma versão em
potlugues, e da relaÇão da rede de ass/sfé ncia técnica autorizada,

8.1 .2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dê acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Dêfesa do Consumidor (Lei no 8.078, de

1990);

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecedê a data da entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto. com a devida comprovaÇão;

8.1.4. Atender às determinaÇÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informagão por

eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçáo ou dos materiais

empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que flcará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corrêspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor

responsável pela flscalizaÇáo do contrato, iunto com a Nota Físcal para fins de

peganrcnto, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rêlativa à
Seguridade Social; 2) certidão coniunta relativa aos trlbutos federais e à DÍvida Ativa

,,,9s')&
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da União, 3) cêrtidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaÇÕes previstas em Acordo

Convenção, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoriag

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributáÍias e as demais previstas em legislação específlca, cuja

inadimplência não transferê a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do

objeto contratual.

8.í.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bêns de terceiros.

8.1.1'1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todâs as condiçÕes êxigidas para habilitaÇão na licitação, ou

pera qualiÍicagão, na contratação direta;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execuÇáo do contÍato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo

(art. 1 16);

8.1.13. ComprovaÍ a resêrva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.14. Guardar sigilo sobrê todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1 .15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o prêvisto inicialmente

em sua proposta náo seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataçâo'

excêto quando ocorrer algum dos eventos aÍrolados no aÍL. 124, ll, d, da Lei n"

14.133, de 2021 .

8.1 .16. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.1.17. Atocar os errpregados necessários, com habilitação e conhecimento

a(lequados. ao peieito cumprimento das clâLtsulas deste contrato, fornecendo os

materíais. eqttipantentos, ferramentas e uterslrbs demandados. cuia quantidade'

qttatidade e tecnologia deverí;o atender às recomendaÇÕes de boa técnica e a
legislação de regência,

8.118. Arlent e trcina[ se.,s entpregados sob/e os deveres previstos na Lei no

13.709. de 14 (le agasto tte 2018, adotando medidas eficazes para pt^oteção de

rrados pêssoa/s a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.1.19. Contluzu os trabalhos com estrita obseNância às normas da legrslação

pertinente, curnprinrlo as determinações dos Poderes PÚblicos, mantendo se pre

limpo o local dos se,'viços e tlas melharcs condlÇÕes de segurança. higíene e

disciplína.

8.1.20. Sttbmeter previamente, por escrito. ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisqusr mudanças nos méÚodos execlttivos que fuiam às

especificaÇões do fitemorial descritivo ou instrumento congênere.

g t2
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8.1.21. Não permitir a utilízaÇão de qualquer trabalho do menor de dezessels anos.

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permítir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre.

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo

ro. cLÁusuLA DÉclMA - INFRAçOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'14.133, de 2021, o Contratado
q ue:

a) deí causa à inêxecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inêxêcução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interêsse coletivoi

c) der causa à inexecuÇáo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retaÍdamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justiflcado;

h) apresentar dêclaraÇâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrÔnica ou execuçáo do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í0.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrâçÕes administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,

sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da

Lêi);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k ê ldo subitem acima deste Contrato, bem

como nas alÍneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de pênalidade mais

grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de ... .% ( .. . por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de ..... (. . ...)dias;
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\?) maratorid de .....% (.. . por cento) pot clia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento) pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, sLtplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administraçêio a promover a

rescisão do contrato por descuntprimento ou cumprimento inegular de suas

cláusltlas, conforme dispõe a inciso I do aít. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatóriade......o/o (....... por cento) sobre o valor total do contrato, nocaso
de inexecução total do objetoi

'10.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótêse alguma, a

obrigaçáo de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9")

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7").

10.4.1 . Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ârt. '157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8").

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administÍativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da

data do recebimento da comunicaçáo enviada pelâ autoridade compêtente.

10.5. A aplicaçáo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'10.6. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 1 56, §1") :

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridadês do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformê

normas e orientaÇÕes dos órgâos de controle.

10.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaÇÕes e contratos dâ Administração PÚblica que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159)

'10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurldica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado'

observados, êm todos os casos, o contraditÓrio, a ampla defesa e a obrigatoriedadê de

análise jurÍdica prévia (art. 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de

aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizâdos os dados relativos às sançÕes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

%g
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1í. CLÁUSULA DÉC|MA PRIME|RA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (aÉ.92, XtX)

11.1. O contrato se extínglte quando cunpridas as obflgraÇÕes de ambas as paftes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusãa do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a
readequaÇão do cronograma fíxado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado.

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as rêspecflvas
sanÇÔes admln/sÍrativas. e

b) poderá a A(lmhistraÇáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as nledidas adtnitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

1 1 .1 . O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou

antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I 1 .1.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í 39 da mesma Lei.

1 1 .1.2. A alteração social ou a modiÍicaÇáo da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11 .1.2.1. Se a operagão implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1í.2. O termo de rescisáo, sempre que possÍvel, será precedido:

1 1.2.'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í 1.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 1.2.3. lndenizaçÕes e multas.

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)

12.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos

especíÍicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste exercÍcio, na dotaçáo abaixo

discriminada:

l. Gestão/Unidade:

ll. Fonte de Recursos:

lll. Programa de Trabâlho:

lV. Elemento de Despesa:

V. Plano lnterno:

Vl. Nota de Empenho:

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros suósequenles será indicada apÓs

aprovaÇão da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos crédlÍos correspandentes,

mediante apostilamento
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13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, llU

13.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.'1. Eventuais alteraÇÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.'133, de 2021 .

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos

ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do

valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que náo caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por

simplês apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lêi n"

14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1o)

í6.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em .. .., Seção Judiciária de. ... para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art.92, §1oda Lein'14.133121.

de de 20

Representante legal do CONTRATANTE

IESTEMUíVHÁS

1-
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAçÃO

15.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no 14.133121.

Representante legal do CONTRATADO
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUITHERME CARTOS LASSANCE}

RUBRICA

.tlv),!n

ANEXO IV- MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÂO DE PREÇOS

LOGO DA EMPRESA

(Nome da licitante) , CNPJ n" 

-, 

sediada na (Endereco

comDleto) , por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)
infra-assinado, portado(a) da Carteira de ldentidade

no e do CPF no , para os flns de participação na Dispensa
de Licitação n'05 12023 apresenta a seguinte composição dos valores oÍertados

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO lpara 12 meses): R$ XXXX,XX (por extenso)

TELEFONE/E-MAIL:

Cidade, _ de de 2022

DEMAIS INFORMAÇÔES OUE JULGAR NECESSÁRIO

Nome do Responsável
CPF:
Cargo:

Prestador do sêrvíço (razão social. CNPJ/MF. endereço. contatos. representante)

ITEM
DESCRTÇÁO

/ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Custos envolvendo o obJeto
do itêm

Valor %
Valor da
proposta

1

tvlaterial XXXX

Und

Custos da mão de
obra envolvida
(remuneraÇâo,
encargos
previdenciários e
FGTS)

B
Custo dos insumos
utilizados

C
Despesas
Operacionais

D Lucro

E Tributos

TOTAL (A+B+C+O+E)



2510712023, 15:19

Modalidade dê Compra

compra Com Disputa

Pêrcentual de 6nquadramento da

Objeto

Quantidade de llens

SIASGneIDC - Disponibilizar Dispensa paÍa Divulgação
\a'- Ct,

'ú

o2

ld contratação PNCP

-

UASG de Atuação

Lel

Lei no 14.13312021

Valor Totalda Comprâ (R$)

Pârticipação Preferêncial de ME/EPP

Nacionâl d€

Art go

Art.75"

lnc so

1tur...-.1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/enceÍarCompraSemLicitacao.do?method=divulgarDispensaEletronicaNoComprasNet 1t1

.- t 
^ 

r r\ Sistema lniegrado de
\l A\tr AdminlstÍacáode

§Érvtços berals §l

Disponibilizar Dispensa para Divulgação

0

2510712023 15,19114

Rêsumo dâ Dispensa/lnexiqibilidade

uÍgào

52121 - COt\.,tANDO OO EXERCTTO

No da Compra

00005/2023

'Sim 003944520001 03-1-0071 66/2023 Sim

10 %

Nominâl 13800/ L3200 /126A0 / Oooo / 7L4aa
de transformador de dlst.ibuiçâo, Tipo Tnifáslco, Potência Nooinal 30, Tensâo
- 22O/r21V (Tensão P, Frequência Nonlnal 6€, Ligações Ír1ângulo - Estrela com

neutro acessíveI, Normas Técnicas NBR 5443, Tipo lsolação, Ó1eo l'11neraL, Deslocamento Angulàr _ 30, Método de
'Resfriamênto circulação Natu.aI de ó1êo

I

I
Iipê

I
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TT,,TNISIÉNTO DA DEFESA

coMANDo Do ExÉRclro

REIÁTÓRIO DA DISPENSA
UASG 160022 - 2I9 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

DISPENSA s/2023

Fundamentaçâo legal:

Critério de julgamento

Compra emergencial:

Objeto da compra:

kí 14.t33/202t

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Característica:

Modo de disputa:

SISPP - Tradicional

Aberto

Âquisição,pordispensadelicitaçâo,detransformadordedistribuição'TipoTrifásico'PotênciaNominal30'
f.'*a. Ná*i""t iltool tlzool lzeool l2ooo/ ll4oo - 220/127v (Tensâo P, Fre-quência Nominal o0' Ligaçôes

Triângulo - Estrela com neutro acessivel, Normas Técnicas NBR 5440' Tipo Isolação' (Jleo Mrneral'

ó"rlo".u-"n,o nngular - 30, Mêtodo de Resfiiamento Circr.rlação Natural de Óleo

Entrega de propostas: De 25/07/2023 às 16:19 atê 28/07/2023 às 08:59

Abo",ura da sessão piablica Dia 28/07/2023 às 09:00 (horário de Brasilia)

do chat da compr*Mensageas

Responsávcl Dataf Hora

! À sessào pública está aberta A partir deste momento todos os itens estâo âbeÍtos pâra disputa até

s i 28/07 /2023 às o9:oot16 i as 18:00. Mantenham'se conectados.

j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. ?ara acompanhá-la acesse a opção "Seleçâo de

37/07 /2023 às 0851:30si

Senhores Fornecedores, para o bom anadamento e acompanhâmento da fase de julgâmento'

inio.rno qu. o, o^Urttás da fase dc julgameoto ficam agendados para âmanhã 1/08/2023 às l0:30

horário de Brasilia-DF(09:30 horário local Amazonas.

Senhores Fomecedores, bom clial Inlormo que em alguns instantes iniciarei a couvocaçâo das

p.oforrr. do. S f.in.o)melhores lances para que no prazo de 2 (duas) horas nos encaminheSistemâ i otlotlzozl ;'" oe,se.le

§i.r"mr i otros/zoz.l às to'sz,3g

proposta atualizada.

01/08,/2023 às llr33:06

! manifestadamente informadas pelo fornecedor'
ú-ú+,núúnúún,ú...-.

01/08/2023 às l2:t0t3s
Senhores, informo que dada a proximidade do horário destinado ao interválo desta sessão

..,o.nrr.*o, 
"or,rrb"lhos 

às i4:00 horário de Brasília'DF (13:00 horário local Amazonas)

i Documento enviâdos cstão em ânálise

! Ert"mo, ,gra.drndo o retorno da cquipc técnica quanto ao descritivo do Produto âpÍesentâdo'

i Vrl" r.rr"ll, qu..- qualquer tempo o produto poderá ser rejeitado havendo especiÍicações que

i ,r:o estejam de a.or,Jo'co,, .rs .rp.iiftcaçó.s coDtidas no'fermo de Referêrrcia, que nào sejam5

Siste 07/08/2023 às 14:41:39
Senhores, informo que ainda estamos aguardando retotno da equipe técnicâ em relação â ânálte

da proposta apresentada

:s
Senhores, dado o nâo rctorno, Íic,r agendada a sessão parr amanhá 02/08/2023 às 10:30 horário dc

01/08/2023 às l s:18:10
Brasilia-Dl' (09:30 horário local Ámazonas)

Sistema i OzlOtlzoZl as to,lS,Z+ Srs Fornecedores. bonr dia!

Sttema i ozloalzozz e' n:ss+ I Drdo o ,.torno poritivo da equipe técnica, daremos continuidade aos trebâlhos

Sistemâ i 02/08/2023 às 10t38)4 j Ini.iando agora as a,rálises em relação a fase de habilitação

Dado que a empresa possui cordiçôes de habilitação, e por não haver impedimentos, prossigo a

habilitação.

02/08/2023 1646

02/08/2023 às ll:3113

1de8
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Evento§ da compt*

DÀt/}lora Descrição

i 31/07/2023 às 08:44:32 i Inicio da etapa de julgÂmento de Propostas

Item 1- TraasformâdoÍ Distri$uiÉo
Transformador Distribuição Potência Nominal: 45 KVA, Tensão Máxima Operação: 15 KV' Ligaçóes: Tri

Acessível , Deslocamento Angular: -30 GRA, Método De Resfriamento: Circulaçâo Natural De Óleo ' Tipo:

NU. s++o', Tensão Nominali 13 soo/t32oo/t26oo/ 12000/11400 - 220/127'r (Tensão P , Frequência Nominal:

ânguloEstrela Com Neutro
Triíásico , Normas Têcnicas:

60 HZ, Tipo Isolação: Óleo

Mineral

Qrantidade: 2 yalor estimedo: RS 13 077'1700

Uoidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo minimo entre lances: R$ 0'0100

Aceito e Habilitado pot CpF ""*.422.**.-.4 - JOSE DE OLft€,lRA MELO FILHO para JORGE CESAR MACEDO DE OLn'EIRA

BASTOS 05704925723, CNPJ 46.339.147000141, melhor lance: R$ 12 348,0800

Prd-postas do Item I

Foroccedor

30.s74.811/OOOr-67 - AMARILLO COMERCIAL LTDA Siu, R5 14.000,0000

frtc McEpp/ VCor Situação
EqurPâÍaoat

Descrição detalhada: Transformador Distribuição Potêocia Nominal:45 KVA, Tensão Máxima Operação: 15 KV, Ligaçôes: Triângulo-

Estrela C,om Neutro Acessível , o.rro."Ín.nà Lg"lar: -30 GRÁ, Método De ResÍ'riamento: Circulação Natural De Óleo, Tipo:

Trifásico. Normas Técnicas: Nbr 5440, Tensão N-ominal: l38OO/l32OO/12600/12OOO/ll4OO ' 220/127v (Tensão P, Frequência

Nominal: oo HZ, Tipo Isolação: Ôleo Mineral

Marca/Fabricante: dvs Modelo/versâo: tÍansíormador

45.t6e.346/0001,-56 - FRANCIIÁNDtO THIERES DE

CARVÂLHO SILVA
Sinr R$ r3.077,1300

^ "scrição detalhada:
Vansfãrmado. Distribuição Potência Nominal: 45 KVA, Tensão Máxima Operaçào: 15 KV, Ligaçôes: Triângulo-Estrela Com Neutro

Acessível , Deslocamento Angular: -30 GRÂ, Método De Resfriamento: Circulação Natural De Ôleo . Tipo: Triíâsico, Normas

Técnicas: Nbr 5440 , Tensâo 
-Nominal: 

t38OO/ l32OO/12600/|2OOO/l14OO - 220/127v (Tensão P , Frequência Nominal: 60 HZ, Tipo

lsolaçâo: Óleo Mineral

Marca/Fabricante: global transformadores/similar Modelo/versão: 45 KVA

48.489.837 /0001-',12 -JB LICITACOES LTDA i Sin', ! R$ 13.077.000,0000

Descrição detalhada: Transformador Distribuição Potência Nominal:45 KVA, Tensão Máxima Operação: 15 KV, Ligaçôes: Triângulo-

Estrela Com Neutro Acessivel , Deslocamento Angular: -30 GRÁ, Método De Resfriamento: Circulação Natural De Óleo, Tipo:

Trifásico , Normas Técnicas: Nbr 5440 , Tensão Nominal: l38}o/ l32o\/12600/ l2oo1/ll4oo ' 220/127v (Tensão P, Frequêocia

Nominal: 60 HZ, Tipo Isolação: Óleo Mineral

Marca/Fabricante: similar

02/08/2023 1616

Modelo/versào: similar

2de8
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Fomecedor

DISPENSA 5/2023

J'O+
Portc 1víeEpp/
Êqüparadas

Vator Situação

46.339.147 /OOOrot -JORGE CESAR MACÉDO DE i S;tn : n$ TT.OOO,OOOO

oLtvEIRA BASTOS 0s704925723 : i

i Proposta adiudicada

;;;;-;;;;;;;:;:;., ;;;;;;.;;;"-----
Potência 30KVÂ,/13,8KV BT
380/220V.

Marca/Fabricante: ITV Modelo/versão: 30KVA/1 3,8KV BT 380/220V

23.904.788/000I-66 - LMX DO BRASIL COMERCIO

DE UTILIDADES LTDA
Srm : R$ 15.000,0000

Descrição detalhada: Transformador Distribuição Potência Nominal: 45 KVA, Tensâo Máxima operação: 15 KV, Ligaçôes: Triângulo-

Estrela Com Neutro Acessível , D",to.u*"nà lngular: -30 GRA, Método De Resfriamento: Circulação Natural De Óleo , Tipo:

i.liiri.o , nor.r, fécnicas: Nbr 5440 , Tensão N-ominal: l38oo/l32oo/12600/12ooo/ll4oo ' 220/127v (Tensão P , Frequência

Nominal: ó0 HZ, Tipo tsolaçào: Ôleo Mineral

Marca/Fabricante: multitrafo Modelo/versão: multitrafo

30.870.3s5l0001{0 - M2Z SOLUCOES INTEGRÂDAS
LTDA

Srm R$ 14.900,0000

Descriçâo detalhada: weg

Marca/Iabricante: weg Modelo/versão: weg

38.654.04610001-05 - R. A. RIBEIRO LTDA Sim : R$ 3s.000,0000

Descrição detalhada: Transformador Distribuição Potência Nominal: 45. KVA, Tensão Máxima Operação: 15 KV, Ligaçôes: Triângulo-

Estrela Com Neutro A..rriu"l , o..to."i"nto ingul"r, -lo GRÁ, Método De Resíriamento: Circulação Natural De Óleo , Tipo:

Trifásico , Normas Técnicas: Nbr 5440 , Tensão N:ominal: l38oo/l32oo/12600/ l2ooo/ ll4oo ' 220/127v (Tensão P, Frequência

Nominal: 60 HZ, Tipo Isolaçâo: Óleo Mineral

Marca/Fabricante: Compativel Modelo/versão: Compativel

I

:»r 25.667 /0001-s9 - SJT COMERCIO LTDA i s'rn : R$ ss.000.0000 i

Descrição detalhada: Transformador Distribuição - Transformador Distribuição Potência Nominal: 45 KVA, Tensão Máxima

Ooeracão: 15 KV. Lisacôes: Triânp,ulo-Estrela Com Neutro Acessivel , Deslocamento Angular: -30 GRA, Método De Resfriamento:

Ci'r.ri"ç:" Natural óe'óleo , Tipã: Trifásico , Normas Técnicas: Nbr 5440 , Tensão Nominal: 13800/ 132 00/12600/12000/11400 '
220/l\i't (Tensão P, Frequência Nominal: 60 HZ, Tipo Isolação: Óleo Mioeral

Marca/Fabricante: new Modelo/versão: new

Laaces do Item I
28/07 /2023 1535:30

28/07 /2023 1548:10

28/07 /2023 1645.58

28/07/2023 l?58:10

48.489.837 /0001-72

46.339.14710001"01

38.654.04610001-05

23.904.7 88/ 0001-66

R$ 12.999,9900

R$ 12,990,0000

R$ 29.990,0000

R$ 12.989,9900

02/08/2023 16:46 3de8
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)i''-

.-Ãvt"
lance.s do Item 1

Data/ho!a

28/07/2023 17t59:01

28/07 /2023 r759t1l

28/07/2023 l'7:.59:31

28/07/2023 17:s9:31

28/07/2023 11:5932

28/07 /2023 17:59:32

28/07/2023 1759:33

28/07 /2023 17:s9.33

28/07/2023 11:59:33

28/07 /2023 17.59:34

28/07 /2023 17:59:34

28/07/2023 17:59.35

'07 /2023 17:59.35

28/07/2023 l7:5935

28/07 /2023 17.59.36

28/07/2023 17:59:36

28/07/2023 t7:59:36

28/07/2023 17l.5937

28/07 /2023 17:5937

28/07/2023 17:s9:37

28/07/2023 17:59:38

28/07/2023 17:5938

28/07 /2023 17:59:39

28/07 /2023 17:.59:39

28/07/2023 17:s9:40

- /0'l /2023 l7:59:.40

28/07/2023 17:s9:40

28/07/2023 17:59:41

28/07/2023 17:5941

28/07/2023 17:59:41

28/07/2023 17:59:42

28/07/2023 17:59:42

28/07 /2023 r7 5942

28/07 /2023 17:59:43

28/07 /2Q23 1759:43

28/07 /2023 17:59:43

28/07/2023 17:59:44

28/07 /2023 17:5944

Participante

46.339.147 /Oo0l4r

23 .904.7 88/0OOr-66

48.489.837 /0001-72

46.339 .147 /OOol-or

23 .904 .7 88/0001-66

48.489 .837 /oool-72

23 .904 .7 88/0001-66

46.339 .t47 /000r-01

48.489.837 /0001-72

23.904.788/o\ol-66

48.489.837 /0001-72

23 .904 .788/ 0001-66

46.339.r47 /000L01

23 .904 .7 88/000l-66

48.489 .837 /0001-72

46.339.147 /0001-01

23.904 .7 88/0001-66

48.489.837 /0001-72

46.339 .r47 / 0001-01

23 .904 .7 88/000\-66

48.489 .837 / 0001-? 2

23 .904 .7 88/0001'66

46.339 .r47 /000t-01

48.489.837 /000t-72

23 .904 .7 88/ 000r-66

48.489 .837 / 000t-72

46.339.147 /0001-01

48.489 .837 / 000r-72

23 .904 .7 88/0001-66

48.489 .837 / 0001-7 2

23 .904 .7 88/ 0001'66

46.339.t47 /0001-01

48.48e.837 /0001,-72

23 .904.788/000t-66

48.489.837 /0001-72

23 .904.7 88/ 000r-66

48.489.837 /0001-72

46.339.r47 /0001-01

Lance

k$ 12.977,0200

R$ 12.977,0100

R$ 12.977,0000

R$ r2.964,0300

R$ 12.976,9900

R$ 12.964,0200

R$ 12.964,0100

R$ 12.951,0s00

R$ 12.964,0000

R$ 12.951,0400

R$ 12.9s1,0300

R$ 12.951,0200

R$ 12.938,0600

R$ 12.938,0s00

R$ 12.938,0400

R$ 12.925,0800

R$ 12.92s,0700

R$ 12.925,0600

R$ 12.912,1000

R$ 12.912,0900

R$ 12.912,0800

R$ 12.912,0700

R$ 12.899,1100

R$ 12.899,1000

R$ 12.899,0900

R$ 12.899,0800

R$ 12.886,1200

R$ 12.886,1100

R$ 12.886,1000

R$ 12.886,0900

R$ 12.886,0800

R$ 12.873,1200

R$ 12.886,0700

R$ 12.873,1100

R$ r2.873,1000

Rs 12.873,0900

R$ 12.873,0800

R$ 12.860,1300

02/08/2023 16:46
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lances do Item 1

DIspENsA s/2b23

toó

4e"
Data/hora

28/07 /2023 17 :59:44

28/07/2023 17:59:45

28/07 /2023 17:59:45

28/07/2023 17:594s

28/07 /2023 17:59:46

28/07/2023 17:5946

28/07/2023 17:59:46

28/07 /2023 17:s947

28/07/2023 17:5947

28/07 /2023 17t59:47

28/07/2023 175948

28/07/2023 17:s9:48

"\/07/2023 17:59;48

28/07/2023 17:5948

28/07/2023 11:5948

28/07 /2023 17'59.49

28/07/2023 1759:49

28/07/2023 17:5949

28/07/2023 17:59:50

28/07/2023 17:59's0

28/07/2023 17:59:50

28/07/2023 17:5951

28/07/2023 17:59.51

28/07 /2023 17:59:51

28/07 /2023 17:5951

'' /07/2023 17:5952

28/07 /2023 17:59:52

28/07 /2023 17:59.s3

28/07/2023 17.59'53

28/07 /2023 17:59s3

28/07/2023 17:59'53

28/07 /2023 17:5954

28/07/2023 l'):59:54

28/07/2023 17:5955

28/07/2023 17 59.56

28/07 /2023 17:5957

28/07/2023 L7:59:58

28/07 /2023 17:59:58

Participaote

23.904.7 88/0001-66

48.489 .837 /0001-7 2

46.339 .r47 / 000t-0t

23.904.7 88/000146

46.339 .147 /0001-01

48.489 .837 /OOO|-72

23 .904.7 88/0001-66

48.489 .837 / 0001-7 2

23.904.7 88/0001-66

48.489 .837 / 000t-7 2

46.339 .t47 / 00014t

23.904 .7 88/0001-66

48.489 .837 / 000t-7 2

23 .904 .7 88/ 0O0t-66

46.339 .147 /000141

23 .904 .7 88/0001-66

48.489 .837 /0001-72

46.339 .147 /000141

23 .904 .7 88/ 0001-66

48.489 .837 /0001-7 2

46 .339 .147 /0001.01

23 .904.788/ 0001-66

48.489 .837 /0001-7 2

23 .904 .7 88/ 0001-66

46.339 .t47 / 0001.0t

23 .904.7 88 / 0001-66

48.489 .837 /0001-7 2

23 .904.788/ 0001-66

4s.169.346/0001-s6

23.904 .7 88/0001-66

46 .339 .147 /0001.01

48.489 .837 / 000t-7 2

46.339.147 /0001.01

23.904.7 88/0001-66

46.339 .147 /0001-0t

23 .904 .7 88/ 000t-66

46.339.147 /O00I4I

23 .904.7 88/0001-66

Lance

R$ r2.860,1200

R$ 12.860,1100

R$ 12.847,1500

R$ 12.847,1400

R$ 12.834,1700

R$ 12.847,1300

R$ 12.834,1600

R$ 12.834,1500

R$ 12.834,1400

R$ 12.834,1300

R$ 12.821,1800

R$ 12.834,r200

R$ 12.821,1700

R$ 12.821,1600

R$ 12.808,2000

R$ 12.808,1900

R$ 12.808,1800

k$ 12.795,2200

R$ 12.795,2100

R$ 12.795,2000

Rs 12.782,2400

k$ t2.782,2300

R$ 12.782,2200

R$ t2.782,2100

R$ 12.7 69 ,2600

R$ 12.7 69 ,2s00

R$ 12.769,2400

R$ 12.769,2300

R$ 12.400,0000

R$ 12.399,9900

R$ 12.756,2800

k5 t2.756,2700

R$ 12.387,0200

R$ 12.387,0100

R$ 12.374,0400

R$ 12.374,0300

R$ 12.361,0600

R$ 12.361,0500

02/08/2023 16:46 5de8
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JOY
Lalces do Item 1

Data/hora

28/07/2023 17:59:59

Participante

46.339.147 /000r-01
R$ 12.348,0800

do drat do Item I

Enviado por DatarlHora envio Mensagem

O item 1 está encerrado
Sistema 28/07 /2023 18:00:06

! Sirt.-" p"." o
Partlcrpante
46.339.147 /000t41

01/08/2023 10.3+43 Sr. lornecedor J

para o item l. Prazo Para en

ORGE CESAR MACEDO DE OLIVEIRÁ BASTOS

0570492s723, CNPJ 46.339.147 /0001-01, você foi convocado palâ enviar anexos

cerrar o envio: 1l:34:00 do dia 0L/08/2023

ta atualizada

Sr. Fornecedor LMX DO BRÂSll. COMERCIO DE UTILIDADES LTDA' CNPJ

23.904.78810001-66, você foi convocado para enviar anexos paÍa o item l Prazo

p"r, .n.".", o envio: 1l:35:00 do dia 0l/08/2023' Justihcativa: Encaminhar

Propostâ âtuâlizada.

Sistema pâra o

participante
2'o04.788/0001{6

01/08/2023 l0:3s:03

Sistema para o

participante
45 .169 .346/ 0001-56

0t/08/2023 t0:35:t9 Sr. Fornecedor !-RÂNCILANDIO THIERES DE CARVALHO SILVA' CNPJ

lS. t ef.:+e7OOO t-Se, você foi convocado para enviar anexos. Para o item l Prazo

p"r" "n."r., 
o envio: 11:35:00 do dia 01/08/2023 Justificativa: Encaminhar

proposta atualizada.

Sistema para o

participante
48.489.837 /000r-72

01/08/2023 r03s34
jSr. Forn...do, JB LTCITÂCOES LTDA, CNPJ 48 489 8310001-72' você f'oi

!.orrro."do paÍa'enviâr ânexos para o item l Prazo pala enceraÍ o envio:

i ii':s,oô a.' dia 01/08/2023. Justificativa: Encaminhar proposta atualizada'

Sistema para o
paÍticipante
30.574.81 1/0001'67

0t/08/2023 t03s:1e !S.. Fo.n"."do, AMÂRILLO COMERCIAL LTDA, CNPJ 30574811/0001-67'

! "o.Jiol ,onro.rao p.trr envi;r.rnexos Pàrâ o item l Prazo para encerrar o envio:

i I t,:5,00 ,lo diâ 01/08/2023. JustiFtcatrvl: Encrmrnhar PÍ'rpostà 'tualizada'

0t/08/2023 10s4:10 !Oitemlteve
i 0t/08/2023. 2

MÁCEDO DE

a convocâção para envio de rnexos encerrada às l0:54:t0 de

anexos f'oram enviados pelo fornecedor JORGE CESÁR

oLIVEIRÂ BASTOS 05704925723, CNPJ 46.339.14'l /0001-01'

ipelo participante

: 46.339.1470001-01

r-rc participalte
\-r 3 9. 147000 1-0 I

ot/o8/2023 1054:25 prezados bom dia, segue documento e proPosta em anexo

grato, caso íalte alguma rlocumentação pedimos cordialmente que nos informe'
pelo participante
46.339.1470001{l

0l/08/2023 t1t3:41

pelo participante
48.489.837 /0001-72

0r/08/2023 tt23:38 O item I teve â convocação para envio de anexos encerrada às t1:23:38 de

0l/08/2023.3 anexos foram enviados pelo fornecedor JB LICITACOES LTDA'

CNPJ 48.489.8370001-72.

pelo participante
23.904.788/0001-66

i Gosta.i, de solicitar prorrogação do prazo
0r/08/2023 1t24:2r)

i pelo participante

i 23.904.7 88/000l-66
01/08/2023 t t:24:29 : oàrã o envto

.n- -,"". --.-,-.-.-.,-.".".',- " " - _

i pelo participante

:23.904.788/0001'66
0t/08/2023 tr3a:s9 iO itc* t teve a convocâção para envio de anexos encerrada às 11:34:59 de

i O|,1OA1ZOZI. 2 anexos f'oram enviados pelo fornecedor LYI 99 BRASIL

I côurrcro DE UTILIDADES LTDA, CNPJ 23.e04.788/0001'66'

jO item I teve a convocaçio para envio de anexos encerrada às 11:35:00 de

Sistena rio
02/08/2023 t6:46

01/08/2023 I l;35;00

6de8
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DISPENSA s/2023:

)qe
Mensagem

ol/08/2023. Ncnhum anexo foi envt'rdo pelo fornecedor FRÂN

iÉiEnis oe cARvALHo sll-vA CNPJ 4s lôq 346/0001's6

r()Enviado por

pârticipante
45.t69.346/Oool-s6

Data/Hora envio

Sistema para o

pârticipante
30.s7 4 .$rt/ 000r-67

0l/08/2023 11:35:00 O item I teve â convocação para envio de anexos encerrada às 11:35:00 de

írtõàiúr. N.r,tr* ,n"*o' foi enviado pelo fornecedor AMARILLO

côúe ncral LTDA. cNPJ 30.s74.81 l/000 ló7

pelo particiPante
46.339 .147 / 000141

02/08/2023 1046:28 dia

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

Item com etaPa aberta encerrada'
28/07/20231800:06

2 1/202318t00:06 Item encerrado Para lances

Fornecedor JORGE CESÁR MACEDO DE OLN'EIRA BASTOS 05704925723' CNPJ

.;;;ã; p"r" o 
"nrio 

de anexo' Prazo de encerrâmento: ol/os/2023 11:34:00 M
46.339.147 /000141
otivo: Encamiohar

proposta atualizada

0l/08/2023 10:3443

ol/o8/2023 103503
Fornecedor LMX DO BRÁSIL COMERCIO DE

convocado para o envio de anexo Prazo de encerr

proposta atualizada.

UTTLIDADES LTDA, CNPJ 23 904.788/000r'66

amento: 0l/08f2023 I1:35:00 Motivo: Encaminhar

0t/08/2023 10:35:19
Fornecedor FRANCILANDIO THIERES DE CARVALHO SILVA' CNPJ 45 169 34610001

;;;;; ";;;; 
;;;. P'"" de encerramento: 0r/08/2023 11:35:00 Motivo: Encami

-56 convocado
nhaÍ proPostâ

atualizada.

Fornecedor JB LICITÂCOES LTDA, CNPJ 48'489 837 /OOOI'72 convocado para

;;..;;;í.' õtloalzozz 1 1:35:00. Motivor Encaminhar proposta atualizada'

o envio de anexo. Prazo de

0t/08/2023 103s:34

Fornecedor AMARILLO COMERCIAL LTDA' CNry 30'574 811/0001-67 conv

"r.-à.'lr"r" 
a. .r,..rr"..n,o' 01/08/2023 l1:35:00 Motivo: Encaminhar pro

ocado para o envio de

posta atualizada.iotTosTzoz.l to,:s,ae

)8/2023 10:54:10
Fornecedor JORGE CESAR MACEDO DE OLIVEIRA BASTOS 05704925723' CNPJ 46.339.1470001-01

6nalizou o envio de anexo'

FornecedorJB LICITACOES LTDA, CNPJ 48189 '837/OOOI-72 finalizou o envio de anexo'

0t/08/2023 tt:23:37

Fornecedor LMX DO BR{SIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA' CNPJ 23 904 788/0001-66 finalizou

01/08/2023 11:3459
o envio de ânexo

02/08/2023 t0:37:44

02/08/2023 113349

Fornecedor JORGE CESAR MACEDO DE OLIVEIRÁ BASTOS 05704925723' CNPJ 46 339'

i"* 
" rr.pJr,"r*i,a, melhor lauce: RS 12 348,0s00 Motivo: Apresentada a proposta e devida

;.1. 
".ãrd; "*;t:r.- 

Forn...do, nào iníormou quaisquer diíerença em relação ao TR' Po

147000 r-01

mente aceita

r não haver

impedimento, Procedo o aceite

Fornecedor JORGE CESAR MACÊDO DE oLTVEIRA BASTOS 0s704e2s723, CNPJ 46.339 14?0001-0i

foi habilitado

02/08/2023 164640
Fornecedor JORGE CESAR MACEDO DE OLIVEIR'A BAST

,"u. 
" 

propár," adjudicada, melhor lance: RS 12 348'0800'

os 0570492s723, CNPJ 46.339.1470001-01

02/08/2023 16:46:43

02/08/2023 1646
7de8

Item homologado
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pRoPosTA COMERCTAL DATA 01/08/2023

Senhor(a) Pregoeiro(a),

Dispensa Eletrônica N' 5/2023 (Lei 14.133/2021)

UASG 160022 - 21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

Manifestamos interesse em participar do processo de contratação instaurado. Vimos, tempestivamente, apresentar a

nossa proposta como participante, tendo nossos dados como se segue:

RAZÃO SOCTAL: DE OLIVEIRA BASTOS

CNPJ:

NOME PARA CONTATO:

FONE/TAX:

E.MAIL gmail.com

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

NTO NOTA DE EM PEN HO/ PAGAMENÍO 30 dias
PRAZO DE ENTREGA:

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os termos do Edital,

Assim, segue abaixo nossa PÍoposta:

JORGE BASTOS

\2r) 9.6766-7290

R$
L2.348,08

trifásico a óleo
de Potência

3OKVA/13,8KV BT

3aot220vl lTv
z

DESCRIÇÃO COMPLETA

Transformador novo,
rifásico a óleo de Potência
oKvA/í 3,8KV BT 380/220V.

QUIPAMENTO TRANSFORMADOR A

LASSE DE TENSÃO PRIMÁRIA (KV)

LASSE DE TENSÃO SECUNDÁRIA KV

ENSÃO PR|MÁR|A 13.8/1 1 .400

Êructe («vA) 3okva

LEO

REQÜÊNclA (Hz) 60

1 sKV

7 R$
24.696,r6

VALOR

u N rrÁRro

(b)

UNID. DE

MEDIDA
MODELO/FABRICANTE

(a)
PRODUTO/

DEscRrÇÃo

un idad es

VALOR TOTAL

DO ITEM

(a)x (b)



lÊ t,ra T À\
/\t' -+'
' J.lc

ffl
LtGAÇÃo gRtuÁnta oelta

TENsÃo sEcuNDÁRrA 380/220v

LtGAçÃo SECUNDÁRlA Estrela com
neutro acessível

RESÉRIAMENTO ONAN

GANCHO PARA SUSPENSAO SIM

TAMPA tNsPEcÃo NÃo

RODAS BIDIRECIONAIS NÃO

ITERí\,4INAL DE ATERRAI\4ENTO SIM

rNsrALAçÀo EM PosrE s[ú

vAI.oR ToTAL RS 24.696,16 ( VINTE E QUATRO MIT SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS )

INTER - 077

JORGE CESAR MACEDO DE OI,IVEIRA BASTOS

CNPJ: 46.339.147l0001-01

Agência:0001

conta: 21315115-2 ioRGE CESAR MACEDO DE Assinado de forma digital por JoRGE

oLlvElRA BASTOS cEsAR MACEDO DE OLTVETRA BAsÍOs
057 049257231463391 47 000101

05704925723:46339147000'l 0'l Dados: 2023.08.01 1o:s6:26 -03'oo'

I

rl;,;fttft
t,t§ ü

;i

it*



,ÀLw
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÃO
i16.339.í 47100 0 í .0 í
MATRIZ

coupnovaure DE rNScRrÇÃo E DE slruAçÃo
CAOASTRAL

10t05t2022

NOME EMPRESÀRIAL

JORGE CÉSAR MACEDO DE OLIVEIRA BASTOS 05704925723

T ÍULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FÀNÍASIA)

MYTHOS COMERCIO E SERVICOS ME

GO E DESCR DAAÍIVIOAOE ECON

47,53-9-OO - Comércio varêiista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dê áudio e vidêo

GO É CESC OANATUREZAJUF

2í3-5 - Empresário (lndlvidual)

LOGRADOURO

2 TV LIMA TEIXEIRA
NÚMERo

06
COMPLEMENTO

CEP

40.251-170 COSME DE FARIAS SA LVADO R

ENDERÉÇO ELETR tco
MYTHOSCOMERCTOESERVICOS@GMAIL.COM

IELEFONE
(21) 6766-1290

ENTE FEDERAÍIVO RE VEL(EÊR)

SI CADASTRAL DATA DA SIÍ
1010512022

MOTIVO OE S T CADÀSÍRAL

SIÍU ESPECIAL

GO E DESCRL OASATIVIDADES ECO MICAS SECUN

47.814-00 - com{ircio varei ista de artigos do vêstuário e acessórios
ista êspecializado dê equipamentos ê supÍimêntos do informática
ista do outros artigos dê uso pessoal ê doméstico não êspeciíicados anteriormêntê
ista de artigos esportivos
ista de artigos de iluminaçâo
ista de ÍerÊgons e Íe.ramentas
lsla dê equipamêntos paaa escritório

47.42.3.00 . coméÍcío vareiista de material elétÍico
47.89.0.99 . Comércio varejista de outÍos produtos não especificados anteriormente
73.19-0-02 . PÍomoção de vendas
,í5.30-7-03 - ComéÍcio a varejo de peças e acessórios novos para vêiculos automotorês
47.73-3-00 - Comárcio varejista de aítigos médicos e ortopédicos
47.72-5-OO - Comércio vaÍejista de cosméticos, produtos de períumâriâ ê de higiênê pêssoal
47.57-í-00 - Comércio varêiista especializado de peças e acessórios parâ aparêlhos Elêtroelêlrônicos para uso
doméstico, exceto iníoÍmática e comunicação
,17.52.í-OO - Comércio vaÍêjista espgciâlizado de equipamêntos de tolêfonia e comunicaÇão

47.51-2-0í . comércio va
47.59-8-99 - Comércio va
47.63-6-02 - Comércio va
47.54-7.03 - Comé,cio va
47.,14-0-0í . Comércio va
47.89-0-07 - Comércio va

rej
rej
rci
rci
rej
íoi

BA

13107 12023 , 21:55 aboul:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1310712023 às 21:54:50 (data e hora de Brasilia).

JJI

M

âboul:blank
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Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento ê a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 46.339.147/000141

Razão Social: JoRGE CESÂR MACEDO DE OLwEIRÂ BASTOS 05704925723

Nome Fantasia: MYTHOS COMERCIO E SERYICOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/05/2024

NaturezaJurídica: EMPRESÁnIOgNofvlOUÀf;
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

-Ôcorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (àttp.//www.tst.ius.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal
\-? 

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralifi cação Econômico-Financeira

Validade:

os/02/2024
2s/08/2023
0s/02/2024

t0/0e/2023
08/to/2023

3t/0s/2024

Emitido em: 14/08/2023 16:20

CPF:762.422.932-34 Nome: JOSE DE OLIVEIRÂ MELO FILHO
1de 1

Ass:



tt,

Orgão Gestor: Portal da Transparôncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

.tt3F
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadasffo consultado. A ínfonnação relativa à razão social

da pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 1410812023 l6:20:57

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Elctrônica:

sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no ortal do órgão stor, cliqueA UI

Razão Social: JORGE CESAR MACEDO DE OLMIRA BASTOS 05704925123

CNPJ: 46.339.1.17l0001-01

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no portal do ór ão gestor. cli ueA UI

ão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cívcis por Ato de Improbidade Administrâtiva

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó gestor, cli ueA U1

Órgão Gestor: Portal da Transparôncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamcnto lcgal: Lci n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

de junho de2017,Lein, 13.726,de 8 de outublo de 2018, Decreto nu 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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O.l! . hor! d! conaulhi
U.uá.lo:

141oa12023 16:22i59
04183955270

cadastro lnÍormatlvo de crádltos Nào{ultados - GADIN

CPF/CNPJ:
46339147

ÍÍttlo:
JORGE CESAR I\IACEDO DÉ OLIVEIRA BASTOS 0570492

Slluaçro
Adinrplente

Tolal d. Rogl.troc
Há até 30 dlas:

Há mais de 30 diâs:

0

1de1
'Registros íncltlidos há até 30 dias.

Códlgo Crrdor D.ls./Hola do lnclu!ão



Aviso de ContrataÇão Direta n" OOOO5/2O23

PoíiàrN ônârdêcontarâç@sPuhLcrsÁ

Itens AÍquivos Historico

I r=

42-.-
utttu ot@llzoçóa 25/o/m23

LocltiSão Gabrietda Cachoei6,/AM ór9áo|COMANOO OO EXeRCITO Unldâdo comprador* 1ô0022 - 21'COMPANHIA DE ENGENHARIA OE CONSTRUCAo

ModâU.tâdê.tâ contãtaçáo: Dispênsâ de Licitaçáo Amparo legat Lêr 14133/2021. A{.75 ll Tlpor Avlso dê Contralêção Diretê Modo.lê Dlsputa: Dispênsê Com Disputa

Rsgbtrc d. pr6çor Não

Oatâ de dlvutgEéo rc PNCPt2S/O7/2O23 Sltuaçáor O vutgadá no PNCP Oâtâ dê lnlclo dê rocêblmênto dê Prôposl8: 25lO7l2O23 16 19 (horário de Brá§üa)

Drta t,n dâ í€c€bim€nto de vEPoÁlac ZA/O7/2o23 OA.59 (horáÍio de Brasitia)

ldcfibâtáçãoPNCPOO394452OOO1O3-1-OOn66/2O23 FonteCompras.govbr

F.êquência Nominâr 60, Ugaçõês Triánguto - Esrrela com neutro acessivêt Normas Técnicas N BR 5440 Tipo lsotação. ÓLeo M inêrât. Destocâmênto Angutãr - 30 Mélodo dê

Rêsfriámênto circulãçêo Nâturatde ÓLeo

lnf ormàçáo comptêmêntar

Amparada ro inciso il do arl.75 da lei 14,133/2o?1

vÁr-on ToÍÂL Esisa^Do oÁ coMPRA vÂroR ToTÀl HoMotoGADo oÂ co}lPRÂ

nl 2615.{ 3,4 e$ 2á.696 t6

Trânsror@dôrDist buiçáo

n

(>

(@
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUITHERME CARLOS TASSANCE)

RIJBRICA

n I

TERMO DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de
São Gabriel da Cachoeira-AM, no quartel da 214 Companhia de Engenharia de Construção, encerro
os trabalhos de instrução atinentes ao presente Processo de Dispensa de Licitação N" 05/2023,
NUP: 6441'1.00319712023-84, procedido em cumprimento ao determinado no Plano Anual de
Contratações do Comandante da 21' Cia E Cnst, nesta página de número 116, em razão da
conclusâo dos trabalhos, do que para constar, lavrei o presente Termo.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 14 de agosto de 2023.

JOSÉ DE A MELO FILHO - 30 Sgt
Agente çáo da 214 Cia E Cnst

\


